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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

000001
OÍício ne 024/2025

Afonso Cunha/MA, 23 de maio de 2025.

À Sua Excelênci,r, o Senhor

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Mun

AFONSO CUNHA - IVIA

Assunto: Aquisição de têneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, de interesse

da SecretaÍia Municipal de Educação.

Exmo. Senhor,

O presente Documento de Formalização da Demanda tem por finalidade a

aquisição de gêneros alimentícios diversos provenientes da agricultura familiar e do

empreendedor familiar rural, destinados à composição da merenda escolar dos alunos

da rede municipal de ensino de Afonso Cunha/MA, durante o ano letivo de 2025.

A medida encontra respaldo no Programa Nacional de Alimentação Escolar

(PNAE), instituído pela Lei ne 71347, de 16 de junho de 2009, que em seu artigo 14

estabelece que no mínimo 30% dos recursos repassados pelo FN DE, no âmbito do PNAE,

devem ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura

familiar e do empreendedor familiar rural ou suas organizações.

O objetivo central é garantir a oferta de uma alimentação saudável,

adequada e de qualidade, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a

aprendizagem e o rendimento escolar dos estudantes, bem como para a formação de

hábitos alimentares saudáveis.

Além disso, a contratação atende às diretrizes previstas nas Resoluções

CD/FNDE ne O4/2O75 eCDIFNDE ne 21, de 16 de novembro de 2021', que regulamentam

a aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE, dispondo sobre os requisitos

de plane.jamento, a chamada pública, a participação de cooperativas e associações, a

priorização de alimentos regionais e a observância da segurança alimentar e nutricional.

Do ponto de vista normativo, o processo deve observar também os

princípios e procedimentos gerais previstos na Lei Federal no- L4.7331202L (Nova Lei de

Licitações e Contratos Adm inistrativos), especialmente quanto à transparência, ao

plane.iamento, à eficiência e à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
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Em complemento, o Decreto Federal ns 71.87812024 regulamenta a

execução do PNAE, estabelecendo diretrizes atualizadas sobre a aquisição de alimentos
da agricultura familiar, com foco no fortalecimento da economia local, na

sustentabilidade e na promoção da inclusão social.

Portanto, a presente aquisição:

Atende às exigências legais e programáticas do PNAE, assegurando a utilização
mínima de 30o/o dos recursos federais na compra da agricultura familiar;

Promove o desenvolvimento econômico e social local, ao incentivar a produção

e a comercialização dos agricultores familiares do município e região;

Garante a segurança alimentar e nutricional dos alunos, ao oferecer alimentos

de qualidade, diversificados e de produção regional;

Cumpre as normas gerais da Lei ne L4.73312021 e do Decreto ns LL87812024,
conferindo regularidade, legitimidade e transparência ao processo de

contratação.

Dessa forma, resta plenamente justificada a aquisição de gêneros

alimentícios da agricultura familiar destinados à merenda escolar, medida que conjuga

o atendimento à legislação vigente, a promoção de políticas públicas de

desenvolvimento sustentável e a garantia de direitos fundamentais aos alunos da rede

municipal de ensino de Afonso Cunha/MA.

DESCilçÃO DOS PRODUTOS:

ITEM ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO UND QUANT

7
BANANA MAçÃ- médio

amadurecimento, firmes e sem manchas
KG L0.464

2
BANANA(PRATA)-médio

amadurecimento, firmes e sem manchas.
KG 5.250

3

MILHO VERDE- de tamanho uniforme
sem partes estragadas e próprias para o

consumo.

KG 6.402

4

MELANCIA-: Fruto com 70 a 80% de

maturação, com aspecto, cor, cheiro e

sabor próprio, com polpa firme e intacta,

devendo ser bem desenvolvido, isenta

de enfermidades, parasitas e larvas,

material terroso e sujidades, sem danos

físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte, de colheita

recente, livre de resíduos de fertilizantes,

devendo ser transportado de forma

adequada.

KG 1.700

5
ABÓBORA coMUM- Com casca firme,

tamanho grande, uniforme, sem
KG 950

2
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ferimentos ou defeitos, turgescentes,
intacta e bem desenvolvida, livre de

terras ou corpos estranhos aderente a

superfície externa.

6

RAIZ DE MACAXEIRA- Com característica

tenra, de colheita recente, sem sinais de

amarelamento com grau de maturação

adequada, isento de substâncias

terrosas, sujidades e corpos estranhos.

KG T.9L7

7

FARINHA DE MANDIOCA D,ÁGUA- dE bOA

qualidade, com cor e sabor

característicos, livre de impurezas e

embalado em sacos plásticos

transparentes de 1 kg e resistentes, com

informações de identificação e validade

mínima.

KG 750

8

FARINHA DE MANDIOCA SECA-Obtido

dos processos de ralar e torrar a

mandioca. Branca ou amarela, isenta de

matéria terrosa, fungos ou parasitos e

livre de umidade e fragmentos

estranhos. O produto deverá estar

embalado em sacos transparentes de 1

ke.

KG 550

9

BATATA DOCE- íntegras, sem partes

estragadas, em perfeita condição de

apresentação. lsenta de materia terrosa,

fungos ou parasitos.

KG 150

10

PEPINO-Com superfície lisa, firme, sem

rugas, bem formado, na cor verde. Não

pode se apresentar amolecido, brocado,

com manchas amarelas na Parte
superior. De tamanho médio, livre de

resíd uos de fertiliza ntes.

KG 100

11

CHEIRO VERDE- molhos com folhas

íntegras, não amareladas ou murchas,

com boa apresentação. Com molhos em

sacos transparentes.

KG 195

72

PIMENTA DE CHEIRO- Fresca e inteira,

isenta de sujidades, corpos estranhos e

umidade, de primeira qualidade, com

tamanho e coloração uniformes, firme e

intacta, sem danos físicos ou mecânicos,

sem parasitas, larvas ou outros animais.

Devem ser embalados em sacos

transparentes de 100 gramas cada.

KG 90

3
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FEIJÃO VERDE- Feijão verde de 1"

qualidade, debulhado, íntegro, de

colheita recente; com aspecto, odor, cor

e sabor próprio, livre de insetos,

parasitas, larvas, material terroso,

sujidade ou corpos estranhos; com grau

de maturação adequado para o

consumo, sem sinais de germinação ou

resíduos de fertilizante ou outras

substâncias químicas. plásticos

transparentes com peso líquido de 01 Kg.

Embalados em sacos

KG 140

14

FEUÃO COMUM CORES- Grãos inteiros,

sem impurezas ou defeitos, tamanho

médio. Embalado em sacos

transparentes com peso líquido de 1kg,

contendo a identificação do produto.

Armazenados em local seco e arejado.

KG 138

15

FAVA-Fresca, com aroma, cor e sabor

próprios da espécie. Sem defeitos de

natureza física ou mecânica que afetem

a aparência. lsenta de matéria terrosa,

parasitas e larvas. Livre de mofo e

sujidades. Uniforme, com tamanho

apropriado para o consumo. Grau de

maturação ideal para manipulação,

transporte e conservação.

KG 60

16

ARROZ BENEFICIADO- De procedência

nacional, ser de safra corrente. Deve

apresentar-se isento de mofo, odores

estranhos e substancias nocivas,

embalado em pacotes de 1 KG, de

plástico atóxico, com prazo de validade

mínima de seis meses a contar da data

de entrega. Com Selo de lnspeção

Sanitária e Selo da Agricultura Familiar

KG 190

t7

CARN E FRESCA-BOVINO DIANTEIRA-

Originada da Agricultura Familiar,

características como cor vermelha viva,

cheiro e sabor próprios, e não deve ser

amolecida ou pegajosa. Embalagem

plástica, com peso mínimo de 1Kg,

KG 84
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/abatida sob inspeção veterinária;

manipulada em condições higiênicas

adequadas e sem adição de substâncias

químicas; isenta de sujidades, parasitas,

larvas, observadas as normas técnicas
pertinentes á legislação sanitária de

alimentos.

18

BOLO DE MACAXEIRA- Ótima qualidade,

íntegro produzido de forma artesanal em

estabelecimentos certificados e

autorizados pela Vigilância Sanitária, que

utilizem de ínsumos naturais, sem

conservantes, corantes e outros aditivos

utilizados em alimentos industrializados.

Embalagem deve ser em plástico

transparente, lacrada, com indicação do
peso, data de fabricação, prazo de

validade e descrição de todos os

ingredientes utilizados.

KG 50

19

BOLO DE PUBA- Ótima qualidade, íntegro
produzido de forma artesanal em

estabelecimentos certificados e

autorizados pela Vigilância Sanitária, que

utilizem de insumos naturais, sem

conservantes, corantes e outros aditivos

utilizados em alimentos industrializados.

Embalagem deve ser em plástico

transparente, lacrada, com indicação do
peso, data de fabricação, prazo de

validade e descrição de todos os

ingredientes utilizados.

KG 50

20

BOLO DE ARROZ-OIima qualidade,

íntegro produzido de forma artesanalem
estabelecimentos certificados e

autorizados pela Vigilância Sanitária, que

utilizem de insumos naturais, sem

conservantes, corantes e outros aditivos

utilizados em alimentos industrializados.

Embalagem deve ser em plástico

transparente, lacrada, com indicação do

peso, data de fabricação, prazo de

validade e descrição de todos os

i ngredientes utilizados.

KG 50

2t
AZEITE DE BABAÇU- de boa qualidade, e

sem misturas. Embalados em garrafa pet

de 1 litro.
LT 100

,ffi ,iÊôíii§ii
CUNHA



UM NOUO TEMPO BE UNIÂO E PNOGNES§O

ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ : 06.096.655/000 I -91 000cc6

22

ACEROLA lN NATURA frutos com

amadurecimento firme e boa

apresentação. Embalados em sacos

transparentes de 1 kg

KG 50

23

MARACUJÁ IN NATURA frutos com

amadurecimento firme e boa

apresentação

KG 60

24

POLPA DE ACEROLA- De primeira
qualidade, com aspecto, cor, sabor e

cheiro próprios da fruta, bem como livre

de sujidades, parasitas e larvas. A fruta
utilizada deve ter o grau de maturação

adequado para suportar a manipulação,

o transporte e a conservação, e deve ser

livre de lesões de origem física ou

mecânica. embalada em embalagens

transparentes atóxicas de 500 gramas,

que permitam a identificação do

produto e sua qualidade. Além disso

deve possuir selo de lnspeção Sanitária

ou selo da Agricultura Familiar.

KG 25

25

POLPA DE CAJU- De primeira qualidade,

com aspecto, cor, sabor e cheiro
próprios da fruta, bem como livre de

sujidades, parasitas e larvas. A fruta
utilizada deve ter o grau de maturação

adequado para suportar a manipulação,

o transporte e a conservação, e deve ser

livre de lesões de origem física ou

mecânica. embalada em embalagens

transparentes atóxicas de 500 gramas,

que permitam a identificação do

produto e sua qualidade. Além disso

deve possuir selo de lnspeção Sanitária

ou selo da Agricultura Familiar.

KG 230
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Assim sendo, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e

determinação que seja dada início à contratação pública responsável para o objeto

acima descrito para atender a Secretaria Municipal de Educação, conforme
especificação em Estudo Técnico Preliminar, Termo de ReÍerência e Cardápio em anexo.

Respeitosamente,

000007
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP.

0c0008
/

I. Informações Básicas

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, de interesse da Secretaria

Municipal de Educação.

2. Descrição da necessidade

A aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos da agricultura familiar para a alimentação

escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Afonso Cunha./MA, referente ao ano letivo de 2025,
mostra-se necessária parÍr assegurar a continuidade e a efetividade do Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, que estabelece a obrigatonedade de aplicação mínima de 30% dos

recursos federais nesse tipo de compra, conforme a Lei n' I 1.94712009.

A medida visa garantir o fomecimento regular de alimentos saudáveis e de qualidade, respeitando

hábitos alimentares locais e regionais, além de promover a segurança alimentar e nutricional dos

estudantes. Trata-se de ação estratégica que alia a melhoria das condiçôes de aprendizagem dos alunos,

por meio da oferta de refeições adequadas e balanceadas, ao fortalecimento da economia local e da

agricultura familiar, estimulando a inclusão produtiva e o desenvolvimento sustenüível da região.

Assim, a contratação atende a um duplo propósito: assegurar o direito fundamental à alimentação

escolar de qualidade e fomentar o crescimento socioeconômico dos agricultores familiares, em estrita

observância às normas do PNAE, às diretrizes do FNDE e às disposições da Lei n' 14.13312021 e do

f)ecreto Federal n" I1.87812024.

3. Descrição dos Requisitos da Contrâtação

Para a aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos da agricultura familiar destinados à

alimentação escolar da rede municipal de ensino de Afonso Cunha/MA, ano letivo de 2025, deverâo

ser observados os seguintes requisitos:

3.1. Conformidade legal

Atendimento ao disposto na Lei no 11.94712009, em especial o art. 14, que determina a

aplicação mínima de 30% dos recursos do PNAE na compra direta da agricultura familiar.

o observância das Resoluções CD/INDE n' 0412015 e n' 2112021, que regulamentam a

aquisição de alimentos no âmbito do PNAE, estabelecendo critérios de planejamento,

execução e prestação de contas.

haça da Comunidade, 56 - Centro
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Adequação às normas gerais da Lei n" 14.13312021 (Nova Lei de Licitaçõe s e ContÍatos Z-
Administrativos), garantindo legalidade, eficiência, planejamento e transparência.

Atendimento ao DecÍeto Federal no 11.87812024, que dispõe sobre as diretrizes de aquisição

de alimentos da agricultura familiar no PNAE.

Procedimentos de aquisição

Realização de chamada pública especifica para a agricultura familiar, conforme previsto nas

resoluções do FNDE, garantindo ampla participação de associações, cooperativas e

fomecedores individuais.

Apresentação de projeto de venda e documentação comprobatória da condição de agricultor

familiar ou de organização habilitada, emitida pelos órgãos competentes (DAP ou CAF).

Definição prévia dos gêneros alimentícios a serem adquiridos, priorizando produtos locais,

sazonais e compatíveis com os hábitos alimentares da comunidade escolar.

Critérios de qualidade e entrega

Os produtos deverão atender aos padrões de qualidade sanitána e nutricional exigidos pela

legislação, bem como às orientações do Conselho de Alimentação Escolar (CAE).

As entÍegas deverão ocorrer de forma regular, fracionada e compativel com o calendário

escolar, de modo a assegurar o abastecimento contínuo das unidades de ensino.

Exigência de que os gêneros alimentícios estejam em condições adequadas de conservação,

transporte e armazenamento, observando as nornas de segurança alimentar.

Gestão e controle

contrato deverá prever mecanismos de monitoramento, hscalizaçâo e acompanhamento da

execução, com relatórios de recebimento e avaliaçâo da qualidade dos produtos entregues.

PaÍicipação do cAE no acompaúamento da execução, em conformidade com as normas do

PNAE.

Registro de todas as fases do processo em sistema oficial, conforme a Leí n' 14.13312021,

garantindo transparência e rastreabilidade.

kaça da Comunidade, 56 - Centro
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4. Levantamento de Mercado

A pesquisa de preços de mercado paÍa a aquisição do objeto acima descrito deverá ser realizada
conforme as orientações da lnstrução Normativa SEGES/ME no 65, de 7 de julho de202l, que atendam
aos critérios estabelecidos, considerando preço, capacidade de fornecimento, prazos de entrega e

conformidade regulatória. Este levantamento ajudará na definição da estratégia de compra e na

negociação das condições contratuais

5. Descrição da solução como um todo

A solução para atender à necessidade da alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino

de Afonso CunhaÀrÍA consiste na aquisição planejada e estruturada de gêneros alimentícios diversos

oriundos da agricultura familiar, em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de

Alimentação Escolar- PNAE. Essa contratação será realizada por meio de chamada pública específica,

instrumento que assegura a ampla participação de agricultores familiares, cooperativas e associações

locais, priorizando a aquisição de alimentos regionais, frescos, sazonais e de qualidade comprovada.

A estratégia adotada possibilita a garantia de regularidade no fornecimento de alimentos às unidades

escolares durante todo o ano letivo de 2025, em conformidade com o cardápio elaborado por

nutricionista responsável e aprovado pelo Conselho de Alimentação Escolar (CAE). Esse planejamento

assegura a oferta de refeições equilibradas, com variedade nutricional adequada ao desenvolvimento

infantil e ao rendimento escolar, além de promover a educação alimentar e nutricional no ambiente

escolar.

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades foi elaborada pela Nutricionista responsável pelo Programa de

Alimentação Escolar, a partir do número de alunos matriculados na rede municipal de ensino de

Afonso Cunha/MA, tomando como parâmetro os registros de consumo dos últimos exercícios. As

descrições e quantidades seguem detalhadas a seguir:

ITE}T ESPECIFICAÇ.iO UO OB.IETO t \t) Qt .{)iT

I BANANA MAÇA- médio amadurecimento, firmes e

sem manchas.

KG 10.464

2 BANANA(PRATA)-medio amadurecimento, firmes e

sem manchas.

KG 5.250

3 MILHO VERDE- de tamanho uniforme sem partes

estragadas e próprias para o consumo.

KG 6.402

4 MELANCIA-: Fruto com 70 a80% de maturação, com

aspecto, cor, cheiro e sabor póprio, com polpa firme e

intact4 devendo ser bem desenvolvido, isenta de

enfermidades, parasitas e larvas, material teÍÍoso e

sujidades, sem danos fisicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte, de colheita recente, livre de

resíduos de fertilizantes, devendo ser transportado de

forma adequada.

KG 1.700

haça da Comunidade, 56 - Centro
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5 ABOBORA COMUM- Com casca firme. tamanho
grande, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,
turgescentes, intacta e bem desenvolvida, livre de terras

ou corpos estranhos aderente a superficie externa.

KG 950

6 RAIZ DE MACAXEIRA- Com característica tenra, de

colheita recente, sem sinais de amarelamento com grau

de maturação adequad4 isento de substâncias terrosas,

sujidades e corpos estraúos.

KC t.917

7 FARINHA DE MANDIOCA D'AGUA- de boa

qualidade, com coÍ e sabor característicos, livre de

impurezas e embalado em sacos plásticos transparentes

de I kg e resistentes, com informações de identificação

e validade mínima.

KG 750

8 FARINHA DE MANDIOCA SECA-Obtido dos

processos de ralar e torrar a mandioca. Branca ou

amarela, isenta de matéria terrosa, fungos ou parasitos e

livre de umidade e fragmentos estranhos. O produto

deverá estar embalado em sacos transparentes de I kg.

KG 550

9 BATATA DOCE- íntegras, sem partes estragadas, em

perfeita condição de apresentação. Isenta de matéria

terros4 fungos ou parasitos.

KG 150

l0 PEPINO-Com superficie lisa, firme, sem rugas, bem

formado, na cor verde. Não pode se apresentar

amolecido, brocado, com manchas amarelas na parte

superior. De tamanho medio, livre de residuos de

fertilizantes.

KG 100

lt CHEIRO VERDE- molhos com folhas integras, não

amareladas ou murchas, com boa apresentação. Com

molhos em sacos transparentes.

KG 195

t2
PIMENTA DE CHEIRO- Fresca e inteira, isenta de

sujidades, corpos estranhos e umidade, de primeira

qualidade, com tamaúo e coloração uniformes, firme e

intactq sem danos fisicos ou mecânicos, sem parasitas,

larvas ou outms animais. Devem ser embalados em

sacos transparentes de I 00 gramas cada.

KG 90

r3 rujÃo VenoE- Feijão verde de l" qualidade,

debulhado, íntegro, de colheita recente; com aspecto,

odor, cor e sabor próprio, livre de insetos, parasitas,

larvas, material terroso, sujidade \)u corpos estranhos;

com grau de maturação adequado para o consumo, sem

sinais de germinaçào ou resíduos de fertilizante ou

outras zubstâncias químicas. plásticos transparentes com

peso líquido de 0l Kg. Embalados em sacos

KG 140

t4 fetlÃO COMUM CoRES- Grãos inteiros, sem

impurezas ou defeitos, tamanho medio' Embalado em

sacos transparentes com peso liquido de I kg, contendo

a identificação do produto. Armazenados em local seco

e arejado.

KG r38
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l5

FAVA-Fresca, com aroma, cor e sabor próprios

da espécie. Sem defeitos de natureza física ou

mecânica que afetem a aparência. Isenta de

matéria terrosa, parasitas e larvas. Livre de mofo

e sujidades. Uniforme, com tamanho apropriado

para o consumo. Grau de maturação ideal para

manipulação, transporte e conservação.

KG ó0

16 ARROZ BENEFICIADO- De procedência nacional, ser

de safra corente. Deve apresentar-se isento de mofo,

odores estranhos e substancias nocivas, embalado em

pacotes de I KG, de plástico atóxico, com prazo de

validade mínima de seis meses a contar da data de

entrega. Com Selo de Inspeção Sanitária e Selo da

Agricultura Familiar

KG 190

17 CARNE FRESCA-BOVINO DIANTEIRA-Originada
da Agricultura Familiar, características como cor
vermelha viva, cheiro e sabor próprios, e não deve ser

amolecida ou pegajosa. Embalagem plástica, com peso

mínimo de lKg, abatida sob inspelão veterinária;

manipulada em condiçôes higiênicas adequadas e sem

adição de substâncias químicas; isenta de sujidades,

parasitas, larvas, observadas as normas tecnicas

pertinentes á legislação sanitária de alimentos.

KG 84

l8 BOLO DE MACAXEIRA- Otima qualidade, íntegro

produzido de forma artesanal em estabelecimentos

certificados e autorizados pela Vigilância Sanitária, que

utilizem de insumos naturais. sem conservantes,

corantes e outros aditivos utilizados em alimentos

industrializados. Embalagem deve ser em plástico

transparente, lacrada, com indicação do peso, data de

fabricação, prazo de validade e descrição de todos os

ingredientes utilizados.

KG 50

l9 BOLO DE PUBA- Otima qualidade, íntegro produzido

de forma artesanal em estabelecimentos certificados e

autorizados pela Vigilâlrcia Sanitária, que utilizem de

insumos naturais, sem conservantes, corantes e outros

aditivos utilizados em alimentos industrializados.

Embalagem deve ser em plástico transparente, lacrada,

com indicação do peso, data de fabricação. prazo de

validade e descrição de todos os ingredientes utilizados.

KG 50

20 BOLO DE ARROZ-Otima qualidade, íntegro produzido

de forma artesanal em estabelecimentos certiÍicados e

autorizados pela Vigilância Sanitária, que utilizem de

insumos naturais, sem conservantes, corantes e outros

aditivos utilizados em alimentos industrializados.

Embalagem deve ser em plástico transparente, lacrada,

com indicação do peso, data de fabricação, prazo de

validade e descrição de todos os ingredientes utilizados.

KG 50

Praça de Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 1-9 1
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2l AZEITE DE BABAÇU- de boa qualidade, e sem

misturas. Embalados em garrafa pet de I litro.
LT 100

22 ACEROLA IN NATURA frutos com amadurecimento

firme e boa aprcsentação. Embalados em sacos

transparentes de I kg

KC 50

2) MARACUJA IN NATURA frutos com

amadurecimento firme e boa apresentação

KC ó0

24 POLPA DE ACEROLA- De primeira qualidade, com
aspecto, cor, sabor e cheiro próprios da fruta, bem
como livre de sujidades, parasitas e larvas. A fruta
utilizada deve ter o grau de maturação adequado para

suportar a manipulação, o transporte e a conservação,

e deve ser livre de lesôes de origem fisica ou
mecânica. embalada em embalagens transparentes

atóxicas de 500 gramas, que permitam a identificação
do produto e sua qualidade. Alem disso deve possuir

selo de Inspeção Sanitária ou selo da Agricultura
Familiar.

KG 25

25 POLPA DE CAJU- De primeira qualidade, com
aspecto, cor, sabor e cheiro próprios da fruta, bem
como livre de sujidades, parasitas e larvas. A fruta
utilizada deve ter o grau de maturação adequado para

suportar a manipulação, o transporte e a conservação,

e deve ser livre de lesões de origem fisica ou

mecânica. embalada em embalagens transparentes

atóxicas de 500 gramas, que permitam a identificação

do produto e sua qualidade. Alem disso deve possuir

selo de Inspeção Sanitária ou selo da Agricultura
Familiar.

KG 230

7. Estimativa do Valor da Contratação

A estimativa de valor para a aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos da agricultura
familiar, destinados à alimentação escolar da rede municipal de ensino de Afonso CuúaÀ44 para o

ano letivo de 2025, será realizada com base em pesquisa de preços junto a Tabela CONAB, conforte

artigo 5o, IIII, da Instrução Normativa SEGESA4E no 65, de 7 de julho de202l.

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Nos termos do art. 40,§ 2" , I da Lei no 14.13312021, a Administração Pública deve, sempre que

possível, promover o parcelamento do objeto da contratação, de modo a ampliar a competitividade e
possibilitar a participação de um número maior de fornecedores, especialmente microempresas e

empresas de pequeno porte.

No caso específico da contratação de gêneros alimentícios destinados à elaboração da merenda escolar

da rede pública de ensino do Município de Afonso Cuúa/MA, verificou-se a viabilidade e a

conveniência do parcelamento por grupos homogêneos de itens, considerando os seguintes fatores:

Diversidade de gêneros alimentícios (pereciveis, não perecíveis, hortifrutigranjeiros, carnes, laticínios,

entre outros), com características distintas de armazenamento, validade e logística de entrega;

haça de C,omunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 1-9 I
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Especialização de fomecedores, visto que empresas atuam, em regra, com segmentos específicos
(exemplo: distribuidoras de hortifrútis não operam com produtos industrializados);

Aumento da competitividade e isonomia, permitindo a participação de empresas de menor porte, com
foco em nichos específicos, em consonância com a política de fomento à economia local;

Melhoria na qualidade do fomecimento, com maior controle da Admimstração sobre entregas, prazos,

substituições e conformidade dos produtos.

Dessa forma, optou-se pelo parcelamento da contratâção em lotes compatíveis com as especificidades
dos itens, técnica que atende ao interesse público, amplia a competitividade do ceíame e assegura

maior economicidade e eficiência ao processo de aquisição.

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações interdependentes diretamente relacionadas à presente demanda.

Í0, Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratâção esüí de acordo com a Lei n.'11.94712009, que estabelece o Programa Nacional de

Atimentação Escolar (PNAE) estabelece diretrizes para gaÍantir a oferta de uma alimentação

saudável, equilibrada e adequada às necessidades nutricionais dos estudantes, contribuindo para o seu

crescimento e aprendizado.

ÍÍ. ResultadosPretendidos

A aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos da agricultura familiar destinados à alimentação

escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Afonso Cuúa.MA, paÍa o ano letivo de 2025,

objetiva alcançar resultados que contemplam aspectos nutricionais, educacionais, sociais, econômicos

e de gestão pública, em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar

- PNAE. EntÍe os principais resultados esperados, destacam-se:

a

a

GaÍantia da segurança alimentar e nutricional dos estudantes

Oferecer refeições saudáveis, adequadas e balanceadas, elaboradas por nutricionista

responsável, atendendo às necessidades nutricionais de acordo com a faixa etária e a realidade

local.

contribuir para o crescimento, desenvolvimento Íisico e cognitivo dos alunos, bem como para

a melhoria da capacidade de aprendizagem e do rendimento escolar'

Promoção de hábitos alimentares saudáveis

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I
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o Estimular a formação de hábitos alimentares equilibrados desde a infância, incorporando
alimentos regionais e diversificados no cardápio escolar.

Favorecer a educação alimentar e nutricional no ambiente escolar, em consonância com a

legislação vigente.

Fomonto à agricultura familiar e à economia local
Gerar renda e inclusão produtiva para os agricultores familiares do município e da região,
incentivando a permanência do homem no campo.

Estimular púticas produtivas sustentáveis, valorizando a produção regional e a agricultura de

base familiar.
Desenvolvimento socioeconômico sustentável

Fortalecer a economia local por meio da compra institucional direta, dinamizando os circuitos
curtos de comercialízaçáo.
Promover a sustentabilidade socioambiental, com a redução de custos logísticos e maior
utilização de alimentos sazonais e de origem local.

Atendimento às exigências legais e instirucionais

Cumprir a obrigatoriedade legal de destinação mínima de 30% dos recursos do PNAE à

agricultura familiar, conforme a Lei no 11.94712009.

Garantir que a contratação observe os princípios da legalidade, transparência, eficiência e

vantajosidade previstos na Lei n" 14.13312021 e no Decreto n' I1.87812024.

Melhoria da gestão pública e do controle social

Assegurar previsibilidade no abastecimento da merenda escolar, com planejamento

regularidade de fomecimento durante o ano letivo.

Fortalecer o papel do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) no acompaúamento
fiscalização da execução do PNAE.

t2, Providências a serem Adotadas

Serão adotadas as providências de formalização do processo licitatório com a elaboração de minuta de

edital e contratos, além da ampla diwlgação do certame. Após a ratificação, será promovido o

gerenciamento pela Secretaria Municipat de Educação, com controle de estoque, planejamento de

pedidos e acompaúamento da execução contrahral.

Í3. Possíveis Impactos Ambientais

A aquisição de gêneros alimentícios diversos da agricultura familiar para a alimentação escolar da rede

municipal de ensino de Afonso Cuúa/MA, embora seja uma ação de natureza social e educativa,

também está relacionada a aspectos ambientais que devem ser considerados no planejamento da

contratação. Entre os principais impactos potenciais, destacam-se:

13.1. Impactos Positivos

o Valorização da produção local: A priorização da compra de alimentos oriundos da agricultura

familiar ieduz a necessidade de longos deslocamentos e transporte de mercadorias, diminuindo

Praça da Comunidade, 56 - Centro
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a emissão de gases de efeito estufa (GEE) e contribuindo para a mitigação das mudanças

climáticas.

o Estímulo à produção sustenúvel: Ao incentivar agricultores familiares, a política pública
favorece pníticas de cultivo menos intensivas em insumos químicos e mais próximas de

modelos agroecológicos, com menor impacto sobre os solos e a biodiversidade.

e Redução de embalagens e resíduos: A compra direta possibilita o fomecimento de alimentos
frescos e a diminuição do uso de embalagens plásticas, promovando menor geração de residuos

sólidos.

13.2. Impâctos Negativos Potenciais

e Uso inadequado de insumos agrícolas: Caso não haja acompaúamento técnico, alguns

agricultores podem adotar práticas de cultivo com uso excessivo de agrotóxicos, pesticidas ou

fertilizantes químicos, impactando negativamente o solo, a água e a saúde dos consumidores.

. Manejo inadequado de residuos orgânicos: O fomecimento em grandes quantidades pode gerar

sobras alimentares nas escolas, exigindo estratégias de compostagem ou descarte correto para

evitar problemas ambientais.

o TranspoÍe e logistica: Embora reduzidos pelo foco na produção local, ainda pode haver

impactos ambientais decorrentes da queima de combustíveis fosseis utilizados no transporte

dos alimentos até as wúdades escolares.

13.3. Medidas Mitigadoras

o Incentivar a adoção de pníticas agroecológicas e a produção orgânica entre os fomecedores da

agricultura familiar, em parceria com órgãos de assistência tecnica e extensão rural.

o Estabelecer critérios de seleção e avaliação que privilegiem fomecedores comprometidos com

a sustentabilidade ambiental.

o Implementar nas escolas a gestão adequada dos resíduos orgânicos e embalagens, com

programas de compostagem, reciclagem e reaproveitamento.

o Planejar a logistica de entrega de forma eficiente, priorizando rotas otimizadas que reduzam

custos ambientais e econômicos.

Í4. Declaração de Viabilidade

A aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos da agricultura familiar destinados à alimentação

escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Afonso Cuúa/MA, para o ano letivo de 2025,

mostra-se plenamente viável do ponto de vista técnico, legal e operacional. A medida estí em

conformidade com a Lei n" 11.94712009, que determina a aplicaçào mínima de 30% dos recursos do

PNAE na compra direta da agricultura familiar, bem como com as Resoluções CD/FNDE n" 04l2ol5

erf 2112021, o Decreto Federal no 11.87812024 e aLei n' 14.13312021. Além de assegurar alimentação

Praça da Comunidade, 56 - Ccntro
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saudável e adequada aos eshrdantes, a contratação foÍalece a economia local, fomenta a produção
sustentável e atende aos princípios da economicidade, eficiência e transparência, garantindo a

vantajosidade da contÍatação para a Administração Pública.

Afonso Cuúa/MA,23 de maio de2025.
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PROJETO BÁSICO

,1. OBJETO:

1.1- Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para

o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1- A chamada pública no âmbito do Pnae, é definida como um procedimento administrativo formal e
simplificado. especialmente destinado à compra de gêneros alimentícios provenienientes diretamente da
Agricultura familiar ou empreendedores familiares rurais ou suas organizações.

2.2- Esse procedimento é permitido pelos termos da (Lei no 11 .947 2009 e Resolução no 38/2009) que garantem

o fornecimento de alimentos da Agricultura Familiar parc a alimentação dos estudantes da educação
básica pública. A Lei no 11.94712009 determina a utilização de, no mínimo, 30% dos recursos repassados
pelo FNDE para alimentação escolar na compra de produtos da agricultura familiar, priorizando os

assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e quilombolas (Artigo 14).

2.3- O objetivo do Governo Federal com essa medida é promover a segurança alimentar e nutricional, a

produção de alimentos da agricultura familiar que respeita as tradições alimentares locais, o
desenvolvimento sustentável, a articulação das políticas públicas e o controle social.

2.4- Anova Lei foi regulamentada pela Resoluçãono 2612013 (alterada pela Resolução FNDE n.o 004/2015),
do Conselho Deliberativo do FNDE, descreve os procedimentos operacionais (passo a passo) para venda

dos produtos da agricultura familiar às Entidades Executoras (Secretarias Estaduais de Educação,
Prefeituras e Escolas responsáveis pela execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE).

3. ESPECIFTCAçOeS OOS PRODUTOS:

Praça da C,omunidade, 56 - Centro
CNU: 06.096.ô55/000 1-9 1
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ITEM ESPECTFTCAÇAO DO OBJETO UND QUANT v. uNtr. (R$) V. TOTAL

(R$)

1
gANANn fvnÇÁ- médio amadurecimento, firmes e

sem manchas.

KG 10.464

2 BANANA(PRATA)-médio amadurecimento, firmes

e sem manchas.

KG 5.250

3 MILHO VERDE- de tamanho uniforme sem partes

estragadas e próprias para o consumo.
KG 6.402

4 MELANCIA-: Fruto com 70 a 80o/o de maturaçã0,

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com
polpa firme e intacta, devendo ser bem

desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e

larvas, material terroso e sujidades, sem danos

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte, de colheita recente, livre de resÍduos de

fertilizantes, devendo ser transportado de forma

adequada.

KG 1.700

5 ÃeÕBoRfCoMUM- Com casca firme, tamanho
grande, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

turgescentes, intacta e bem desenvolvida, livre de

terras ou cc,rpos estranhos aderente a superfície

externa.

KG 950

AFONSO
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6 RAIZ DE MACAXEIRA- Com característica tenra,
de colheita recente, sem sinais de amarelamento
com grau de maturação adequada, isento de
substâncias terrosas, sujidades e corpos
estranhos.

KG 1.917

7 FARINHA DE MANDIOCA D,AGUA- de boa
qualidade, com cor e sabor característicos, livre de
impurezas e embalado em sacos plásticos
transparentes de I kg e resistentes, com
inÍorma@es de identificação e validade mínima.

KG 750

8 FARINHA DE MANDIOCA SECA-Obtido dos
processos de ralar e torrar a mandioca. Branca ou

amarela, isenta de matéria tenosa, Íungos ou
parasitos e livre de umidade e fragmentos
estranhos. O produto deverá estar embalado em

sacos transparentes de 'l kg.

KG 550

I BATATA DOCE- íntegras, sem partes estragadas,
em perfeita condição de apresentação. lsenta de
matéria terrosa, fungos ou parasitos.

KG 150

10 PEPINO-Com superfície lisa, firme, sem rugas,
bem íorma,Jo, na cor verde. Não pode se

apresentar amolecido, brocado, com manchas
amarelas na parte superior. De tamanho médio,
livre de resícluos de fertilizantes.

KG 100

11 CHEIRO VERDE- molhos com folhas íntegras, não

amareladas ou murchas, com boa apresentação.
Com molhos em sacos transparentes.

KG 195

12
PIMENTA DE CHEIRO- Fresca e inteira, isenta de

sujidades, «lrpos estranhos e umidade, de

primeira qualidade, com tamanho e coloração

uniformes, Íirme e intacta, sem danos físicos ou

mecânicos, sem parasitas, larvas ou outros

animais. Devem ser embalados em sacos

transparentes de 100 gramas cada.

KG 90

13 FEIJÃO VERDE- Feijão verde de 1" qualidade,

debulhado, Íntegro, de colheita recente; com
aspecto, odor, cor e sabor próprio, livre de insetos,
parasitas, larvas, material terroso, sujidade ou

corpos estranhos; com grau de maturação
adequado para o consumo, sem sinais de
germinação ou resíduos de fertilizante ou outras
substâncias químicas. plásticos transparentes com
peso líquido de 01 Kg. Embalados em sa@s

KG 140

14 FEIJÃO COMUM CORES- Grãos inteiros, sem
impurezas ou defeitos, tamanho médio. Embalado
em sacos transparentes com peso líquido de 1kg,

contendo a identiÍicação do produto. Armazenados
em local seco e arejado.

KG 138

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

,§ AFONSO
CUNHA

I



ffi PREFEIrux,qru";$fi[,,ç§;ruNHA 

@ 
o c c' 

»UM ilOVO TEMPO DE UilIAO E PROGBES§O

15

FAVA-Fresca, com aroma, cor e sabor

próprios da espécie. Sem defeitos de

natureza física ou mecânica que aÍetem a

aparência. lsenta de matéria terrosa,

parasitas e larvas. Livre de mofo e

sujidades. Uniforme, com tamanho

apropriado para o consumo. Grau de

maturação ideal para manipulação,

transporte e conservação.

KG 60

16 ARROZ BENEFICIADO- De procedência nacional,
ser de safra corrente. Deve apresentar-se isento
de mofo, odores estranhos e substancias nocivas,
embalado em pacotes de 1 KG, de plástico atóxico,
com prazo de validade mínima de seis meses a

contar da data de entrega. Com Selo de lnspeção
Sanitária e Selo da Agricultura Familiar

KG r90

17 CARNE FRESCA-BOVINO DIANTEIM-Originada
da Agricultura Familiar, características como cor
vermelha viva, cheiro e sabor próprios, e não
deve ser amolecida ou pegajosa. Embalagem
plástica, com peso mÍnimo de 1Kg, abatida sob
inspeção veterinária; manipulada em condi@es
higiênicas adequadas e sem adição de
substâncias químicas; isenta de sujidades,
parasitas, larvas, observadas as normas técnicas
pertinentes á legislação sanitária de alimentos.

KG 84

18 BOLO DE MACMEIRA- Otima qualidade, íntegro
produzido de forma artesanal em

estabelecimentos certificados e autorizados pela

Vigilância Sanitária, que utilizem de insumos
naturais, sem conservantes, corantes e outros
aditivos utilizados em alimentos industrializados.
Embalagem deve ser em plástico transparente,
lacrada, com indicação do peso, data de
fabricação, prazo de validade e descri$o de todos
os ingredientes utilizados.

KG 50

19 BOLO DE PUBA- Ótima qualidade, íntegro
produzido de Íorma artesanal em

estabelecimentos certificados e autorizados pela

Vigilância Sanitária, que utilizem de insumos
naturais, sem conservantes, corantes e outros

aditivos utilizados em alimentos industrializados.
Embalagem deve ser em plástico transparente,
lacrada, com indicação do peso, data de
fabricafro, prazo de validade e descrição de todos
os ingredientes utilizados.

KG 50

20 BOLO DE ARROZ-Ótima qualidade, íntegro
produzido de forma artesanal em

estabelecimentos certiÍicados e autorizados pela

Vigilância Sanitária, que utilizem de insumos

KG 50

Praça da Comunidade, 56 - Cenno
CNEJ: 06.096.&551000 1-9 1

I

I



UI' NOUO TEilIPO BE UNIÀO E PFOGAE§§O

pREFEITu**riffiI+h,*x-cuNHA ffi 
0 c c r 

7
naturais, sem conservantes, corantes e outros
aditivos utitizados em alimentos industrializados.
Embalagenr deve ser em plástico transparente,
lacrada, com indicação do peso, data de
fabricação, prazo de validade e descrição de todos
os ingredientes utilizados.

21 AZEITE DE BABAÇU- de boa qualidade, e sem
misturas. Embalados em garrafa pet de 1 litro.

LT 100

22 ACEROLA lN NATUM frutos com
amadurecimento firme e boa apresentação.
Embalados em sacos transparentes de I kg

KG 50

23 MAMCUJA lN NATURA frutos com
amadurecimento firme e boa apresentação

KG 60

24 POLPA DE ACEROLA- De primeira qualidade,
com aspecto, cor, sabor e cheiro próprios da
fruta, bem como livre de sujidades, parasitas e
larvas. A fruta utilizada deve ter o grau de
maturação adequado para suportar a
manipulação, o transporte e a conservação, e
deve ser livre de lesões de origem física ou
mecânica. embalada em embalagens
transparentes atóxicas de 500 gramas, que
permitam a identificação do produto e sua
qualidade. Além disso deve possuir selo de
lnspeção Sanitária ou selo da Agricultura
Familiar.

KG 25

25 POLPA DE CAJU- De primeira qualidade, com
aspecto, cr:r, sabor e cheiro próprios da fruta,
bem como livre de sujidades, parasitas e
larvas. A fruta utilizada deve ter o grau de
maturação adequado para suportar a

manipulação, o transporte e a conservação, e
deve ser livre de lesões de origem física ou
mecânica. embalada em embalagens
transparentes atóxicas de 500 gramas, que
permitam a identificação do produto e sua
qualidade. ,Além disso deve possuir selo de
lnspeção Sanitária ou selo da Agricultura
Familiar.

KG 230

VALOR TOTAL R$ =

# Valor total estimado em R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx[xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

4. OBRTGAçOES OA CONTRATANTE:

4,1 - A Contratante compromete-se a:

4.1.1 - Promover o acompanhamento e a Íiscalização da execução do objeto do presente Projeto
Básico, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

- Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do objeto,

Praça da C,omunidade, 56 - Cento
CNPJ: 06.096.655/000 l-9 1
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podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especiÍicaçôes e condições
estabelecidas no presente Projeto Básico;

4.1.3 Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos
fornecimentos;

4.L.4 - Conferirtoda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto,
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e
qualidade exigidos;

4.1,5 Homologar os fornecimentos executados quando os mesmos estiverem de acordo com o
especificado no Projeto Básico;

5 OBRIGAçÕES DA GONTMTADA:

5.1- Atender a todas as condições descritas no presente Projeto Básico;

5,1,2 - Responsabilizar-se pelo fomecimento do objeto deste Proleto Básico, respondendo civil e
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados,
prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier direta ou indiretamente, causar ou provocar
à contratante;

5.1.3 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca das atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da contratante;

5, 1 ,4 - lndenizar a contratante por todo e qualquer prejuízo material ou pessoal que possa advir direta
ou indiretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes do exercício de sua atividade;

5.1,5 - Executar fielmente o contrato e este Projeto Básico, em conformidade com as cláusulas
acordadas e normas estabelecidas na Lei n.o 14.13312021 e suas alterações, de forma a não interferir no
bom andamento da rotina de funcionamento da contratante.

6. COND!çÕES DE ENTREGA:

6.í- Os alimentos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com a necessidade após a
ordem ou solicitação formal emitida pela Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA e deverá ocorrer em
um prazo máximo de 5 dias.

6.2 - Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se

consignarão desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o produto em questão, será
rejeitado, devendo ser substituído e reapresentado.

6.3 - Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou o novo produto também seja rejeitado,
estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades da Lei.

6,4 - Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da

CONTRATADA.

6.5 Os produtos deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione a

integridade do produto até o seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas.

6,6 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Educação, o direito de rejeitar, no todo ou em parte,

os itens entregues em desacordo com as especificações exigidas no Edital, ficando a empresa
CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas a contar da sua notiÍicação, que ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação.

6,7 - Caso seja constatado pela CONTRATANTE através de fiscalização ou no ato da entrega

Praça da C"omunidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I
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provisória, a existência de produtos náo provenientes da Agricultura Familiar, o CONTRATADO sêrá
descredenciado.

7. LOCAL DE EI{TREGA:

7.1- Os alimentos serão entregues no Almoxarifado da PÍefeitura Municipal ou em local e dia a ser
indicado pela SEMED.

8. DA VIGÊNCIA:

8.1- O Contrato terá vigência de 12 (dozê) mesês, podendo seÍ pronogado conÍormê dispóe a legislação vigente.

9. DAS CONDçÔES DE PAGA ENTO:

9.1- O pagamento seÍá efetuado em moeda conênte nacional em até 30 (trinta) dias, após a apresentação
da Nota fiscal/fatura no valor total coÍrespondente aos itens fomecidos durante os últimos 3o(trinta) dias
antecedentes à data de emissão da referida Nota Fiscal. A mesma devê estar devidamente atestada por
servidor designado para este Íim.

9.2- Não serão eÍetuados quaisquer pagamêntos enquanto perdurar pendência de liquidação de
obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponenle ou inadimplência contratual ou
rêgularidade Íiscal.

IO -CRONOGRAUA DE DESETIBOLSO:

10.1 - O cronograma de desembolso sêrá realizado conÍorme quantitativo solicitado e fornêcido.

Afonso Cunha/MA, 23 de maio de 2025.
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PORTARIA NO 006'2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETÁRh,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHArttlA, A Sr.a.
DAGUIMAR GOII'IES DA COSTA, E DAR
OUTRAS PROVTDÊNChS.

O PREFEITO MUNIGIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Secretária, para exercer a função: Secretaria
Municipal Educação de Afonso Cunha/MA, a

Sr.a. DAGUIIIIAR GOMES DA GOSTA, de

CPF: o 0X4.8X9.9X3- 401.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

ÂAunicípio de Afonso Cunho
,I

DIARIO OFICIAL
Poder Executivo:: :]

ED!çÃO: ille 473, AFONSO CUNHA/MA - QUTNTA-FEIRA, 09 DE JANETRO DE 2025

cc0o25

PORTARIA t.IP OO7I2O25 GAB. PREF.
AC/MA

NOMETA AO CARGO DE SECRETÁRN,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, A Sr.a ANALIDIA
BACELLAR REYES AVERHOFF, E DAR
OUTRAS PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiçáo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Secretária, para exercer a função Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento Básico de
Afonso Cunha/MA, a Sr.". ANALIDIA
BAGELLAR REYES AVERHOFF, de CPF: O

7X5.7X7.6X3{0.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeirode2025, revogadas
as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciêncra, publique-se e ctrmpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
RA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde,56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

DESPACHO

Processo n' 024/2025

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a solicitaçào de AQUISIÇÃO DE
GÊNERos ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E Do EMPRf,ENDEDOR
FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, DE INTERESSE DA Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE
f,DUCAÇÃO para atender as demandas da Sec. Mun. De Educação, e encamiúo ao Agente de

Contratação para providenciar a execução do procedimento de contratação em conformidade com a lei
n. 14.13312021 e do Decreto Municipal que regulamenta a matéria.

Após a tramitação de toda fase intema, retome os autos para fins de apreciação dos custos e viabilidade
técnica e legal de eventual processo de contratação.

Afonso Cuúa/M A, 27 de maio de 2025.

Respeitosamente,

Praça da Comrmidade, 56 - Centso

CNU: 06.096.655/0001-9 I

PREFfITO MUNICIPAL
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a_./ESTADO DO MARANHÃO

PREFf,ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Prâçâ da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

DESPACHO

Proc.02U2025

E DO EMPREENDEDOR FAMILIÀR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - PNAE. DE INTERESSE DA

De acordo com as inÍormações constantes neste processo e autorização de

encaminhamento do PreÍeito do pleito conforme a lei, realizo os seguintes encaminhamentos

com a finalidade impulsionar o feito:

a) Ao Secretário de Adminishação para a realizaçào da pesquisa de mercado para

iuntaÍ o mapa de cotações com propostas comerciais, nos termos da lei;

b) Ao Setor de Contabilidade para inÍormar se despesa possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. E, a depender do

caso, já providenciat a reserva orçamentáÍia e irúormar a rubrica que corlerá a

despesa;

c) A CPL paÍa maniÍestar-se sobre a modalidade de contÍatação e juntar minuta

edital e anexos;

d) À Procuradoria Geral para emissão de parecer iurídico;

e) À autoridade superior decidfu sobre a autorização da deflagração do

procedimento licitatório;

0 A CPL para providências;

g) Ao Ordenador de Despesas para deliberação.

Afonso Cunha - MA, 28 de maio de 2025.

RITO
atação

Praça da Comrmidade, 56 - Centro
CNPI: 06.096.655/0001-9 I

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA F

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
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DESPACHO Df PESQUISA DE PRIÇOS

Proc. Adm. n' 024/2025
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar - PNAE, de interesse
da Secretaria Municipal de Educação.

A pesquisa de mercado realiza o procedimento de cotaçào de preços a paÍir de consultas

a tabelas oficiais, sites ou Mídias especializados, pesquisas de mercado através de outros contratos

celebrados com a ,{dministração Pública e propostas fisicas. por e-mail, telefone, intemet, outros

contratos administrativos, bancos de preços. outros Órgâos, ou pessoalmente, em conformidade com

o que dispõe a leí 14.13312021e o regulamento de licitações e contratos deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado mais

vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitaçôes e as orientações do

Tribunal de Contas.

No presente caso, a Pesquisa de Preços foi realizado pela própria Sec. Mun. de Educaçâo.

Quanto a definição dos valores de referência, conforme Tabela de Preços oficiais praticados pela

CONAB - Compaúia Nacional de Abastecimento, nos termos do artigo 5", III, da Instruçâo

Normativa SEGES/ME n' 65, de 7 de julho de 202 I .

Dessa forma, o valor global estimado foi de RS 208.805,27 (duzentos e oito mil'
oitocentos e cinco reais e vinte e sete centavos).

Afonso Cuúa MA, 02 de juúo de 2025.

çlká,ulk",{*,*,[ [
Secretário de Administração e Finanças

Pnça da Comunidade, 56 - Centro

CNII; 06.096.655/0001-9 I
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CO14PAN HIA NACIONAL DE AEASTECIMENTO

PLANILHA E FORMAçÃO DE PREçOS

SUPERINTENDÊNClÀ REGIONAL DO MARANHÀO
COTPRA COiI DOAÇÂO SIi'ULTÂNEA- CDS

TÀBELA DE PREçOS - 202/t

Dat! do public.çao: noyembro de 202,+

0c0 029
ír'

Abaoale KG VAREJO 8,98

Abacaxi KG VAREJO 7,09

AçaÍ Fruto / JuÇara Fruto KG VAREJO 6,21

Acerola KG VAREJO 7,75

Bacuri KG VAREJO s,50

Banana Casca Verde KG VAREJO 6,38

Banana Coruda KG VAREJO 4,92

Bananã da Tena KG VAREJO 12,25

Banana MaÉ KG VAREJO 8,23

Banana Prata KG VAREJO 6,69

Buriti {Íruto) KG VAREJO 8,83

Cajá KG VAREJO 8,50

Caju KG VAREJO 9,38

Carambola KG VAREJO 10,33

Ciriguela KG VAREJO 14,00

Coco Seco KG VAREJO 7,43

Coco 'y'erde KG VAREJO 2,06

Cupuaçu (Fruto) KG VAREJO 9,00

Fruta do conde KG VAREJO Í3,00

Goiaba KG VAREJO s,70

Graviola KG VAREJO 18,99

Jaú KG VAREJO 5,70

Laranja KG VAREJO 5,25

Limão Comum KG VAREJO 6,13

Limão Tayli KG VAREJO 4,69

Mamão comum/íormosa KG VAREJO 5,72

Mamão Papeia KG VAREJO 7,83

Manga Constantina KG VAREJO 7,17

Manga Espada KG VAREJO 6,64

Manga haden KG VAREJO 6,22

Manga Rosa KG VAREJO 7,54

Manga Tommy KG VAREJO 6,46

Conab - RLC: Planilha e Foímação de Preços 39083408 5E121444 00173712023-03 i pg. 1
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Ma,acujá KG VAREJO 9,73

Melancia KG VAREJO 2,75

Melão Amarelo KG VAREJO 5,72

Muricr KG VAREJO 9,70

sapoti KG VAREJO í 1,00

Tangêrina KG VAREJO 7,33

Abóbora Comum KG VAREJO 5,6'Í

Abobnnha KG VAREJO 5,66

AlÍar:e KG VAREJO 14,74

Bahta Doce KG VAREJO 5,42

Berinjela KG VAREJO 6,84

Beteraba KG VAREJO 6,98

Cebol inha/cheiro veíde/coentro KG VAREJO 17,19

Cenc,ura KG VAREJO 7,85

Couve Íolha KG VAREJO 15,52

Couv*.íor KG VAREJO 21,1s

Fava KG VAREJO 24,50

Feiião comum cores KG VAREJO 8,35

Feiião Macaçar KG VAREJO 8,34

Feijão Verde Debulhado KG VAREJO 15,87

Feijâo Verde em Vagem KG VAREJO 8,48

lnhame KG VAREJO 12,64

Jongome KG VAREJO 7,59

Maxixe KG VAREJO 15,43

Milho Verde KG VAREJO 5,03

Peprno KG VAREJO 4,61

Pequi KG VAREJO 1 í,33
Pimenta de Cheiro KG VAREJO 17,15

Pimentão KG VAREJO 9,27

Quiabo KG VAREJO 15.21

Raiz de Mandbca (rnacaxeira) KG VAREJO 5,87

Repolho KG VAREJO 5,20

Rúcula KG VAREJO 17,40

Conab - RLC: Planrlha ê Formação de Preços 39083408 SEI 21444.00173712023-03 i pg 2
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Tornâtô KG VAREJO 6,25

Vinagteira KG VAREJO 9,40

Came Fresca - Bovino Dianteira KG VAREJO 18,95

Carne Fresca * Boüno Traseira KG VAREJO 30.87

Came Fresca - Caprino KG VAREJO 35,53

Carne Fresca - Ovino KG VAREJO 34,98

Cãrnê Frêscá - Suína KG VAREJO 20,79

Frango Caipirão Abatido KG VAREJO 21,33

Frango Caipirão Vivo KG VAREJO 19,49

Frango Granja Abalido KG VAREJO Í3,21

Mel de Abelha (l,40 kg) KG VAREJO 45,25

Ovo Comum KG VAREJO 18,89

Pêixe Curimatá KG VAREJO 24,57

Peixê pêsc. Corvinâ 4lua salgada KG VAREJO 28,61

p€ixe pescada corvina água doce KG VAREJO 20,65

Peixe Pescadinha água salgada KG VAREJO 17,68

Pexe Piau KG VAREJO 21,51

Peixe Piranha KG VAREJO 19,5í

Pêrxe Serra KG VAREJO 24,12

Perxe SJrubim KG VAREJO 29,92

Peixe Tambaqui KG VAREJO 16,00

Peixo Tiláph KG VAREJO 20,60

Peixê Traíra KG VAREJO 17,68

Peixe Ltrilinga KG VAREJO 19,70

Pescada amarela água salgada KG VAREJO 36,18

Arroz Bereficiado KG VAREJO 6,56

Azeite de coco babaçu KG VAREJO 25,13

Biscoito de Mesocarpo de Babaçu KG VAREJO 38,00

conab - RLC: Planilha e FoÍmaçáo de Preços 39083408 s.:_l 21444.aQ173712023-03 i pg' 3
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acaüíi

Bolo de armz KG VAREJO 17,87

Bolo de Macâxeira KG VAREJO 18,26

Bolo do Mesocarpo de babaçu KG VAREJO 22,50

Bolo de milho KG VARÊJO 17,50

Bolo dê puba KG VAREJO 17,73

Bolo de tapiocâ KG VAREJO 18,26

Doce de Banana KG VAREJO í9,75
Doce de Buriü KG VAREJO 27,'t6
Doce dê Cáiu KG VAREJO 23,09

Doce dB Goiaba KG VAREJO 16,11

Farinha dê Mandioca D'água KG VAREJO 8,85

Farinha de Mandioca Seca KG VAREJO 8,69

Massa de mandroca KG VAREJO 9,54

Mesocarpo de babaçu KG VAREJO 24,75

Oleo de cc,co babaçu KG VAREJO 32,52

Pão dê Mêsocarpo KG VAREJO 20,50

Polpa de Abacaxi KG VAREJO 14,44

Polpa de Açaí KG VAREJO 27,80

Polpa de Acêrola KG VAREJO 11,49

Polpa de Bacuri KG VAREJO 33,40

Polpã de Buriti KG VAREJO 15,83

Polpa de Caiá KG VAREJO í8,16

Polpa de Caju KG VAREJO '10,31

Polpa de Cupuaçu KG VAREJO 17,47

Polpa de Goiaba KG VAREJO 10,07

Polpa de Manga KG VAREJO 12,59

Polpa de Mâracujá KG VAREJO 31,17

Polpa de Murici KG VAREJO í5,45

Polpa de '1 amarindo KG VAREJO 10,48

Sorvete de Mesocarpo KG VAREJO 26,00

Tapioce Fécula KG VAREJO 8,04

Tapioca grossa KG VAREJO 10,11

nêt * tásê.Êi.: oU'l/htul20za

Í;II--'I oo.rrn"nto assrnacto eleironicamente por roAo cARLos cosTA, Assistentê dê opêraçôes - conab, em 2l111/2024,
I ICI âlas fZ z+. conforme horáío oficiàl de Brâsília, com fundamento noârt.4e,§ 34. do Decreto nq 10.543 de 13 de novembro de

lr-... 12020,

Documênto assinado eletronicamentê por CÂRLOS AUGUSTO ABREU, Auriliar de Opêraçõês ' Conab em
2U.U2O24, às75158, confoÍme horário oficial de Brasília, com fundamento no ôrt.4e,§ 3!, do De.reto na 10.541 de 13 de

novembro de 202ü

Documento assinado eletronicamente por alRTot{ saNÍos DE azEvEDo. Rêsponsávêl TéGnico em agronomia -
RTA - Conab, êm 21/11/2024, às t7iO7, conforme horáno oflcial dê Brasílra, com fundamento no art.44,§ 3e, do DgçIeI9.

Documento assinado eletronicamente por Lêldyênnê Nazaria Arauio, En<arregado (ô) de Setor ' Conab' em

22n112024, às 14:39, conformê horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 40,§ 30, do p-e(lctS 0: 10143--del-l-de
novembro de 2020.
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eletÍonicamente por DAvlNSOll MATEUS MTRANDA DE SOUSA, Gêrentê de Área eegioK -

IQ-543- de f-iue,navemlIq-de292q

Documento assinado eletronicamente por FRÂNCISCO TOSE CYSIIE ADERALDO. Superintendente Regional - Conab,
efi231LI12024, às tl7:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.4q,§ 3q. do

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
acao=documento=conferir&id_orgao=acesso:exlerno=0 . informando o código verificador
o434F907.

Conab - RLC. Planilha e Formação de Preços 39083408 SEI 21444.00173712023-03 i Pg.5

em22llll2024, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.4e,§ 3e, do Decreto ne

v



utl itovo ÍEflFo oÉ uÍtÀo E pnocnÊ§§o

PORTARIA Tf OO4I2O25 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETÁRIO,
DA SECRETARIA tIíUNICIPAL DE
ADITIINISTRACAO E FINANCAS, O SR.
WENDEL PARANHOS LIIUA DO VALE,
E DAR OUTRAS PROUDÊNChS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de

Secretário, para exercer a fun@o:
SECRETÁR|o DE ADMTNISTRACAO E

FINANCAS o Sr. WENDEL PARANHOS
LIMA DO VALE, de CPF no 0X5.1X1.6X3-90.

Art. 20 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

c34

ü

c00

Poder Executivo
ED|ÇÃO: Ne 473, AFONSO CUNHA/MA - QUTNTA-FE|RA, 09 DE JANETRO DE 2025

DIHHíôffiêffiIry

PORTARIA NO OO5I2O25 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE TESOURARIA,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, O SR. TALES
ALVES PARANHOS DO VALE, E DAR
OUTRAS PROUDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Tesouraria, na Íunçáo de Tesoureiro da

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, o

ST TALES ALVES PARANHOS DO VALE,
de CPF: 7X1.2X0.4X3-91.

Art. 2o - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e c;t.rmpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

ffi ,iÊtilü§ô
CUNHA

m
ru



DESPACHO CONTABILIDADE

PROCESSO N" 024/2025

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, de

interesse da Secretaria Municipal de Educação.

lnformamos que a presente despesa possui adequação orçamentiíria e financeira com a Lei

Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias, nos termos abaixo:

I uxrolon oRÇAMENTÁRIA
I

02IOO5 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

ul, tuovo rEMPo oE uilrÁo E pnocnEsso

ESTADO DO MARANHÃO
REFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l -9 I

tPRoJ/ATI\TIDADE
I

12.361.0200 2021 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE

I ÉuenruNro/DESPESA
I

3.3.90.30.00 Material de consumo

froNrs br RECURSo
I

PNAE - R.PROPRIOS 25%

Atenciosamente.

Praça da C,omunidade, 56 - Centro
CN{l: 06.096.ô551000 1-9 I

Afonso Cuúa - MA, 02 de juúo de2025.

Contador



uL ovo tErPo Da uÍ{rao E Pn[cnEtso

PORTARIA NO 024/2025 GAB. PREF. AC/MA

NOirlElA AO CARGO DE DIRETORA DO
HOSPITAL MUNICIPAL, A Sr.a. MARLY
ALÍIIEIDA DA SILVA VIEIRA, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO. PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÉo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 'lo - Nomear ao cargo dê
DIRETORA, para exer@r a funÉo: Diretora
Administrativa do Hospital Municipal a Sr.'.
MARLY ALMEIOA DA SILVA VIEIRA, dE CPF

no 0X6.0Xí.4X368.

AÍ1. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiçóes em mntrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 15 de .ianeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

0c0 c36

Município de Afonso Cunho

DIARIO OFICIAL
Poder Executivo

rorçÃo: re c7s, aFoNso CUNHA/MA - qUARTA-FE|RA, 15 DE JANETRO DE 2025

PORTARIA N' 025/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE CONTADOR
GERAL, O ST. JOSÉ HILSON OA
COSTA, E DAR OUTRAS
PROVTOÊNCrAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO OO MARANHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso da
atribuiÉo que lhe confere a Lei Orgânica do
Municipio, resolve:

Art. 1" - Nomear ao cargo de
CONTADOR GERAL, para exercer a Íunçáo:
Contador Geral do Município de Afonso
cunha/MA, o sr.". JOSÉ HlLsoN DA
COSTA, de CPF no 5X8.4X9.5X3-20.

Art. 20 - Os eÍeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeÍo de 2025,
revogadas as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Preíeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal



uM ilouo TEMpo oE ututÁo E pnocnEsso

ESTADO DO MARANHÃO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001 -91

CCCC37

segue anexa a Portaria, a qual

Minuta do Edital na modalidade

AUTUAçÃO DE PROCESSO

Tendo em vista a instrução dos autos,

nomeia o Agente de Contratação do Município, e a

haça de C,omunidade, 56 - Centro

CNU: 06.096.655/000 I -9 I

PROCESSO ADMINISTMTIVO N9 024 /2025

MODALIDADE DA LICITAçÃO Ne: INEXIGIBILIDADE Ne 004/2025

CHAMADA PÚBLICA N9 OO1/2025

OBJETO DA CONTMTAÇÃO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e

do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, de interesse da Secretaria Municipalde Educação.

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Fundamentado nos termos dos artigos 74,\V cf c 78,l da Lei

ns 1,4.L33/2021, bem como nas regulamentações posteriores.

VALOR ESTIMADO: R$ 208.805,27 (duzentos e oito mil, oitocentos e cinco reais e vinte e

sete centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

021005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo

PROI/ATIVIDADE

L2.36L.0200 2021. - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE

ELEMENTO/DESPESA

3,3.90.30,00 Material de consumo

FONTE DE RECURSO

PNAE - R.PRÓPRIOS25O/O

,iÊôiü'§ô
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&uESTADo oo ruaRaxHÃo
EITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

L-J3-::Jru Praça da Comunidade, 5ó - Centro
UM NOVO TEMpO DE UI{tlO f PRO§RES§0 í-NDI. nÁ noÁ Á§</nníll otCNPJ : 06.096.655/000 I -9 I

Chamada Pública, para providências acerca da contratação dentro das formalidades

legais

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município para emissão de parecer

jurídico.

Afonso Cunha/MA, 03 de junho de 2025.

Pnça da C,omunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l-9 1
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ffi ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ : 06.096.655/000 I -91

UM ilovo TEMpo DE uÍ{IÂo E pRoGnE§§o

MINUTA DO EDITAL

CHAiIADA PÚBLICA NO OOí/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 02412025

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

ORGÃO LICITADOR: Secretaria Municipal de Educação

DATA lNlClAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: XX de /r[fiX de /rXXX

DATA FINAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: XX de XX/rXX de )OOC(

HORA:08h00 as 12:00 e 14:00 as í7:00 (horario de brasilia).

LOCAL: Sala da Comissâo Permanente de Licitação, localizado na Praça da Comunidade, no 56, Centro,
Afonso Cunha- MA.

Pràça da Comunidade, 56 - C-entro

CMJ: 06.096.655/000 1-9 1



UU N'OVO TEMPO OE UNIÁO E PNO§RE§§O

8C CÜ40

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -9 I

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N'OOí/2025
PROCESSO ADMI N ISTRATIVO NO 02412025

O MUNICíP|O DE AFONSO CUNHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAçÃO inscrita no

CNPJ no 30.63í.587/0001-06, neste ato representada por sua secretária a Sr'. DAGUIMAR GOMES DA

COSTA, Portaria No 006/2025 GAB. PREF. AC/MA, leva ao conhecimento dos interessados que realizará
Chamada Pública para Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar
rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar / PNAE, conforme descrito
neste Editale seus Anexos e em conformidade com o disposto da Leino 11-947P.W9 e ResoluçãoiCD/FNDE no

0612020 e suas alterações na Resolução no 2112021 de 16 de novembro de 2021, a Lei no 14.660, em 24 de
agosto de 2023, aplicando-se subsidiariamente no que couber, a Lei Federal no 14.13312V21.

e

1.

1.1.

2.

2:t.

3.

3.1.

OBJETO
O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de gôneros alimenticios da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o abndimento ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo, e de acordo
com especificações e quantitativos constantes deste edital e seus anexos.

DATA, LOCAL, HORA PARA RECEBIMENTO E ÀBERTURA DOS ENVELOPES E AMOSTRAS

Os de Fornecedores lndividuais, Grupos formais e Grupos informais que estiverem de

acordo com a Resolução FNDE/CD no 06/2020, deverão apresentar a documentação para habilitação e

projeto de venda até às OBhOO as 12:00 e 14:00 as 17:00 (horario de brasilia)até o dia XX de )CXXXX de

»«X, Sata da Comissão de Licitação, localizado na Praça da Comunidade, no 56, Centro, Afonso

Cunha/MA, devendo os interessados entregarem 02 (dois)envelopes, sendo:

a) 01 (um)contendo documentos de HABILITAÇÃO e;

b) 01 (um)contando PROPOSTA DE VENDA.

2.2. A abeÉura dos envelopes dar-se-á às 10:00h (horario de brasilia) do dia XX de XX)üX de

XXXX na Sala da Comissão Permanente de Licitaçôes, no endereço constante no item 2.1.

2.3. ôçonendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização deste

Chamamento público na data àoima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo hoÉío e local, independentemente de nova comunicação.

2j.2. Aaquisicão desteeditalestará disponível de segunda a sexta das 08h00min às '12h00min para retirada

srátir n, S"la ãa Comissão de Licitação, localizada na Praça da Comunidade, no 56, Centro, Afonso Cunha -

írfÀ, Cfp, 65.505.000, ou por consuita no site https://www.afonsocunha.ma.oov.br/ , www.tce.ma'qov.br e

nitp.,llonco.oor.Url , demais informações na Comissão de Licitação ou por e-mail çÉ
afonsocunha@hotmail.com.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRN
Serão utilizados os recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE'

úrroaoe oRçAMENTÁRlA
021OO5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Fmi/AÍlvtDADE
12.36L 0200 2021 - Manutenção do Programa Nacionalde Alimentação Escolar-PNAE

haça da Comunidade,56 - C,entro

CMJ: 06.096.655/000 I -9 1

através da Dotação Orçamentária:



UM ITIOUO TEiíPO DE UfiIIÂO E PRO§NE§§O

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ : 06.096.655/000 1-9 I

441
LELEMENTO/DESPESA

3.3.90.30.00 Material de consumo

I FoNTE DE REcuRSo 
I

PNAE - R.PRÓPRIOS 250/O

Valor estimado global da contratação está na ordem de R$ 208.805,27 (duzentos e oito mil, oitocentos e
cinco reais e vinte e sete centavos).

v 4,2,

4.

4.1.1

4.3.

4.3.1.

4.3.2,

DA PARTTCTPAÇÃO
Poderão participar do presente processo de seleção os grupos Formais e lnformais de
Agricultores Familiares, detentores de declaração de Aptidão ao Programa nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) - DAP, conforme a Lei de Agricultura
Familiar no 11.32612006 ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) é o instrumento
para identificar e qualificar o público beneficiário da Política Nacional da Agricultura Familiar
(Lei no 11.32612006), dentro da validade na legislação específica da DAP e CAF e que
atendam aos requisitos de habilitação e demonstrem a qualificação técnica exigida.
O participante deverá explicitar na parte externa do envelope a ser êntregue as informações
a seguir.

ío Envelope - Documentação comum aos Grupos Formais e lnformais

Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de Serviços de

lnspeção Sanitário, pódendo ser Serviço de lnspeção Municipal (SlM) e adesão ao Sistema

UníRcáOo cle Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA), Serviço de lnspeção Estadual

haça da Comunidade, 56 - Centro

CMJ: 06.096.655/000 1-9 I

1O ENVELOPE - DOCUMENTOS DE HABILIT

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA- PMAC
Aos Cuidados da
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - PMAC

PROCESSO No 02412025

GHAMADA PÚBLICA N.o 00í/2025 - PMAC - Aq. de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural.

PROPONENTE: (Razão Social da licitante) ou Nome do Agricultor.

CNPJ no: (da licitante)ou CPF do agricultor

Endereço: (completo) Telefone, Fax e e-mai!: (informar todos se houver).

A PREFEITI'RA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA- PMAC
Aos Cuidados da
CoutssÂo pERMANENTE DE LlclrAÇÃo - PMAC

PROCÉ§8o No 024t2025

cHÂLlADA pÚBLtCA N.o OOl/2025 - PMAC - Aq. de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural.

PROPONENTE: (Razão Social da licitante) ou Nome do Agricultor.

CNPJ no: (da licitante)ou CPF do agricultor

Endereço: (completo) Telefone, Fax e e-mail: (informar todos se houver).



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

UU I'IOVO TEMPO DE U IÀO E PROGRESSO
Praça da Comunidade, 5ó - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

4.3,3.

4.3.3.1.

4.3.3.2.
4.3.3.3.
4,3.3.4.
4.3.4.

(SlE) e Serviço de lnspeção Federal (SlF);
Declaração de que:
os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria (sejam
cooperados/associados/agricultorês familiares relacionados), relacionadas no Projeto de
Vênda; que possui Capacidade de produção, beneÍiciamento e tÍansporte;

pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados
não possuifato impeditivo e que náo empÍega menores.
A documentação quê não possa ser autenticada pela inteÍnet deverá ser entregue em
original ou cópia autenticada pelo cartório ou para autenticação pela CPUPMAC, mesmo
durante a sessão, mediante apresentaÉo do original;

1o Envelope - Habilitação do Grupo FoÍmal

O Grupo Formal deverá âpresentar no Envelope no 001 os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:
Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
Extrato da DAP JurÍdica para associações e coop€rativas, Cadastro Nacional da Agricultura
Familiar - CAF, jurÍdica é o instrumento para idenliÍicar e qualificar o público beneÍiciário da
Política Nacional da Agricultura Familiar (Lei no í1.326/2006), dentro da validade na
legislação especíÍica da DAP e CAF.
Cópias das certidões negativasjunto ao INSS, FGTS, CNDT, Receita Federal e Dívida Ativa da
União; Certidão Nêgativa de Débito e Dívida Ativa do Estado ê l\,lunicípio ao qual possui
sede;
Cópia do Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria da entidade, registrado na Juntâ
Comercial, no caso de Cooperativas, ou Cartóíio dê Registro civil de Pessoas Jurídicas, no

caso de Associações. Em se tratando de empreendimentos familiaÍes, deverá ser
apresentada cópia do ContÍato social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas
Jurídicas:
Declaração:
a) de que os gênêros alimentícios a seÍem êntregues são produzidos pelos

associados/coopêrados;
b) de que seu repÍ,osontante legalde responsabilidade pelo conlrole do atendimento do limite
individual de venda de seus cooperados/associados;

10 Envelopo- HabiliteÉo do Grupo lnformal
O grupo lnfoÍmal devêrá apresentar no envelope no 001 os documentos abaixo

rclacionados, sob pena de inabilitação:
CompÍovante de lnscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

O extreb da OAP Física de cada agricultor familiar participante, Cadastro Nacional da

Agdcultura Familiar (CAF) é o instrumento para identificar e qualiÍlcar o público beneficiário

da Política Nacional da Agricultura Familiar (Lei no 11.326/2006), dentro da validade na

legislação especíÍica da DAP e CAF.

ío Envelope - Habilitação dos Fomecedoíes lndividuais
Os Íomecedores individuais não organizados em grupos (sejam foÍmais ou informais)

doverão apresenlar no envelope no 001 os mesmos documêntos da habilitação do grupo

informal.
Comprovante de lnscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

O extrato da OAP Física de cada agricultor Íamiliar participante' Cadastro Nacional da

Agricultura Familiar - CAF, pessoa física é o instrumento para identificar e qualiÍicar o

público beneficiário da Política Nacional da Agricultura Familiar (Lei n" 1í.326/2006), dentro

da validade na legislaçáo especíÍica da DAP e CAF

f Envelopê - PÍoj€b do Venda
A previsão de quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base

nos cardápios elaborados pelo Nutícionista da SEMED e execulados pêlas escolas,

conforme Anexo L
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ü
4.7.1.t.

4.1.1,2,

4.1 .t.3.

4.7,t.4.

4.7 .r.5.

4.7 ,1,6.

4.7 .!,7 .

4.7.2,

Deverá ser erÍregue um Pro.ieto de Venda conforme modelo disponível anexo a este Edital
(conforme Resolução n" 06/2020 do FNDE.
O valor ofêrtado deverá corresponder ao produto incluindo entrega constantes no Projeto
Básico, seguindo a distribuição de quantidade e prazo estabelecido pela Secretara de
Educação para cada escola, conforme disposto neste edital.

O preço para a aquisição dos gêneros alimentícios deverá ser igual ao preço de referência
apontado na chamada pública, considerando a qualidade do produto;

Cada grupo de Íornecêdores (Íormal e/ou informal) deverá, obrigatoriamênte, ofertar sua
quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condiçÕes fixadas nesta
Chamada Pública;
Sêrão contraladas quantas propostas forem necessárias para atingir a quantidade total
constante neste editãl seguindo a ordem de classificaçáo;
O Projeto de venda deverá ser apresentado êm original e devidamente assinado pelo
responsável demonstrado na habilitação jurídica ou mêdiante pÍo@ração;

Junto ao Projêto de Venda, o paíicipante deverá informar seu endereço e fone para

contato, além dê fax ê/ou e-mail, caso tenha.
Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o
CPF e no da DAP ou CAF Física de cada agÍicultor familiar fornecedor quando se tratar de
Fornecedor lndividual ou Grupo lnformal, e o CNPJ e DAP ou CAF jurídica da organização
produtiva quando se tratar de Grupo Formal ou Comprovante de lnscÍição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF);

O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, Cadastro Nacional da
Agricultura Familiar (CAF) é o instrumento paía identificar e qualificar o público beneficiário
da Política Nacional da Agricultura Familiar (Lei no 11.32612006\, dentro da validade na

legislação espêcíÍica da DAP e CAF.
Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, Ílca facultado a

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha (lVlA) a abêrtura de prazo para a regulaÍização da

documêntaçâo, desde do que esteja pÍevisto no edital da chamada pública.

4,7 .2.1,

4,7 ,2.2,

5.

J_ l_

LOCAL E PERIODICIDADE DE ENIREGA DOS PRODUTOS

Os produtos deverão sêr ênlregues na Sede da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca
ou em local que poderá ser informado pêla SEMED, sendo mudado quaisquer alterações
deverá ser informado no prazo de 48horas.
A SEMED se comprometê e planêiar com antêcedência o fornecimento de cada produto da
Agricultura Familiar, emitindo as devidas Ordens de Fornecimentoi
As.€ntregas deverão ser entreguês lodas as segundas-feiras no período de vigência do

@ntíato, no horário dê 08:00h às 11:00h com excessão no mês de julho que represenla as
íérias escolares, após o recebimento da ordem de Íornecimento que deverá ser êntregue

toda sêxta-feira, em caso de Íeriado ou ponto facultativo a ordem será entregue na

§6glunda-feha ê os produtos na terça-fêira.
OJentregadores devêrão estar trajados adêquadamente e se identiÍicarem no momento da

. enlrega. Os produtos deverão ser transportados em carro fechado' apÍopriado e limpo;

As datas de entrega dêverão ser obedecidas rigoÍosamente, com mercadoria de primeira
qualidade, que rêspeitem a descrição do edital:
É reservada à SEMED alterar a programação em até 48 (quarenta e oito) horas antes do

início da distribuição dos alimentos;
Em caso de não conformidade do produto, a entrega sêrá recusada e o fornecedor deverá

providenciar a reposiçâo em até 48 (quaÍenta e oito) horas. os recibos só serão assinados

após a reposição da mercadoria;
Fica reservado à SEN,4ED o direito de exigir, segundo sua conveniência, a vâriedade, a

píocedência, laudo de análisês (microbiolÓgicas, toxicológicas e bromatolÓgicas) dos

produtos a serem entreguês para veriÍicar a sanidade do produto, que deverá êslaÍ de

acordo com a legislação vigenle.

kaça da Comunidade, 56 - Centso

CMJ: 06.096.655/0001-91

5.2.

5.4.

5.5.

5.5.1.

5.5.2.

5.5.3,



utia Novo TE po oE u tÁo E pnocREs§o

ESTADO DO MARANHÃO
RA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâça dâ Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

CC 0Q,i
u

6.

o. t.

6.4.

v 
6.5.

b_t_

63.

DO PAGAUENTO

O pagamento será rêalizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, mediante
apresêntação de nota fiscal devidamente atestada acompanhada dos recibos individuais
correspondentes ao fornecimento efetuado, vedada antecipação de pagamento, para cada
faturamento:

Para fins de pagamento, devêrão serem exigidas todas as CNo's, juntamente com a

Declaração dê Aptidão ao Pronaf - DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF

requeÍidas quando de sua habilitaÇão para o rêspêctivo credenciamento;
Os recibos individuais de entrega (constituídos em'ordem de fornecimento' e 'teÍmo de
recebimento e aceitabilidade') deverão ser emitidos em 03 (três) vias, sendo uma para o local
de entrega, outra para a SEMED (entreguê juntamente com a Ílota fiscal) e outra para o
Íornecedor. Os recibos dêverão estar assinados por pêssoar devidamentê credenciada,
indicada pela SEMED, mediante conferência do produto no ato da entrega;

As notas Íiscais serão liberadas para o pagamento após conferência dos recibos individuais
de entrêga, com o atesto da nutÍicionista e do Secretário Municipal de Educação.
O valor pago anualmenle a cada agricultor não poderá exceder a á êxceder a R$ 40.000,00
(quarenta milreais).

DOS CRITERIOS DE SELEçÃO OOS BENEFrcúROS

Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de proletos de
fornecedores locais, grupo de pÍojetos do territ&io rural, grupo de proietos do estado, e
grupo de propostas do País.
Entre os grupos de projotos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
l- o grupo de projetos de fomecedorês locais terá prioridade sobrê os dêmais grupos.

ll - o grupo de projetos de Íomêcedores do tenitôrío Íural terá prioridâde sobre o do estado e do
País.
lll - o grupo de píoietG do €stado tôrá prioridade sobre o do País.

Por mêrcado de âmbito local, €ntôndêse a comercialização rcalizada no próprio municipio
ondê so localizam as escolas. Por mercado tenitorial, estadual e nacional, entende-se,
respedivamente, a comêrcialização realizada no âmbito dos municípios que compóem o

território rurâl (nos casos em que os Municípios componham algum têrritório rural, tal como
definido pelo MDA), no âmblto do estado e do país.

Em cada grupo de pÍoietos, será observada a seguinle ordem de prioridade para seleção:

I - G assentamantos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas ê as

comunidadês quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

ll - os fomocedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos'

sogundo a Lei no 10.831, de 23 de dezembro de 2003;
lll - os Grupos Formais (organizações píodutivas detenloras de Declaração de Aptidáo ao

PRONAF - DAP JurÍdica) sobre os Grupos lnformais (agricultores familiares, detentores de

Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os

Fomecedores lndividuais (detentores de DAP Física) ou Cadastro Nacional da Agricultura

Familiar - CAF (individual ou jurídica), para quaisquer tipos de grupos mencionados.

7.

7.1.

7.2.

7 .2.1.

7.2.2.

7.2.3.
7.1

7 .4.

7.4.1.

7.4.3.

8.1.

8,2.

8.2.1.

cLAssrFrcAÇÂo DAS PROPOSTAS

Serão consideradas crêdenciadas as propostas (proletos de venda) que preencham as

condições fixadas neste Chamamento Público;

A Comissão de Licitação de Afonso Cunha/MA classiÍicará as propostas, considerando-se a

ordenação crescente dos valores totais dos projetos de venda;

Caso a Profeitura tlunicipal dê Afonso Cunha (MA) não

necessárias de produtos oriundos do grupo de proietos de

deveráo sêr complementadas com os projetos dos demais grupos, em

critérios de seleção e priorização citados no item 7 (dos critérios
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beneficiários).
No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizaçóes com maior
porcentagem de agÍicultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu
quadro de sócios, conÍormê DAP ou CAF Juridica.
Em caso de pêrsistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, podera optar-se pela divisão no fomecimento dos produtos a serêm adquiridos entre as
organizações flnalistas.
Os gêneros alimentícios a serem entÍegues ao contratante serão os deÍlnidos na chamada
pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os
pÍodutos substitutos constem na mesma chamada pública e sejam correlatos
nutricionalmente. Essa nêcêssidade de substituição deverá ser atestada pelo RT, que
podêrá

contar com o respaldo do CAE e com a declaração técnica da Assistência Técnica e Extensão Rural-
ATER.
Cada Grupo Formal e/ou lnÍormal dêverá, obrigatoriamente, ofedar a quanlidade e variedade
de alimentos de acordo com a sua produção e safra, em conformidade @m as normas de
classiÍicação vigentes, respeitando os preços praticados no mercado atacadista, não diferindo
os prêços estimados nêste Edital.

DO RESULTADO DO CREDEI{CIAMENTO

A CPL/PMAC, após o julgamento e classiÍicaçáo, dará ampla publicidade ao resultado do
presente Chamamento Público no 001/2025;
O Proponente Vencedor deverá, após aprovação das amostras, assinar o Contrato de
Compra e Venda de gêneros alimêntícios, conforme Minuta de Contrato, atêndêndo os
têrmos da Resolução/CD/ FNOE n." 006/2020 e suas alteraçóes;
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser proÍrogado
conforme legislação vigente.
As quantidades apresentadas no Anexo lsão para o período de entrega a partir da
contratação.

DAS AMOSTRAS

O participante da Chamada Pública que apÍesentou o Projêto dê Venda com documentação
de haHlitação aceita, bem como os dêmais participantes necessários paía atingir a
quantidada lotal do produto exigida neste edital, deverão apresentar amostra do produto

ofertado na quantidade exigida no ProJeto Básico no que diz respeito a amoslra para

avaliação de conÍormidade.
A amostra deverá sar êntregue Almoxarifado da Prefeitura, no prazo de 03(três) dias úteis
4ós s data da sesçâo de abertura dos envelopes (proposta e habilitação) ou a partir da
convoca$o quando se tratar de remanescente seguindo a ordem de classiÍicação.
A ãmostra deverá ser identiÍicada com o número do Edital de chamada pública, o nomê do
Íomêcêdor e produto.
O produto dêverá estar em conformidade com a especificação técnica exigida (ANEXO 01).

. As amostras serão analisadas pelo ProÍissional Nukicionista do Município e a equipe se fizer
necessário e o mesmo requisitar, observando-se as características organolépticas
(ssnsorial) através de degustação e comparação, bem como as características próprias do
produto, como a cor, o sabor, o odor e a textura do alimento, além de testes laboratoriais nos

casos que julgaÍ necessário.

A rotulagem. inclusive nutricional, do produto a ser fornecido, bem como a amostra'

quando boneficiado, deverá estar em conformidade com a lêgislaçáo êm vigor'

00045
1/

8.2.3.

8.2.4.

8.3.

L

9.1.

9,2,

9.3.

o1l

10.

10.1 .

10.2.

10.3.

10.4.

10.5.

10.6.

10.7.

10.8.

O Profissional de Nutrição um parecer técnico sobrê a aprovação ou íeprovação do produto

devidamente assinado e identificado;
A nâo apresentação da amostra ou a apresênlação de amostra que seja repÍovada pela

equipe de análise responsável implicaÍá a desclassiÍicação do item (produto), podendo a

Administração convocar o próximo colocado de menor preço para apresentar a amostra em

igual prazo;
Êinalizado o procedimento de amostragem, serão convocados os fornecedorês aprovados

para a assinaiura do contrato em ordem de classificação de credenciamento homologada'

h4a da Comunidade, 56 - Centso
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11.
11.1.

11.2.

11.3.

11.4.

1í.5.

OAS COI{SULTAS, IMPUGNAÇOES E RECURSOS
O prazo de consultas/impugnação do presente Edital será de até 05 (cinco) dias útais
antes da data fixada o encerramento do credenciamento, a qual deverá ser protocolada na
CPUPMAC, podendo a resposta ser fornecida até o encerÍamento do prazo de
credenciamento, sem prejuízo da participação do interessado.
No prazo de 05 (cinco) dias conidos após a publicação do vencedor qualquer interessado
poderá interpor recurso administrativo, o qual dêverá ser protocolado na CPUPMAC.
Havendo recurso adminisfativo todos os intêressados seÉo comunicados afavés de lelefone,
fax e/ou e-marl, ou em muralde aviso (caso não tênha os contatos aqui êlencados informados
no projeto de venda).
Havendo recurso administrativo o interessado que se sentir preiudicado terá o mesmo
prazo, conlado a partir do término do prazo do reconente, para apresentação das
contranazóês na CPUPMAC.
Decidido o Recurso Administrativo pela Autoridade competente, o resutlado será publicado
no Diário OÍicial do Município.

RESPONSABILIDADE DOS FORI{ECEOORES

Os fornecedores quê aderirem a este processo estarão declarando que atendem a todas as
êxigências legais e íegulatórias para tanto, quê possuem autorização legal paru Íazet
proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da lêgislação civil e
penal aplicáveis.
O fomecedor se comprometê a fornecer os gôneros alimentícios conforme padrão de
identidade e qualidade estabelecida na legislaçâo vigente, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, Ministério da saúde e do Ministério da Agricultura, Pecuária ê
Abastecimento e AGED, e especifiezçÕes dê acordo com os anexos desse Chamamento
Público n" 001/2025.
O Fornecedor sê comprometo a Íornecer os gêneros ê produtos alimentícios da Agricultura
Familiar e Empreondodor Família Rural no local de entregâ indicado, dentro do horário de
funcionamento do mesmo, coníorme o mapa de distribuição a ser fornecido pela SEMED,
contêndodatas, tipos de alimênto, quantidades determinadas pela SEMED.
As embâlagens quando desmembradas deverão obedecer a legislação vigente e as
caraclerÍstlxs próprias do cada produto, bem como apresentar-se em boas condições de
conservação e higiene, com os produtos adequadamente acondicionados que garantam a
integridade do produto e, durante o transporte essas embalagens devem permanecer em
caixas plásticas dêvidsmente higienizadas.
Os produtos deverâo ser apresentados no local de recebimento indicado, em embalagens
limpas, dê tara garantida e conhecida, rotulado, que permita o empilhamento, que não

causem ferimentos ao produto e obedeçam à legislação vigente.
Fica reservada à SEMED o direito de aceitar ou não, alteração no foÍnecimento quanto à
classiÍicação dos produtos, exceto por conta de problemas climáticos que podêrão aÍetaÍ a
produção. Em caso de reclassifrcação os preços oscilarão de acordo com as colações do
PPA e média de preço por região e respeitaÍá os preços mínimos sugeridos pelos órgãos

oficiais do governo.
A SEMED, Íeserva-se no direito, também de substituir ou incluir novos pontos de entrega,
dentro do Município duÍante a vigência do contíato, de acordo com a sua real necessidade

Caso a produção atinja uma classiÍicação supêrior à contratada, desde que constatada
por técnicos, a SEMED deverá ser comunicada com antecedência, para adequação dos
pedidos, e os preços oscilarão de acordo com as colações da PAA e a média de preço

por região ou outras cotaçÕes oÍiciais.
O produto que não corresponder às exigências deste edital será devolvido, Íicando o

fornecedor obrigado a substituir o produto diretamente na Unidade Escolar, no prazo

máximo de 02(dois) dias úteis, após a notificação da PMAC

Ficará reservado à PÍefêitura Municipal de Afonso Cunha/MA o direito de visitar a área de
produção dos gêneros alimentícios adquiridos através da Agricultura Familiar, sempre que

julgar necessário.
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DAS PENALIDADES

O proponente que não cumprir as obrigaçôes assumidas ou os preceitos legais estará
suieito às seguintes penalidades:
advertência;
suspênsão do direito de licitar e contratar com o Município de Afonso Cunha/MA;
pagamonto de multa:
ilulta moratóÍia de 0,2o/o lzerc vírgula dois poÍ cento), por dia dê atraso, sobrê o valor
global do contrato ou documento equivalente, quando a contratada, sem justa causa, deixar
de cumprir, denlro do prazo estabelecido, as obrigaçóes assumidas, contado da emissão da
ordem de fornecimento.
A partir do 'Í00 (décimo) dia corrido de atraso, será aplicada a multa compênsatória de 5%
(cinco por cento) sobre o valor global do contrato, acrescido da multa moÍatória prevista
na letra "a'.
A partir do 30" (trigésimo) dia corÍido, será aplicada a multa compensãtórh de í0% (dez por
cento) sobre o valor global do conlrato, acrescido de multa dê mora previsto na lêtra 'a",
limitada a 20% (vinto por cento) do valor totalatualizado do contÍato, s6m prejuízo das medidas
legais cabíveis por pêrdas e danos, podendo haver rescisáo unilataÍal do contrato com base
na Lei no 14.133/21.
Em razáo de inexecução parcial e/ou compra da têrceiros que não sêia da real
produção do agricultoÍ (a) do contrato, da entÍega do obr6to em desacordo com a amostra
que Íoi previamênte aprovada, no curso do cumprimento da obrigação, poderão ser
aplicadas as penas de multas lá previstras, cumulativamente à pena de suspensão,
declaração de inidoneidade e rescisão contrafual.
Em razão da inexecução btal da entÍega do objeto ou da entrega do objeto em
desacoÍdo com a amostra que Íoi previamente aprovada, poderá ser aplicada pena de
multa de 20% lviÍta por csnto) do valor total atualizado do contÍato,
cumulativamentê à pena de suspensão, declareção de inidoneidade e rescisão contralual.
13.1.3.5.'1. Considora-se inexocução total quando a execução do contrato for
inforior a 25% (vlnt8 e cinco por cento) do total, quando houver, na execução do contÍato,
reiterado descumprimênto das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução
ultÍapassaro prazo |tnite de 30 (ttinta) dias conidos.
Declaração de inidorr3idade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perduíar€m os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridadê que aplicou a penalidade.

A aplicação da sanção de multa não impede que a Administração rescinda unilaleralmente o

clntrato e aplique outras sanções previstas êm Lei.

Os abasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias serão
consideredos inexocução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades, salvo em

câso de iuslração de safra com laudo comprobatÓrio.

Os demais casos poderão ser iulgados pela CPL quando da duração do Credenciamento e

diretamente pelo Ordenador de Despesas quando da êxêcuçáo do contrato.

Será garantido o direito à prévia e ampla defesa, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal, ressalvados os casos devidamênte iustificados e comprovados. Sujeitam-se ainda
os licitantes, no quê couber, às demais sançÕes reÍeridas nâ Lei Fedêral n" 14.13321.
Na ocasião da apresentação da deÍesa prévia deverá ser apresentada a documentação
relativa à habilitaçâo jurídica ê procuração com Ílrma reconhecida no caso de
representanle legal.
As multas e outras sanções de natureza pecuniária resultante de processos administrativos
instaurados deverão ser recolhidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data

da notificaçáo, sob pena de encaminhamento para a inscrição na Dívida Ativa do Estado do

Maranhão e posterioÍ cobrança judicial.

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Os êventos previstos neste Chamamento Público/Credenciamento estão diretamente

Praça da Comrmidade, 56 - C€ntro

CMJ: 06.096.655/0001-91
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subordinados à realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de
ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possâm vir a prejudicar o
processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da CPUPMAC e do
Ordenador de Despesas, podêrá ocorrer:

14.1.1. Adiamento do processo;
14.1.2. Rêvogação desta Chamada ou sua modificação em todo ou em parte.

14.2. As dúvidas quanto a interpretação de qualquer partê dêste edital, bem como
esclarecimenlos sobre quaisquer inconeçÕes ou discrepâncias encontradas no mesmo e
solicitações de inÍormaçÕes adicionais deverão sêr formuladas por êscrito ê encaminhadas à
CPL/PMAC/MA através do e-mail: cpl-afonsocunha@hotmail.com ou entregue diÍetamente
na própÍia Comissão, na Sala da Comissão de Contratação, localizada na Praça da
Comunidade, no 56, Centro, Afonso Cunha - MA, CEP: 65.505.000, de segunda à sexta-feira,
no hoÉrio das 08h00min às 12h00min.

14.3. Onde este edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei Fedêral no 14.133/21 demais
legislaçÕes em vigor.

O presente Edital e seus anexos estão disponíveis gratuitamente na CPUPMÂC/MA.
No ato do recêbimênto do Edital e seus anexos, o interessado d6verá verificar seus
conteúdos, náo sendo admitidas reclamaçÕes posleriores.
Para definição dos preÇos de reÍerência, observar-se a Resolução do FNDE N" 06/2020.
Os produtos alimentícios deverão atendor ao disposto na legislação dê alimentos,
estabelecida pela Agência Nacional de Vlgilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária ê Abastecimento
O fornecedor é responsável pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos a serem
fornecidos
O desatendimento de êxigências formais, não essenciais, não importará no aÍastamento do
participante, em como nos casos que sejam possíveis a aferição da sua qualificação, com
exata compreensâo da sua proposta e que não prerudique o devido andamento do processo
êm atendimênto ao interesse públlco. Nesse intuito, eventuais omissÕes e/ou falhas que
possam ser sanadas durente a sessão de abertura dos envelopes, inclusive mediante
consulta e emissão dê documentos pela intsmet, serão admitidas em busca da melhor
proposta para a Administração, desde que aceito pelos integrantes da Comissão Julgadora
presentes.
A aquisição dos gôneros alimênÍcios seÍá formalizada alravés de um Contrato de Compra,
anêxo ao Edital.
O gÍazo pa? assinatura do contrato será de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da
convocaçâo, sob pêna dê desclassificação e convocação do remanescente, seguindo a

ordem de classiÍicação.
O edital e seus anexos são complementares entre si, considerando-se partes integrantes e
indivisíveis deste instrumento quaisquer condiçõ€s que estiverem inclusas em seus anexos,
gêrahdo.as obrigaçães constantes nos mesmos, inclusive, na execução do contrato.
Os produlores fomecedores para a Merenda Escolar êstarão sujeitos a fiscalização e/ou
visita do Contratante e demais Orgãos Fiscalizadores durante o período do contrato.
O participante vencedor deverá efetuar seu cadastro na Prefeitura Municipal de Afonso
Cunha/MA no prazo de 03 (três) dias úteis após publicação do resultado, mêdiante
comprovação de conla corrente em nome do mesmo.
O limite individual de venda do agricultor Íamiliar e do empreendedor familiaÍ rural para a
aliÍnentação escolar deverá respêitãr o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por

Deda'4fo dê Apfifo e RoÍd - DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar -

CAF/Ano/Entidade Executora, e obêdêcerá às seguintes rêgras:
14.15.'1. I - PaÍa a comêrcialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos

individuais Íirmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarentâ mil reais), por

DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiâr - CAF/Ano/E.Ex.
14.15.2. ll - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o

resultado do númêro de agricultores familiares inscritos na Declaração de Aptidão ao Pronâf
- DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF Jurídica multiplicado pelo

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmulâ:

Valor máximo a ser contratado = no de agricultores Íamiliares inscritos na DAP juridica ou

CAF Juídica x R$ 40.000.00.
A aquisição dos gêneros alimenticios será formalizada através de um Contrato de Aquisição

kaça da Comunidade, 56 - C€nfo
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de Gêneros Alimênticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabeleceÍá
com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que
definam os direitos, obrigaçóes e responsabilidades das partes, em conformidade com os
termos da chamada pública ê da proposta a que se vinculam, bem como da Lei Federal
14.133121.

DOS ANEXOS

Fazem parte integrante deste Edital os sêguintês Anexos:
ANEXO l- Projeto Básico - Relação de Gêneros Alimentícios com estimativa de consumo e
identificação e classiÍicaÉo dos produtos.
ANEXO ll - Modelo de Propostâ dê Vênda.
ANEXO lll - lvlinuta de Conkato
ANEXO lV- Modelo dê têrmo de Recebimento da Agricultura Familiar
ANEXO V - Modelo de Cronogrâma de Entrega
ANEXO Vl - Modelo de Declaração de Produção Própria
ANEXO Vll - Modelo de Declaração de Limite dê Venda por oAP ou CAF/ANO

Afonso Cunha (MA), /ü de »O«X de X»«

DAGUIMAR GOMES DA COSTA

Secretária l\,lunicipal de Educaçáo
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CHAMADA PÚBLICA N.O OOí/202S CPUPMAC

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1, OBJETO:

1.1- Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1- A chamada pública no âmbito do Pnae, é definida como um procedimento administrativo formal e
simplificado. especialmente destinado à compra de gêneros alimentícios provenienientes diretamente da
Agricultura familiar ou empreendedores familiares rurais ou suas organizações.

2.2- Esse procedimento é permiüdo pelos termos da (Lei no 11.94:72.C[É e Resoluçáo no 38/2009) que garantem o
fornecimento de alimentos da Agricultura Familiar para a alimentação dos estudantes da educação básica
pública. A Lei no 11.94712009 determina a utilização de, no mínimo, 30% dos recursos repassados pelo FNDE
para alimentação escolar na compra de produtos da agricultura familiar, priorizando os assentamentos de

reforma agrâria, as comunidadestradicionaisindígenasequilombolas(Artigo 14).

2.3- O objetivo do Governo Federal com essa medida é promover a segurança alimentar e nutricional, a
produção de alimentos da agricultura familiar que respeita as tradições alimentares locais, o desenvolvimento
sustentável, a articulação das políticas públicas e o controle social.

2.+ A nova Lei foi regulamentada pela Resolt@ no2612013 (alterada pela Resolução FNDE n.o 004/2015), do

Conselho Deliberativo do FNDE, descreve os procedimentos operacionais (passo a passo) para venda dos
produtos da agricultura familiar às Entidades Execúoras (Secretarias Estaduais de Educação, Prefeituras e

Escolas responsáveis pela execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE).

3. ESPECTFICAÇOeS OOS PRODUTOS:

Praça da Comunidade, 56 - C,enro

CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

ITEM ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO UND QUANT V. UNIT.
ÍRS)

V. TOTAL
(R$)

1 BANANA MAÇA- médio amadurecimento,
firmes e sem manchas.

KG 10.464 8,23 86.118,72

2 BANANA(PRATA)-médio amadurecimento,
firmes e sern manchas.

KG 5.250 6,69 35.122,50

3 MILHO VERDE- de tamanho uniforme sem
partes estragadas e prÓprias para o

con§umo.

KG 6.402 5,03 32.202,06

4 MELANCIA-: Fruto com 70 a 80% de

maturação, com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprio, com polpa firme e intacta, devendo
ser bem desenvolvido, isenta de
enfermidades, parasitas e larvas, material
terroso e sujidades, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e

transporte, de colheita recente, livre de
resíduos de fertilizantes, devendo ser
transportado de forma adequada.

KG 1.700 2,75 4.675,00

C,! il J tj

a



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -91

i0005Í
1,.

UM ITIOVO TEMPO DE UNIÂO E PNOGRE§SO

5 ABOBORA COMUM- Com casca Íirme,
tamanho grande, uniforme, sem ferimentos
ou defeitos, turgescentes, intacta e bem
desenvolvida, livre de terras ou corpos
estranhos aderente a superfície externa.

KG 950 5,61 5.329,50

6 RAIZ DE MACMEIRA- Com caracterÍstica
tenra, de colheita recente, sem sinais de
amarelamento com grau de maturação
adequada, isento de substâncias terrosas,
suiidades e coroos estranhos.

KG 1.917 5,87 11.252,79

7 FARINHA DE MANDIOCA D'AGUA- de boa
qualidade, com cor e sabor característicos,
livre de impurezas e embalado em sacos
plásticos transparentes de 1 kg e resistentes,
com informações de identificação e validade
mínima.

KG 750 8,85 6.637,50

8 FARINHA DE MANDIOCA SECA-Obtido dos
processos de ralar e torrar a mandioca.
Branca ou amarela, isenta de matéria
terrosa, fungos ou parasitos e livre de
umidade e fragmentos estranhos. O produto
deverá estar embalado em sacos
transoarentes de 1 ko.

KG 550 8,69 4.779,50

I BATATA DOCE- íntegras, sem partes
estragadas, em peíeita condição de
apresentaçáo. lsenta de matéria terrosa,
funqos ou parasitos.

KG í50 5,42 813,00

10 PEPINO-Com superfície lisa, firme, sem
rugas, bem formado, na cor verde. Não pode
se apresentar amolecido, brocado, com
manchas amarelas na parte superior. De

tamanho médio, livre de resíduos de
fertilizantes.

KG '100 4,61 461,00

11 CHEIRO VERDE- molhos com folhas
íntegras, nâo amareladas ou murchas, com
boa apresentação. Com molhos em sacos
transoarentes.

KG 195 17,19 3.352,05

12 PIMENTA DE CHEIRO- Fresca e inteira,

isenta de sujidades, corpos estranhos e

umidade, de primeira qualidade, com

tamanho e coloração uniformes, firme e

intacta, sem danos físicos ou mecânicos,

sem parasitas, larvas ou outros animais.

Devem ser embalados em sacos

transparentes de 100 gramas cada.

KG 90 17,15 '1.543,50

13 FEIJÃo VERDE- Feijão verde de 1o

qualidade, debulhado, íntegro, de colheita
recente; com aspecto, odor, cor e sabor
próprio, livre de insetos, parasitas, larvas,
material terroso, sujidade ou corpos
estranhos; com grau de maturação
adequado para o consumo, sem sinais de
germinação ou resíduos de fertilizante ou

outras substâncias químicas. plé§!q99

KG 140 15,87 2.221,80

Praça da Comunidade,56 - Crntro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 1
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transparentes com peso líquido de 01 Kg.
Embalados êm sacos

14 FEIJÃO COMUM CORES- GrãOS iNtCirOS,

sem impurezas ou defeitos, tamanho médio.
Embalado em sacos transparentes com peso
líquido de 1kg, contendo a identificação do
produto. Armazenados em local seco e

areiado.

KG 138 8,35 1.152,30

15

FAVA-Fresca, com aroma, cor e sabor

próprios da espécie. Sem defeitos de

natureza física ou mecânica que afetem a

aparência. lsenta de matéria terrosa,

parasitas e larvas. Livre de mofo e

sujidades. Uniforme, com tamanho

apropriado para o consumo. Grau de

maturação ideal para manipulação,

transporte e conservação.

KG 60 24,50 1.470,00

16 ARROZ BENEFICIADO- De procedência
nacional, :ier de safra corrente. Deve
apresentar-se isento de mofo, odores
estranhos er substancias nocivas, embalado
em pacotes de 1 KG, de plástico atóxico,
com prazo de validade mínima de seis
meses a contar da data de entrega. Com
Selo de lnspeção Sanitária e Selo da
Aqricultura =amiliar

KG 190 6,56 1.246,40

17 CARNE FRESCA.BOVINO DIANTEIRA-
Originada da Agricultura Familiar,
característirlas como cor vermelha viva,
cheiro e sabor próprios, e não deve ser
amolecida ou pegajosa. Embalagem
plástlca, com peso mínimo de 1Kg, abatida
sob inspeção veterinária; manipulada em

condições higiênicas adequadas e sem

adição de substâncias químicas; isenta de
sujidades, parasitas, larvas, observadas as

normas técnicas pertinentes á legislação
sanitária der alimentos.

KG 84 18,95 1.591,80

18 BOLO DE MACMEIRA- Ôtima qualidade,
íntegro produzido de forma artesanal em
estabelecimentos certificados e autorizados
pela Vigilância Sanitária, que utilizem de

insumos naturais, sem conservantes,
corantes e outros aditivos utilizados em
alimentos industrializados. Embalagem deve
ser em plástico transparente, lacrada, com

indicação clo peso, data de fabricação, prazo

de validade e descrição de todos os
inoredientes utilizados.

KG 50 18,26 913,00

19 BO-LO DE
oroduzido de forma artesanal em

KG 50 17,73 886,50

Pmça da Comunidade, 56 - C.entro

CMJ: 06.096.655/000 1-9 1
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estabelecimentos certificados e autorizados
pela Vigilância Sanitária, que utilizem de
insumos naturais, sem conservantes,
corantes e outros aditivos utilizados em
alimentos industrializados. Embalagem deve
ser em plástico transparente, lacrada, com
indicação do peso, data de fabricação, prazo
de validade e descrição de todos os
inqredientes utilizados.

20 BOLO DE ARROZ-Otima qualidade, íntegro
produzido de forma artesanal em
estabelecimentos certificados e autorizados
pela Vigilância Sanitária, que utilizem de
insumos naturais, sem conservantes,
corantes e outros aditivos utilizados em
alimentos industrializados. Embalagem deve
ser em plástico transparente, lacrada, com
indicação do peso, data de fabricação, prazo
de validade e descrição de todos os
inoredientes utilizados.

KG 50 17,87 893,50

21 AZEITE DE BABAÇU- de boa qualidade, e
sem misturas. Embalados em garrafa pet de
1 litro.

LT 100 25,13 2.513,00

22 ACEROLA lN NATURA frutos com
amadurecimento firme e boa apresentação.
Embalados em sacos transparentes de 1 kg

KG 50 7,75 387,50

23 MARACUJA IN NATURA frutos com
amadurecimento firme e boa apresentação

KG 60 9,73 583,80

24 POLPA DE ACEROLA- De primeira
qualidade, com aspecto, cor, sabor e cheiro
próprios da fruta, bem como livre de
sujidades, parasitas e larvas. A fruta
utilizada deve ter o grau de maturação
adequado para suportar a manipulação, o
transporte e a conservação, e deve ser livre
de lesões de origem física ou
mecânica. embalada em embalagens
transparentes atóxicas de 500 gramas, que
permitam a identificação do produto e sua
qualidade. ,Além disso deve possuir selo de
lnspeção Sianitária ou selo da Agricultura
Familiar.

KG 25 11,49 287,25

25 POLPA DE CAJU- De primeira qualidade,
com aspecto, cor, sabor e cheiro próprios
da fruta, bem como livre de sujidades,
parasitas e larvas. A fruta utilizada deve ter
o grau de maturação adequado Paru
suportar a manipulação, o transporte e a

conservação, e deve ser livre de lesões de
origem física ou mecânica. embalada em
embalagens transparentes atóxicas de 500
gramas, que permitam a identificação do
produto e sua qualidade. Além disso deve
possuir selo de lnspeção Sanitária ou selo
da Agricultura Familiar.

KG 230 10,31 2.371,30

VALOR TOTAL R$ = 208.805,27

Praça da Cnmunidade, 56 - C,entro
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# Valor total $ümado em R$ 208.805,247 (duzêntos e oito mil, oitocêntos e cinco reais ê vinte e sete cêntavos).

4. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE:

4.1 - A Contratante compromete-se a:

(,/'

- Promover o acompanhamênto e a fiscalização da execução do objeto do presente Projeto Básico,
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em rêgistro próprio as falhas detêctadas;

4,L,2 - Comunicar pÍontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo
Íecusar o recebimento, caso não estêja de acordo com as especiÍicaçÕes e condições estabelecidas no
presente Projeto Básico;

4. 1,3 - Fornecer à contratada todo tipo de informação interna êssencial à rêalização dos fornecimentos;

4.1.4 - ConÍerir toda a documêntação técnica gerada e apíesentada durante a execução do objeto,
êfetuando o sêu atesto quando a mesma estiver em conformídadê cqr os padroes de inÍormação e qualidade
êxigidos;

4.1.5 - Homologar os fomecimentos executados quando os mesmos estiverem de acordo com o
espêciÍicado no Projeto Básico:

5 OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

5.1- Atender a todas as condições descritâs no presentê Projeto Básico;

5,1,2 - Responsabilizar-se pêlo fomecimento do objeto deste Projeto Básico, respondendo civil ê
criminalmente por todos os daros, p6das e pr6iuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados,
prepostos, ou têrceiros no exerclcio de suas atividades, vier direta ou indiretamente, causar ou provocaÍ à
contratante;

5.1.3 - Abster-se, qualquer que seia a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação
acerca das atividades objeto do contrato, sem prévia aulorização da contralante;

5. 1.4 - lndenizar a :ontratante por todo e qualqueÍ prejuízo material ou pessoal que possa advir direta ou
ou a terceiros, dêcorrentes do exercício de sua atividade;

5.1.5 -.Executar fielmente o contrato e este Projeto Básico, em conformidade com as cláusulas acordadas
e normes estâbôlêôidas na Lei n.'14.13312021 e suas alterações, de forma a não interfeÍir no bom andamento
da rotina dê funcionamento da contratante.

6, COND|çÕES IX ENTREGA:

6.1- Os alimentos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com a necessidade após a ordem ou
solicitação formal emitida pêla PreÍeitura l/unicipal de AÍonso Cunha/À,1A e deverá ocorrer êm um prazo

máximo de 5 dias.

6.2 - Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se

consignarão desconformidades com as especificaçóes. Nesta hipótêse, o produto em questão, será rejeitado,
dêvendo ser substituído e rêapresentado.

6,3 - Caso a substituição não ocoÍra no prazo estipulado ou o novo produto também seja rejeitado,

estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de pênalidades da Lei

Praça da Comunidade, 56 - C€ntro

CN{l: 06.096.655/0001-9 1

4.1.1

,ffi
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/zESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

6.4 - Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamêntê à conta da

6.5 - Os produtos devêrão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione a integridade do
produto até o seu uso, as embalâgens que êstiveÍem violadas seráo rejeitadas.

6.6 - Fica assegurado a Secrêlaria Municipal de Educâção, o dirêito de rejeitar, no todo ou êm parte, os
itêns entregues em desacordo com as especiÍicações exigidas no Edital, ficando a empresa CONTRATADA
obrigada a substituir e/ou rêparar os itens inegulares no prazo de até rE (quarênta ê oito) horas a contar da sua
notiÍicação, quê ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação.

6.7 - Caso seja constatado pela CONTRATANTE através de fiscalização ou no ato da êntrêga
provisória, a existência de produtos não provenientes da Agricultura Familiar, o CONTRATADO será
dêscredenciado.

7. LOCAL DE EI{TREGA:

7.1- Os alimentos sêrão entregues no Almoxarifado da Prefeitura Municipal ou em local e dia a seÍ indicado
pela SEMED.

8, DA VIGÊNCA:

8.1- O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser proÍogado confurme dispõe a IegislaÉo vigente.

9. DAS CONDTçOES DE PAGATUENTO:

9.1- O pagamento será êfetuado em moêda correrúe nacional em até 30 (trinta) dias, após a aprêsêntação da
Nota Íiscal/fatura no valor total conespondente aos itens fomecidos durante os últimos 3o(trinta) dias
antêcedêntês à data dê emissão da rêfêridâ Nota Fiscal. A mesma deve eslar devidamente atestada por

servidor designado para este fim.

9.2- Não serâo eÍetuados quaisqu€r pagamentos ênguanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em

virtude de penalidades impostas ao ptoponente ou inadimplência contratual ou regularidade Íiscal.

10 - CRONOGRAXÀ DE DESEiISOLSO:

de desembolso será realizado conforme quantitativo solicitado e Íomecido.

Praça da Commidade, 56 - Cenro
CMJ: 06.096.655/0001-9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça dr Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CHAUADA PÚBLICA N.O OO1/2025- CPUPMAC

ANEXO II

iIIODELO DO PROJETO DE VENDA (PROPOSTA)

'1. Nome do Proponente

3. Endereço

5. E-mail

L No DAP ou CAF Jurídic€

'12. No de Associados

15. Nome do representante legal

18. Endêreço

1. Nome da Enlldade

4. Endereço

1 . Produto

OBS: ' Preço publicado no Edital n xxíxxxx (o mesmo que consta na chamada pÚblica).

Declaro estar de acordo com as condiçÕês êstabelêcidas neste projeto e que as informaçõês acima conferem com

as condições de fornecimento.

kap da Comunidade, 56 - Centso

CNPJ: 06.096.655/0001-91

,00056

?

4. Municipio/UF

1 '1. conta No da conta

14. No de Associados com DAP
ou CAF Físicas

'13. No de Associados de acordocom a Lêi no

11.32612006

4. Prego de Aquisição*

6. Nomê do reprosentants e e.mail 7,CPF

6. DDD/Fone

I '19. Municipio/UF

7,CEP

5. DDD/Fone



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MLNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâçâ da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ:

haça ü Comunidade, 56 - Cenno
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,

Assinatura do Representante do Grupo
Formal

,e&
CUNHA

Local e Data
Iton1. 

r",l 
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üESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça dâ Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

kaça tla Commidade, 56 - Centro
CMJ: 06.096.655/0001-91

AFONSO
CUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

vutrlSÍJ
/1
L./

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponentr?

3. Endereço

6. E-mail (quando houver)

8. Organizado por Entidade Articuladora ( )
Sim ( ) Não

1. Nome do
Agricultor
(a) Familiar

6. Nomê do

1. ldentiÍlcação do
Agricultor (a) Familiar

II . FORNECEDORES PARTICIPANTES

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

kaça da Comunidade, 56 - Centro
CNU: 06.096.655/0001-9 I

4. [.4unicípio/UF

7. Fone

Articuladora (quando I 10. E-ma /Fone

houveo I

1. Nomeda Entidade

4. Enderêço

4. 5. Píeço de Aquisiçáo.
Quantidade /Unidade
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

OBS: " Preço publicado no Edital n x»Jxxxx (o mesmo que consta na chamada públi:a).

1 . Produto

Declaro êstar de acordo com as condiçóês estabêlecidas neste projêto e que as informações acima conÍerem com
as condições de fomecimento.

Local e Data:

Local e Data:

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

0ü0r60

L/

5. ValorTohl por Produto

Assinatura do Representante do Grupo lnformal

Agricultores (as) Fomecedores (as) do Grupo lnÍormal

9.'

iAssinatuía
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FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponênte

3. Endereço

6. Noda DAP ou CAF Física:

L Banco

OBS: . Preço publicado no
Edital n xxíxxxx (o mêsmo que
consta na chamada pública).

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâçâ dâ Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/001-91

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIOUAIS

Praça da Comunidade, 56 - Ccntro
CMJ: 06.096.655/000 l-9 I

11.No da Conta Conente

racordo com as condições estabelecidas neste projeto ê que as informações acima conferem com

AFONSO
CUNHA

2, C,PF

Produto

Nomê do Rêprêsentante Legal

as condiçõês de íornecimento.

Local e Dala:
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/ffi01-91

CHAMADA PÚBLICA T{.' OO,I/2025- CPUPMAC

ANEXO t

MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATO No _/2025/PÍt AC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE
AFONSO CUNHA ATRAVÉS OA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EOUCAçÂO E ..............................., OBJETTVANDO A AOUTSTÇÃO
DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAi'IILIAR
PARA ALIMENTAçÃO ESCOLAR.

O MUNICiPIO DE AFONSO CUNHA através da SECRETARIA UNICIPAL DE EDUCAçÃO, inscrita no
CNPJ/MF sob o no _, situada na doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado por seu titular, , RG n" _, CPF
io __, residente nesta Capital,, e por outro lado_, CPF no _, endereço _, doravante
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçôes da a Lei n.o 11.94712019, na
Resolução/CD/FNDE no 06/2020 e suas alterações na Resolução no 211202'1, aplicando-se no que couber,
a Lei Federal no 14.13312021 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 001/2025-PNIAC,
resolvem celebraro presenle conlrato mediante as cláusulas que seguem:

cúUSULA PRIMEIM: oB.,ETo
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUTTUM FAI\,4|L|AR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, _ ano
de 2025, de acordo com a chamada pública n.o XN202.-. CPUPI\,'IAC, o qual Íica fazêndo parte
integrante do presenle contrato, indêpêndentêmente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA: DA OBRIGAçÃo
O CONTMTADO se comp[omete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrilo no Proleto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar,
parte integrante dêste lnstrumento.

CúUSULA TERCEIRÂ: Do LIMITE
O limitê individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural será de até R$ 40.000,00 (quarênta mil rêais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP ou
Cadastro Nacionel da Agricultura Familiar - CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Cl-AUSt l-A QUARTA: DA ENIREGA
O inlcio da entrega dos gêneros alimentícios será _(_) dias após o recebimento da Ordem de
Forn@imento, expedida pelo Gestor do Contrato, sendo o prazo do fornecimento total até o términô da
quantidade adquirida ou até _,

A. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.o _.

B. O recêbimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mêdiante apresentação do Têrmo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pêssoa responsável pela alimentação no local
de entrega.

CúUSULA QUINTA: DO vALoR

Pelo fornecimento dos gênêros alimentícios, nos quantitativos descritos no Proleto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) recêberá o valor total de R$ _( ),
conforme listagem anexa a seguir:

Praça da Comrmidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I

F0c62
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l-91 ffioooyur, ilovo rEMpo DE uillÁo E pnoGnEsso

1. Nome do
Agricultor

Familiar

2.CPF 3. DAP
OU CAF

4.

Produt
o

5. I 6.Quanti
Unidad e:l dade/

I unidade

7. Preço
Proposto

8. Valor
Total

CúUSULA SEXTA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
contrato.

CúUSULA SÉflMA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
ffi

CúUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quarta, alínea "b", e após a
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente
às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência conúatual.

CúUSULA NOVA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNECEDOR, deverá pagar multa de2o/o, mais juros de0,1o/o ao dia, sobre o valorda parcela vencida.
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

cúusuLA oÉcrua:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1o, do art.20 da Lei n.o 11.947 ,

Resolução CD/FNDE no 0612020 e suas alterações na Resolução no 2112021, aplicandese
subsidiariamente no que couber a Ld Federal no 14.13312021 e demais legislações relacionadas.

CúUSULA DÉCMA PRIIIEIRA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas
Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícioa da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

cúUsUI.â OÉCUa QUARTÂ:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de
Oonpra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de
Venda &G$úreros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,
e§ândo à dbposição para comprovação.

cúrsuLA DÉcrirA eurNTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

kaça da Comunidade, 56 - Crntro
CNPJ: 06.096.655/0001-g I
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

CúUSULA DÉCITIA SEXTA:
O CONTRATANTE em êzão da supremacia
particulares poderá:

a) ModiÍicar unilateralmente o contrato para
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilaleralmente o contrato,

dos interesses públicos sobre os interesses

melhor adequaÉo às Íinalidades de interesse público,

nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) Fiscalizar a êxecução do contrato;
d) Aplicar sanÇões motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

Sêmprê quê a CONTMTANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitâr
o equilíbrio econômico-flnanceiro, gaÍantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a
indênização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA oITAvA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser d€scontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTMTANTE ou, quando Ícr o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA NONA:
A Íiscalização do presente contrato ÍicaÍá a cargo da Secrêtaria Municipal de Educação, da Entidade
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

cúusuLA vrcÉsrMA:
O presente contrato rege-sê, ainda, pela chamada pública n.o QQ12025- CPUPMAC, pela Lei n.o

Í 1.947/2009, e Resolução CD/FNDE n.o 062020) e suas alteraçõês, na ResoluÉo no 211202'1, aplicando-se
subsidiariamente no que coubeí, a LeiFedeÍalno 14.133121 e o dispositivo que a regulamente, em todos os
sêus termos, a qual será aplicada, também, ondê o contrato Íor omisso.

CúUSULA vIGÉsIIIA PRIiIEIRA:
Estê Contrato podêÍá sêÍ aditado a qualquerlempo, mediantê acordo formal entre as partes, resguardada
as suas condições essenciai§.

CúUSULA vIGÉ§IuA SEGUNDA:
As comunicaçóes com origem nesta contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade ae enviada msdiante registro de recebimênto, por Íax, tÍansmilido pelas partes.

CúUSULâ UGÉSIMA TERCSRA:
Este Con§€to, desde que observada a formalização prêliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Mnte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou

,.HoÍpelaçâojudicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) Por aerdo entre âs partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condiçôes,
c) Oüaisquer dos motivos prêvistos em lei.

CLAUSULA YIGESIMA QUARTA:

O presênte contrato vigoraÍá da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até
de de2025.

CúUSULA vIGÉSIMA QUINTA:

haça da Comunidade, 56 - C.eúo
CNU: 06.096.655/0001-9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

É competente o Foro da Comarca de Coelho Neto/MA para dirimir qualquer controvérsia que se originar

e/

Afonso Cunha/MA, .de_ e 2025.

CONTRATANTE

Praça de Comunidade, S6 - Centro
CMJ: 06.096.655/000 1 -9 I

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.

,ffi ,fÊtilü
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§i5
IA



uM ilovo TEirpo DE uHrÂo E PnocnEsso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l -91

CHAMADA PÚBLICA N.O OO1/202S CPUPMAC

ANEXO IV

TERMO DE RECEBTMENTO DA AGRTCULTURA FAM|L|AR (MODELO)

AtestoqueaPrefeituraMunicipaldeAfonsoCunha/MA,cNPJ-,recebeuna(indicarlocale
endereço) em I l_ou durante o período de _l_l_a _l_l_ dofornecedor
abaixo identifi cado o(s) seg uinte(s) produto(s):

Produto Qtdade/
Unidade

Valor
Unitário

Valor Total (*)

TOTAL GERAL (R$)

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos.

Nestes termos, o(s) produto(s) entregue(s) esta(ão) de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor acima mencionado.

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos
por esta instituição, pel(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a

destinação final aos produtos recebkJos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.

Fornecedor:

AÍonso Cunha - MA, _de de 2025.

Representante da Prefeitura (Nome e CF)

Representante do Grupo Fornecedor (Nome e CPF)

Praça dâ Comunidade, 56 - C,ento
CMJ: 06.096.655/000 I -9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/000 I -91

CHAMADA PÚBLICA N." OOí/202$ CPUPMAC

ANEXO V

MODELO DE CRONOGRAMA DE ENTREGA

O responsável técnico acompanhará a entrega/recebimento dos produtos de acordo com seu
método de controle, tendo como opção o quadro abaixo:

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 1

i8C06?
(/

Item Descrição Unid. Qtde.

CRONOGRAMA DE EI{TREGA

f
SEMANA

mês

t
SEMANA

mês

3e

SEMANA

mês

4a

SEMANA

mês

5a

SEMANA

mês

1 KG

2 KG

3 KG

I

I I

I I

I
I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/000 1-91

CHAMADA PÚBLICA N.O OO1/202S CPUPMAC

ANEXO VI

MODELO DE DECLAMçÃO DE PRODUçÃO pROpRrA

haça de Comunidade, 56 - C,entro

CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

{/

UTll 
'!OVO 

T§iilPO DE UHIIO E PROGNE§§O

DECLARAçÃO DE PRODUÇÃO PROPRTA

Pessoa física:

Eu, ,, portador do CPF No e da DAP ou CAF (Física)_,
DECLARO, para fins de habilitação nesta Chamada Públba, que os produtos êlencados na Proposta de

Venda são de produção própria deste agricultor; e que possui capacidade de produção, beneficiamento e

transporte.

Pessoa jurídica:

Eu, inscrito no CPF sob no , portador do CPF no

representante da cooperativa/sociedade empresária

inscrita no CNPJ sob no e com DAP ou
Jurídica_, DECLARO para fins de habilitação nesta Chamada Pública, que
produtos elencados na Proposta de Venda são de produção própria cooperativa/sociedade empresária;
que possui capacidade de produção, beneficiamento e transporte.

Data e local.

Assinatura

ffi ;iÊiitü§ô
CUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CHAMADA PÚBLICA N.O OO1 /202F CPUPMAC

ANEXO VlI

MODELO DE DECLARAçÃO DE LtMtrE DE VENDA POR DAp OU CAF/ANO

Praça da Comunidade, 56 - Cenho
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE LIMITE DE VENDA POR DAP OU CAF/ANO

CHAMADA PÚBLICA N.O OOí/2025- CPUPMAC

Pessoa física:

Eu, , inscrito no CPF sob no , portador do RG

edaDAPoUCAF-,interessadoemparticipardaChamadaPública
n.o 001/2025- CPL/PMAC, DECLARO atenderao limite individual de venda de gêneros alimentícios, no valor

de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano ou CAF/Ano, consilerando o disposto na resolução no

06 I 2020 I CD IFN D E (alterada pela Resolução CD/F N D E n.21 2021 ).

Pessoa Jurídica

Eu, , inscrito no CPF sob no ,portador do RG

representante da cooperativa/sociedade empresária

inscrita no CNPJ sob no e com DAP ou
CAF Jurídica_interessada em participar da Chamada Pública n.o 00112025- CPL/PMAC,
DECLARO atender ao limite máximo anual de venda de gêneros alimentícios, no valor de R$ 40.000,00
(quarenta e milreab) multiplicado pelo número de agricultores familiares associados portadores de DAP ou CAF,
considerando o disposto na resolução no 0612020 CD/FNDE (alterada pela Resolução CD/FNDE n.'2112021)..

Data e local.

Assinatura
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Município de Afonso

DIARIO OFICIAL
Poder Executivo

17 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA NO 03í/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NoMEAR cotutssÃo DE

corurnnraçÃo PARA
DESEMPENHAR AS ruxÇÕes
ESSENcTATS INERENTES À
execuçÃo DA LEt N" 14.'t31, oE 2021
E sEUS REGULAMENToS e oÁ
ourRAs pRovroÊr.rcns.

O PREFEITO MUNIGIPAL DE AFONSO
cuNHA, ESTADo oo meRaruxÃo,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, e o ofício no

1712025-OPEMNCOELHO NETO,

resolve:

Considerando o disposto nos artigos I 1 e

60, LX da Lei no 14.133, de 2021, bem
como nos regulamentos inerentes à

designação e a atuação do agente de

contrataçáo; e

Considerando a necessidade de

designação de agente de contratação para

que, no exercício das suas funções

administrativas, o Poder Executivo
Municipal de Afonso Cunha - MA possa
dar eÍetividade às normas contidas na Lei

no 14.133, de 2021, seja quanto à
realização de licitaçóes e contrataçôes por
ela reguladas, bem como quanto à
utilização de todas as regras e
procedimentos que permitam a

contrataÉo direta por dispensa de
licitação, notadamente as dispensas por

baixo valor previstas nos incisos I e ll do
aft.75;

RESOLVE:

Art.'lo. Nos termos da Lei no í4.133, de
2021 , nomear ALEXANDRE RAMIRES
BRITO, de CPF n" 0X5.9X3.2X3-19, para

exercer a função de Agente de
ContrataÇáo, com a finalidade de conduzir
os procedimentos de licitações e de
contrataçôes diretas sem licitação
realizados pela Preíeitura Municipal de
Afonso Cunha/MA.

Parágrafo Único: No âmbito da

modalidade pregão, o Agente de
Contratação será designado pregoeiro.

Art.20. Ficam designados os servidores
abaixo relacionados mmo membros da

FunÉo Gratificada FG-3 Rs 300.00

Funçao GratiÍicada FG-4 R$ 200,00

OCOC?O
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equipe de apoio, que auxiliará o Agente de

Contrataçáo / Pregoeiro (a), na condução
dos processos licitatórios:

| - larla Silva Sousa, CPF no

0X2.8X2.3X3-00, servidora efetivo;

ll - Tiago Alves Paranhos do Vales,
CPF no 0X3.7X3.0X3-30, servidor efetivo;

AÉ. 30. O Agente de Contrataçáo
designado nos termos desta portaria

deverá ainda observar, no desempenho
das suas funções, os regulamentos que

vierem a ser aprovados e promulgados
pelo Poder Executivo Municipal e que

serão recepcionados por esta portaria,

inclusive sobre ela prevalecendo, caso
haja conflito das suas redaçóes.

Art. 40 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 0'1 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 17 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

DECRETO N" 007/2025

OCCíi?].

Município de Afonso Cunho

O OFICIAL
Poder Executivo

REGULAII'IENTA A GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA
E DO ADOLESCENTE DE AFONSO
CUNHA/MA.

PEDRO FERREIRA
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuiçóes legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei

Municipal n0 285, de 1 I de maio de 2015,
que dispõe sobre a política municipal de

atendimento dos direitos da criança e do

adolescente, que instituiu o conselho

municipal da criança e do adolescente,
incluindo o estabelecimento fundo munictpal

da criança e do adolescente e o conselho

tutelar;

DECRETA:

Art. 10. O fundo municipal dos

direitos da criança e do adolescente de

Afonso Cunha/MA, será gerenciado pelo (a)

secretário (a) de assistência social e

segurança alimentar ou gestor (a) de pasta

equivalente, para, na qualidade de

ordenador de despesa, praticar, nos termos

da legislação vigente, os atos de gestão

orçamentária, financeira e patrimonial

relacionadas ao Íundo.

§ CUNHA

ED|çÃO: Ne 477, AFONSO CUNHA/MA - SEXTA-FE|RA, 17 DE JANETRO DE 2025
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ESTADO DO MARANHÁO
ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

rRef .' Processo n' 02412025

Requereníe nos -AuÍos: Ageate de Contratação/PMAC
Inlercssadot Secretaria Municipal de Educação

Assunto: Direito Administrativo. Minuta de edital de

Chamada Pública. Aquisição de gêneros alimentícios

da Agriculnra Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, de interesse da

Secretaria Municipal de Educação.

PARECER ,JURIDIC0

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Ánálise da Demando,

D ispos itivo e Enc aminhame nto.

RELÂTóRro

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo Oficio/Documento de

Formalização da Demanda solicitando a Aquisiçào de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar

- PNAE, de interesse da Secretaria Municipal de Educação.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do oficio supracitado, Estudo

técnico preliminar; Termo de Referência/Projeto Básico; Despacho de autonzação, Despacho do

agente de contÍatação; relatório com pesquisa de mercado e preço médio; despacho do setor contiíbil e

relatório de disponibilidade de Dotação Orçamentária para viabilidade do pleito, Despacho de autuação

do processo.

Por frm, verifica-se que a Comissão de Contratação juntou aos autos, a sua Portaria, bem

como minuta de Edital, para coúecimento, análise e emissão de parecer jurídico por parte desta

Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei N' 14.133/2021.

haça da Comunidade, 56 - Centro
CNPI: 06.096.655/0001-9 I

E o breve relatório.
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ESTADO DO MARANHÃO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/ffi01-91

I. CONSIDDRAÇOESINICIAIS:

A análise realizada visa verificar a regularidade e legalidade dos atos praticados durante a

fase intema do processo, e da possibilidade de seu prosseguimento.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos termos

do art.53, §l'e aÍ. 72,lÍ1, da Lei Federal n' 14.133, de l'e abnl de 2021, abstraindo-se os aspectos

de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que a área

responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e

contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de

contratação direta, exceção à regn da licitação.

2. ANÁLISE JUÚ»IC.I

Preliminarmente, cumpre destacar que compete esta assessoria jurídica, única e

exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma

estritamante jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspestos relativos à conveniência e oportunidade

da pútica dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador

público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica,

administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do principio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável e será processada ejulgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos.

A Constituição Federal determina em seu art.37, inciso XXI, a obrigatoriedade de as

contratações de obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serem precedidas de

licitação, ressalvados os casos especificados na legislação. Assim, no exercício de sua competência

legislativa, a União editou a Lei Federal n" 14.133121, que versa sobre as normas atinentes aos

procedimentos licitatórios e contratos com a Administraçào Pública.

"Art.37. (...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratâdos mediante
processo de licitação pública que âssegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pâgâmento, mantidas as condiçôes
efetivas da propostâ, nos termos da lei, o quâl somente

Praça da Comunidade, 56 - CenEo
CNU: 06.096.655/0001-91
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CNPJ: 06.096.655/0001-91

permitirá as exigências de qualiÍicação técnica e econômica
indispensáveis à garântia do cumprimento das obrigações,"

*AÉ. 2' Esta Lei aplica-se a:

I - alienaçiio e concessão de direito real de uso de bens;

II - compra, inclusive por encomendal

III - locação;

IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;

V - prestação de serviços, inclusive os tecnico-proÍissionais
especializados;

VI - obras e serviços de ârquiteturâ e engenhariâ;

VII - contratações de tecnologia da informação e de
comunicação.

Conforme dispôe a Lei de Licitações, o ceÍame destina-se a garantir a observância do

principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional sustenúvel e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo e dos que lhes sào correlatos.

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é estabelecer um

tratamento igualitrário entre os interessados em contratar, como forma de realização do princípio da

impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no propósito do poder Público de

alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.

Desse modo, sagra-se um tratamento igualitiírio entre os interessados em contratar

(respeito ao principio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para se alcançar a proposta

mais vantajosa.

A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração

Pública seleciona propostâ mais vantajosa para a contratação de objetos que atendam ao interesse e

necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e todos os ditames constitucionais sagrados

no aÍigo 37, caput e incisos, da Constituição Federal.

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolhet dentre as propostâs

apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público, e ainda, permite

amplamente a todos a igualdade de condições, sem distinções, usufruir do seu direito de participar dos

contratos que o Poder Público celebra. E assim que se observa que se coibe que os agentes públicos

veúam a impor interesses pessoais, o que acarretaria prejuízo para a sociedade em geral.

Praça da Comrmidade, 56 - Cenro
CN{l: 06.096.655/0001-9 I
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No caso dos autos pretende-se realizar chamamento público para "Aquisição de gêneros

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento

ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, de interesse da Secretaria Municipal de

Educação.".

Sendo a modalidade escolhida a Chamada Pública, por entender ser a modalidade mais

adequada a atender o objeto pretendido da administração, coadunando-se com os preceitos da Lei

Federal n" 14.131121, eis que a referida escolha, se deu com base, a principio, considerando a

estimativa, a despesa e a natureza do objeto a ser contratado.

Neste compasso o credenciamento é o procedimento administrativo pelo qual a

Administração convoca interessados para, segundo condições previamente definidas e dirulgadas,

credenciarem-se como prestadores de serviços ou beneficiários de um negócio futuro a ser ofertado,

quando a pluralidade de serviços prestados for indispensável à adequada satisfação do interesse

coletivo ou, ainda, quando a quantidade de potenciais interessados for superior à do objeto a ser

ofertado e por razões de interesse público a licitação não for recomendada.

Essa sistemática pressupõe a pluralidade de interessados e a indeterminaçào do número

exato de prestadores suficientes para a adequada prestação do serviço e adequado atendimento do

interesse público, de forma que quanto mais particulares tiverem interesse na execução do objeto,

melhor seú atendido aos interesses públicos do Município.

Ante a inovação legislativa trazida pela Lei Federal n" 14.133121, o credenciamento passou

a ser regido pela nova legislação, trazendo a hipótese da seguinte maneira:

AÉ. 6". Para os lins desta Lei, consideram-se:

XLm - credenciamento: processo administrativo de

chamamento público em que a Administraçâo Pública convoca

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que'

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão

ou na entidade para executar o objeto quando convocados;

De acordo com a Lei Federal n" 14.133121, podení ser inexigível a licitação para

contrataÇão de serviços ante a inviabilidade de competição, conforme o estipulado nos termos do aÍ.
74 da Legislação, in verbis:

Seção II

Da Inexigibilidade de Licitação

A,rt.74.í inexigível a licitação quando inviável a competição,

em especial nos casos de:

kaça da Comrmidade, 56 - C€nEo
CNII: 06.096.655/0001-9 1

OCC[)?5



00c0?6
ESTADO DO MARANHÃO

RA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA ?-.

uÍt ilovo TEMpo D! uitlÁo E pxocBÊsso
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de

credenciamentoi

Neste sentido, dispõe o doutrinador Marçal Justen Filhor

[...], conÍigura-se um mercado peculiar, eis que não existe

dimensão concorrencial encontrada no âmbito de compras,

obras e outros serviços.

Daí a referência à inexistência de um mercado concorrencial.

[...] É inviável a competição porque a peculiaridade do

mercado consiste na ausência de competição direta e frontal.

Ressalta-se que a doutrina e a jurisprudência que a inexigibilidade de licitação deve ser

excepcional, pois a regra é que toda a contratação da Administração Pública deve ser precedida de

licitação, para preservar o princípio da supremacia do interesse público, conforme relatado supra. A

lei de licitações n' l4.l33l21prevê as hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação, situaçôes

excepcionais an que a Administração poderá efetuar a contratâção direta.

O fundamento para a realização do credenciamento então e o critério da inviabilidade absoluta

de competição, devendo ser adotados os seguintes procedimentos previstos no art. 78 da Lei Federal

n" 14.133121, o qual transcreve-se:

CAPÍTULO X

DOS INSTRUMf, NTOS AUXILIARES

Seção I

Dos Procedimentos Auxiliares

AÍ. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das

contratações regidas por esta Lei:

I - credenciamento;

II - pré-qualiÍicação;

III - procedimento de manifestação de interes§e;

IV - sistema de registro de Preços;

V - registro cadâstral.

I FILHO, Marçal Justen. Comentários à lei de licitaçôes e contratos administrativos. 12. ed., São Paulo:

Diâlética,2008.

kaça da Commidade, 56 - Cento
CNU: 06.096.655/0001-91
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§ l' Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste

artigo obedecerão a critérios claros e objetivos deÍinidos em

regulamento.

§ 2" O julgamento que decorrer dos procedimêntos auxiliares

das licitações previstos nos incisos II e III do caput deste artigo
seguirá o mesmo procedimento das licitações.

Seção II

I)o Credenciamento

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes

hipóteses de contrataçâo:

I - paralela e nâo excludente: caso em que é viável e vantajosa

para a Administração a realização de contratações simultâneas

em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de lerceiros: caso em que a seleção

do conlratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuaçâo constante

do valor da preslação e das condições de contratâção

inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de

licitação.

Parágrafo único, Os procedimentos de credenciamento serão

deÍinidos em regulamento, observadas as seguintes regras:

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do

público, em sítio eletrônico olicial, edital de chamamento de

interessados, de modo a permitir o cadâstramento permanente

de novos interessados;

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo' quando o

objeto nâo permitir â contratação imediata e simultânea de

todos os credenciados, deverâo ser adotados critérios objetivos

de distribuição da demanda;

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as

condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos

incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da

contratação;

Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPI: 06.096.655/000 l-91
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ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

IV - na hiEótese do inciso III do caput deste artigo, a
Administração deverá registrar as cotações de mercado
vigentes no momento da contratação;

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto

contratado sem autorização expressa da Administração;

VI - seÉ admitida a denúncia por qualquer das pârtes nos

prazos Íixados no editâ|.

Nesse sentido, foi possível conclui que a chamada pública fixou critérios objetivos para

contratação, estando o processo em conformidade com os parâmetros normativos para a sua

formalidade, não havendo óbices apaÍentes para que se proceda ao credenciamento neste caso mediante

esta modalidade excepcional.

Considerando os dados acima, tem-se que o processo atende aos requisitos para sua

abertura previstos no ordenamento jurídico. O edital contém todos os itens indicados como

imprescindíveis conforme os dispositivos acima transcritos estabelecem e está acompanhado de minuta

de contrato que atende devidamente os parâmetros legais, não havendo, portanto, óbices jurídicos

quanto a estes aspectos.

Cumpre registrar, entretanto, que a análise de mérito do procedimento. em si, ern todas as

suas fases e atos subsequentes, é de exclusiva competência e responsabilidade da púpria Comissão de

Contratação a quan cabeú, na forma legal, observar, rigorosamente, os termos da Lei Federal n'
14.133121.

knportante frisar que a Lei Federal n" 13.019/14, delimita a Chamada Pública como um

procedimento para firmar parceria por meio de termo de colaboração e fomento, observando os

princípios administrativo e licitatórios, conforme art, 2', XII, ora kanscrito:

Art.2" Para os fins desta Lei, considera-se:

XII - chamamento público: procedimento destinado a
selecionar organização da sociedade civil para tirmar parceria

por meio de termo de colaboraçilo ou de fomento, no qual se

garanta a observância dos princípios da isonomia, da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrrtiva' da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são correlatos;

Urge elucidar que, para aquisição do objeto almejado, utiliza-se o disposto no aÍ. 14, § l', da

Lei Federal f 11.94712009, que trata da alimentação escolar, dispondo assim:

hag da Comunidade, 56 - Ccntro
CNU: 06.096.655/0001-91
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Art. 14. Do total dos recursos Íinanceiros repassados pelo

FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 307o (trinta por cento)

deverão ser utilizados na aquisiçâo de gêneros alimentícios

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor

familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os

assentâmentos da reforma agrâria, as comunidades

tradicionais indígenas e comunidades quilom bolas.

§lo A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada

dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços

sejam compativeis com os vigentes no mercado local,

observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição

Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de

qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a

matéria.

Conforme leitura do dispositivo acima, infere-se que afora as possibilidades de dispensa

previstas na Lei Federal n' 14.133/21, a norma específica que trata do programa da alimentação escolar

previu outra hipótese de dispensa, que é aquela que tem por objetívo a aquisição de gêneros

alimentícios diretamente da agricultura familiar.

Neste sentido, deve-se considerar a orientação contida na Resolução CD FNDE n' 26 de

17 de juúo de 2013, no presente caso em especial o disposto nos §§ l" e 2o do seu art. 20. Senão

vejamos:

Aí. 18. Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no

âmbito do PNAE serão utilizados exclusivamente na aquisiçâo

de gêneros alimentícios.

Paúgrafo único. A aquisição de qualquer item ou serviço, com

exceção dos gêneros alimentícios, deverá estar desvinculada do

proce§so de compra do PNAf,.

AÍ. 19. A aquisição de gêneros alimenticios, no âmbito do

PNAE, deverá obedecer ao cardápio planejado pelo

nutricionista, obsenando as diretrizes desta Resolução e

deverá ser realizada, sempre que possível, no mesmo ente

Pmaa da Comunidade, 56 - Centro
CN(l: 06.096.655/0001-91
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federativo em que se localizam as escolas, priorizando
alimentos orgânicos e/ou agroecológicos,

Art.20. A aquisiçâo de gêneros alimentícios para o PNAE

deverá ser realizada por meio de licitação pública, nos termos

da Lei n'8.666/1993 ou da Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002,

ou, ainda, por dispensa do procedimento licitatório, nos termos

do art. 14 da Lei n" 11.94712009.

§1" Quando a EEx. optar pelâ dispensâ do procedimento

licitatório, nos termos do art. 14, §1" da Lei n' 11.94712009, a

aquisição será feita mediante prévia chamada pública.

§2" Considera-se chamada pública o procedimento

administrativo voltado à seleção de proposta específica para

aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura
Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas

organizações.

Art.2l. Será dadâ, mensâlmente, publicidade das informações

referentes ao processo de aquisição de gêneros alimentícios em

órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo

acesso público.

Parágrafo único. A publicidade deverá ocorrer ainda em jornal

diário de grande circulaçâo no estado e também, se houver, em

jornal de grande circulação municipal ou região onde serão

fornecidos os gêneros alimentícios.

O §2" do art. 20 define a chamada pública como sendo "o procedimento administrativo

voltado à seteção de proposta especíIica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da

Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou sua§ organizações".

Com a possibilidade de dispensa do processo licitatório, a aquisição poderá ser feita

mediante prévia (lhamada Pública, nos termos do §1", do art. 20 da Resoluçào CD/FNDE n" 2612013.

kaça da Comunidade, 56 - Centro
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Dessa forma, entende-se que a Chamada Pública é o instrumento mais adequado para

atender o limite mínimo obrigatório de 307o de aquisição de alimentos da agricultura familiar,

Pois bem, diante do objeto escolhrdo entende-se plenamente possível e cabível a escolha

do procedimento administrativo em questão, qual seja, a chamada pública, considerando que o intuito

de obter gêneros alimenticios da agricultura familiar, para fins de composição da Merenda Escolar,

nos termos do que preceitua o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Considerando que o objeto do presente procedimento administrativo trata de aquisição de

gêneros alimentícios, com fins de composição da merenda escolar para atender as disposições do

PNAE em atinência a educação no âmbito local, constata-se a legalidade na realização de procedimento

administrativo de chamada publica pública para aquisição de gêneros alimentícios oriundos da

agricultura familiar, tendo em vista o objetivo de atender os alunos da rede municipal de ensino do

município de acordo com as diretrizes do referido Programa.

Não obstante a referência aos princípios constitucionais que balizam a atuação do Estado

através da administração pública, os quais seguem devidamente referenciados no presente parecer e

certamente são de observância obrigatória por esta municipalidade, a Resolução CD/FNDE n' 2612013

também reitera a vinculação da faculdade à Administração pela dispensa do procedimento licitatório

às aquisições realizadasjunto à Agricultura Familiar e/ou a Empreendedores Familiares Rurais ou suas

organizações através da chamada pública, conforme já demonstrado.

A apreciação quanto aos termos do edital de convocação deve ser realizada com base no

que consta da Lei de Licitações, especialmente o que está prescrito no art. 25 do festejado Diploma,

nos seguintes termos:

Aí.25. O edital deveú conter o objeto da licitação e âs regra§

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação' aos

recunros e às penalidades da licitação, à Íiscalização e à gestão

do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

(...)

De outra sorte, a análise realízada em face da minuta do contrato, de outra banda,

contempla, dentÍe outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 92 da Lein" 14.133121 : a) descrição

do objeto; b) forma de prestação de serviço; c) preço e condições de pagamento; d) prazo de vig&rcia;

e) credito pelo qual correrá a despesa; 0 direitos e responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor

da multa; h) casos de rescisão; i) vinculação ao edital; j) legislação aplicável à execução do contrato;

l) foro de eleigão do contrato, senão, vejamos:

Art. 92, São necessárias em todo contrato cláusulas que

estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos caracteristicosl

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante

vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e

à respectiva propostâ;

kaça da Comrmidade, 56 - Ccnno
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III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive
quânto aos casos omissosl

IV - o regime de execução ou â forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios
de atualização monetáriâ entre a data do adimplemento das

obrigâções e â do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quândo for o
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusâo,

entregâ, observação e recebimento definitivo, quando for o

casoi

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação

da classiÍicação

funcional programática e dâ câtegoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o casol

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,

quando for o casol

XI - o prazo para respostâ ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurâr sua plena
execuçâo, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas
pelo contratâdo no caso de antecipação de valores a título de
pagamento;

XIII - o prazo de garantiâ mínima do objeto, observados os
prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas
aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica,
quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidhdes das panes, as
penalidrdes cabiveis e os valores das multas e suas bases de
cálculo;

XV - as condições de impoÍação e a data e a taxa de câmbio
para conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

kaça da Comrmidade, 56 - Ccntso
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habilitação na licitação, ou para a qualilicação, na contratação
direta;

XYII - a obrigação de o contratâdo cumprir as exigências de

resena de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

especíÍicâs, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz;

XVm - o modelo de gestão do contrsto, observados os

requisitos deÍinidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Compulsando os autos, temos que houve integral atendimento ao regramento atinente às

exigências do contrato administrativo a ser firmado entre a AdministÍação Pública licitante e o(s)

licitante(s) vencedo(es) do certame.

Considerando os dados acima, tem-se que o processo para a referida aquisição atende aos

requisitos para sua abertura previstos no ordenamento jurídico. O edital contém todos os itens

indicados como imprescindíveis, conforme os dispositivos acima transcritos estabelecem. Ademais,

está acompaúado de minuta de contrato que atende devidamente os parâmetros legais, não havendo,

portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, da minuta do contrato e demais

anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas pelos regimentos legais

para sua realüação.

Conforme se depreende dos autos do processo de chamamento público, há disponibilidade

orçamentiária para concretização do objeto da licitação, estando no edital consignada a dotação

orçamentiíria, satisfazendo-se quesito legal. Igualmente, é precedido de cotação do objeto a ser

contratado.

Cumpre registrar, entretanto, que a análise de mérito do procedimento em si, em todas as

suas fases e atos subsequentes, é de exclusiva competência e responsabilidade da própria Comissão de

Contratação, a quem cabeÉ, na forma legal, observar, rigorosamente, os termos da Lei Federal n"
14.133121, Lei Federal n'1132612006, Lei Federal n" 13.0t9tt4 ctc Lei Federal n" 11.947 t09.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela ApROVAÇÃO ».1 wIXUTA E REGULARIDADE
Dos PROCEDIMENTOS ADorADos NA rAsE INTERNA, podendo o processo seguir os
tÍamites regulares nos termos da Lei Federal n" 14.133/21, não existindo óbices jurídicos.

kaça da Comrmidade, 56 - C€ufo
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Este é parecer. Contudo. submeto à retificação superior.

Afonso Cunha/MA,04 de junho cle 2025.

JosE DrEGo LEAL fr;?àt"fl?il"0".'*
SELES:0 1 721 1 7 933 sEtEs:or72r r7er3o

O Trffi: 
202s.06.04 I I o6i4e

JOSÉ DIÊGO LEAL SELES

PGM-AC/MA
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Poder Executivo
EDIçÃO: Ne 473, AFONSO CUNHA/MA - QUINTA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N" 010/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE
PROCURADOR GERAL, O SR(a). JOSÉ
orÊeo LEAL SELES, ourRÂs
pnouoÊrucns.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
cuNHA, ESTADO OO ttnlRll'tXÃO, peOnO

FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiçáo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 1" - Nomear ao cargo de
PROCURADOR GEML, para exercer a
funÉo: PROCURADOR GERAL o Sr. JOSE
DIEGO LEAL SELES, de CPF no

ox7.2x1 .7X3-30.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria
retroagem a 01 de Janeiro de 2025, revogadas
as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito lvlunicipal

.-'Írílôr:-.

Município de Afonso Cunho

DTARIO OFICIAL

PORTARIA N'01Í/2025 GAB, PREF.
AC/MA

NOMEIA AO
COORDENADORA

CARGO DE
DE

ENFRENTAMENTO À VIOUÊHCN
CONTRA AS MULHERES, A SR(a).
FRANCISCA NAOILA DE JESUS LIMA
ARAUJO, E

PROVIDÊNClAS.
DAR OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiçáo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Coordenadora, para exercer a função:
COORDENADORA DE ENFRENTAMENTO
À vrolÊrucrn coNTRA AS MULHERES, a
Sr.e. FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA
ARAUJO. de CPF no 0X0.5X0.0X3-08.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

trí)!rl
fffilAFoNsoffilÍ cUNHA



00 ccSs
.{,/

ffi@
ut ilovo TEl,tpo oE utJlÀo E pnocnEsso

ESTADo oo nanR,rxuÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

Processo: 024/2025

Da: Secretaria Municipal de Educação

Para: Comissão de Contratação

DESPACHO

De acordo com as informações constantes neste Processo, em especial o Parecer

furídico, autorizo a deflagração da licitação para a Aquisição de gêneros alimentícios

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, de interesse da Secretaria

Municipal de Educação e encaminho à Comissão de Contratação para execução do

procedimento de contratação dentro das formalidades legais, nos termos do art. 53, §34

da Lei n.L4.L33/2027 e do regulamento próprio deste Município,

Atenciosamente,

Afonso Cunha - MA, 05 de junho de2025.

Úrtfrôf,1ffk{*^* ,krw
SECRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCAÇÃO

haça da Comunidade, 56 - Centro
CN{J: 06.096.655/000 l-9 I
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EDITAL

CHAMADA PÚBLICA NO OOl/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO T{O 02412025

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

ORGÃO LICITADOR: Secretaria Municipal de Educação

DATA lNlClAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 06 de lunho de 2025

DATA FINAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 25 de junho de 2025

HORA:08h00 as 12:00 e 14:00 as 17:00 (horario de brasilia).

LOCAL: Sala da Comissâo Permanente de Licitação, localizado na Praça da Comunidade, no 56, Centro,
Afonso Cunha- MA.

kaçâ da Comunidade, 56 - Ceuro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 1
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CNPJ : 06.096.655/000 I -9 I

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA NO OOíI2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 02412025

O MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrita no

CNPJ no 30.63í.587/0001-06, neste ato representada por sua secretária a Sr". DAGUIMAR GOMES DA

COSTA, Portaria No 006/2025 GAB. PREF. AC/MA, leva ao conhecimento dos interessados que realizará
Chamada Pública para Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar
rural, destinados ac, atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar / PNAE, conforme descrito
neste Edital e seus Anexos e em conformidade com o disposto da Lei no 11.94712009 e Resolução/CD/FNDE no

0612020 e suas alterações na Resolução no 2112021 de 16 de novembro de 2021, a Lei no 14.660, em 24 de

agosto de 2023, aplicando-se subsidiariamente no que enuber, a Lei Federal no 14.13312021.

1. OBJETO
1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de gêneros alimenticios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo, e de acordo
com especificaçôes e quantitativos constantes deste edital e seus anexos.

2.

2.1.

DATA, LOCAL, HORA PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES E AMOSTRAS

Os de Fornecedores lndividuais, Grupos formais e Grupos informais que estiverem de
acordo com a Resolução FNDúCD no 06i2020, deverão apresentar a documentação para habilitação e
projeto de venda ate às 08h00 as 12:00 e 14:00 as 17:00 (horario de brasilia) até o dia 25 de junho de
2025, Sala da Comissão de Licitação, localizado na Praça da Comunidade, no 56, Centro, Afonso
Cunha/MA, devendo rrs interessados entregarem 02 (dois) envelopes, sendo:

a) 01 (um) contendo documentos de HABILITAÇÃO e;

b) 01 (um) contendo PROPOSTA DE VENDA.

2.2. A abertura dos envelopes dar-se-á às 10:00h (horario de brasilia) do dia 26 de junho de
2025 na Sala da Comissão Permanente de LicitaçÕes, no endereço constante no item 2.1.
2.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro Íato superveniente que impeça a realização deste
Chamamento Público na data acima mencionada, o evento será aulomaticamente transferido para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário e local, independentemente de nova comunicaçâo.
2.3.2. Aaquisiçãodesteeditalestará disponível de segunda a sexta das 08h00min às 12h00min para retirada
grátis na Sala da Comissáo de Licitação, localizada na Praça da Comunidade, no 56, Centro, Afonso Cunha -
MA, CEP: 65.505.000, ou por consulta no site https://www.afonsocunha.ma.qov.br/ , www.tce.ma.qov.br e
httos://pncp.qov.bri demais informaçÕes na Comissão de Licitação ou por e-mail çpl:
afonsocunha@hotmail.com.

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRn
3.1 Serão utilizados os recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,
através da Dotação Orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENT,
021005 - SECRETARt,A MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO

I PROJ'AT|VIDADE
12.361. 0200 2021 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE

haça da Comrmidade, 56 - Ceato
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I
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I euenaerro/DESPESA
3 3.90.30.00 Ma:erial de consumo

I FoNTE DE REcuRSo
PNAE. R.PRÓPRIOS25%

Valor estimado global da contratação está na ordem de R$ 208.805,27 (duzentos e
cinco reais e vinte e sete centavos).

I

oito mil, oitocentos e

4.
4.1 .1

4.3

4.3.1.

4.3.2.

4.2

DA PARTTCTPAçÃO
Poderã,c participar do presente processo de seleção os grupos Formais e lnformais de
Agricultores Familiares, detentores de declaração de Aptidão ao Programa nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) - DAP, conforme a Lei de Agricultura
Familiar no 11.32612006 ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) é o instrumento
para identiÍicar e qualificar o público beneficiário da Política Nacional da Agricultura Familiar
(Lei no 11.326/2006), dentro da validade na legislação específica da DAP e CAF e que
atendari aos requisitos de habilitação e demonstrem a qualificação tecnica exigida.
O participante deverá explicitar na parte externa do envelope a ser entregue as informaçÕes
a seguir.

íO ENVELOPE - DOCUMENTOS DE HABILIT.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA- PMAC
Aos Cuidados da
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - prUnC

PROCESSO No024t2025

CHAMADA PÚBLICA N.o 00í12025 - PMAC - Aq. de Gêneros Alimenticios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural.

PROPONENTE: (Razão Social da licitante) ou Nome do Agricultor.

CNPJ no: (da licitante) ou CPF do agricultor

Endereço: (cc,mpleto) Telefone, Fax e e-mail: (inÍormar todos se houver).

20 ENVELOPE - PROJETO DE VENDA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA - PMAC
Aos Cuidados da
coMtssÃo PERMANENTE DE L|CITAÇÃO - prUnC

PROCESSO No 024t2025

CHAMADA PÚtsLlCA N.' 00í/2025 - PMAC - Aq. de Gêneros Alimentícios da Agricuttura Famitiar
e do Empreendedor Familiar Rural.

PROPONENTE: (Razão Social da licitante) ou Nome do Agricuttor.

CNPJ no: (da licitante) ou CPF do agricuttor

Endereço: (comoleto) Telefone, Fax e e-mail: (informar todos se houver).

1o Envelope - Documentação Comum aos Grupos Formais e lnformais
Prova de atendimento de requísitos previstos em lei especial, quando for o caso;
Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de Serviços de
lnspeçáo Sanitário, podendo ser Serviço de lnspeção Municipal (SlM) e adesão ao Sistema
UniÍicado Ce Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA), Serviço de lnspeção Estadual
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(SlE) e Serviço de hspeção Federal (SlF);
Declaraçáo de que:

os gêneros alimentícios a serem entregues sáo oriundos de produção própÍia (sejam
cooperados/associados/agricultores Íamiliares relacionados). Íelacionadas no Projeto de
Venda; quê possui Capacidade de produçáo, beneÍlciamento e transporte;

pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados
não possui fato impeditivo e que náo emprega menoÍes.
A documentaÉo quê não possa ser autenticada pela inteÍnet deverá ser entregue em
original ou cópia autênticada pelo cartório ou para autenticação pela CPL/PlvlAC, mesmo
durante a sessáo, mediante apresentação do original;

'lo Envelope - Habilitação do Grupo Formal

O GÍupo Formal deverá apresentar no Envelope no 001 os documentos abaixo
Íelacionados, sob pena de inabilitaÇão:
Provâ de lnscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ,
Extrato da DAP Jurídica parâ associaçÕes e cooperalivas. Cadastro Nacional da Agricultura
Familiâr - CAF, juridica e o instrumento para idêntificar e qualiíicar o público beneÍciáÍio da
Política Nacional da AgÍicultura Fâmiliar (Lei n" 11.326/2006), dentro da validâde na

legislação específlca da DAP e CAF
Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, CNDT Receita Federal e Dívida Ativa da
União; Certidão Negativa dê Débito e Divida Ativa do Estado e Municipio ao qual possui
sede;
Cópia do Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta
comercial, no caso de CoopeÍativas, ou Carlório de Registro civil de Pessoas Jurídicas, no
caso de Associaçóes. Em se lratando de empreendimentos familiares, deverá ser
apresentada cópia do Contrato social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas
Juridicas.
Declaraçáol
a) de que os gêneros alimenticios a serem entregues sáo produzidos pelos
associados/cooperados i

b) de que seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda de seus coopeÍados/associados,

í'Envelope - Habilitação do Grupo lnformal
O grupc lnformal deverá apresentar no envelope no 001 os documentos abaixo
relacionados, sob pena dê inabilitação:
Comprovante de lnscriçáo no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
O extrato da DAP Fisica de cada agricultor familiar participante, Cadastro Nacional da
Agricultura Familiâr (CAF) é o instÍumento para identificar e qualiícar o público beneÍiciário
da Politica Nacional da Agricultura Familiar (Lei no 11.326/2006), dentro da validade na
lêgislação especiÍica da DAP e CAF.
ío Envelope - Habilitação dos FomecedoÍes lndividuais
Os Íornecedores individuais não organizados em grupos (sejam formais ou inÍormais)
deveráo apresentar no envelope no 001 os mesmos documentos da hâbilitação do grupo
informal.
Comprovante de lnscrição no Cadastrode Pessoa Fisica (CPF),
O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, CadastÍo Nacional da
Agriculturâ Familiar - CAF, pessoa física é o instrumento para identiÍlcar e quâliÍicar o
público beneÍiciário da Politica Nacional da Agricultura Famitiar (Lei no '11.326i2006), dentro
da validade na legislaÇáo especiÍica da DAP e CAF.

? Envelope - Projeto de Venda
A previsáo de quantidade de gêneros alimenticios a serem âdquiridos é estimada com base
nos, cardápios elaborados pelo NutÍicionista da SEi/ED e executados pelas escolas,
conforme Anêxo l.
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Deverá ser entregue um Projeto de Venda conforme modelo disponivel anexo a este Editâl
(conforme ResoluÉo n'06/2020 do FNDE.
O valor ofertado deveÍá correspondeÍ ao produto incluindo êntrêga constantes no Projeto
Básico, seguindo a distribuição de quantidade e prazo estâbelecido pela Sêcretara de
EducaÉo para cada escola, conÍorme disposto neste edital.

O preço para a aquisição dos gêneros alimenticios deverá ser igual ao preço de reÍerência
apontado na chamada pública, consideÍando a qualidade do produto;

Câda grupo de fornecedores (Íormal e/ou informal) deverá, obrigatoriamênte, ofertar sua
quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta
Chamada Pública,
Serão contratadas quantas propostas forem necessárias para atingir a quantidâde lolal
constante nestê edital seguindo a ordêm de classiÍicação,
O Projeto de venda deverá seÍ apresentado em originâl e devidamente assinado pelo

responsável demonstrado na habilitação juridica ou mediante procuraçâo,

Junto ao Projeto de Venda, o participante deverá informar seu endereço e fone para

contato. além de fax e/ou e-mail, caso tenha.
Devem constar nos Píqetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura FamiliaÍ o nome, o
CPF e no da DAP ou CAF Fisica de cada agÍicultor fãmiliâr fornecedor quando se trataÍ de
Fornecedor lndividual ou Grupo lnfoÍmal. e o CNPJ e DAP ou CAF jurídica da organizaçáo
produtiva quândo se tratar de GÍupo Formal ou Comprovante de lnscriçáo no Cadastro de Pessoa

Física (CPF);

O extralio da DAP Fisica de cada agricultor familiar participante, Cadastro Nacional da
Agricultura Familiar (CAF) é o inslrumenlo para identificar e qualiÍicar o público beneficiário
da Política Nacional da Agricultura Familiar (Lei no 11.326i2006), denlro da validadê na
legislaÇáo êspeciÍica da DAP e CAF
Na ausência ou desconÍormidade de qualquer desses documentos, fica Íacultado a
PrêÍeituía Municipal de Afonso Cunha (À/A) a abertura de prazo para a regularizâção da
documentaçáo, desde de que esteja previsto no edital da chamada pública.

LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

Os produlos dêverão ser êntregues na Sede da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca
ou em local que poderá ser informado pelâ SEMED, sendo mudado quaisquer alteraçôes
deverá seÍ informado no prazo de 48horas.
A SEMED se compÍomete a planejar com antecedência o fornecimento de cada produto da
Agricultura Familiar, emitindo as devidas OÍdens de Fornecimento,
As entregas deveráo ser entregues todas as segundas-feiras no periodo de vigência do
contrato, no horário de 08:00h às 11:00h com excessão no mês de julho que represenla as
Íérias escolares, após o recebimenlo da ordem de Íornecimento que deverá ser entregue
toda sexla-feira, êm caso de Íeriado ou ponto facultativo a ordem será entregue na
segunda-feiÍa ê os pÍodutos na terça-Íeira.
Os entregadores dêverão estar kaiados adequâdamente e se identiÍicaÍem no momento da
êntrega. Os produlos deverâo ser lransportados em carro fechado, apropriado e limpo,
As datas de êntrêga devêrão seÍ obedecidas rigorosamente, com meÍcadoria de primeiÍa
qualidade, que respeitem a descrição do edital;
É reservada à SEMED alterar a progÍamaÉo em até 48 (quarenta e oito) hoÍas antes do
início da distribuição dos alimentos,
Em caso de não conformidade do produto, a entrega seÍá recusada e o fornecedor deverá
providenclar a reposiçáo em até 48 (quarenta e oito) horas. Os recibos só serão assinados
após a reposiÇão da mercadoria,
Fica reservado à SEMED o direito de exigir, segundo sua conveniência, a variedade, a
procedência, laudo de análises (microbiológicas, toxicológicas e bromalológicas) dos
pÍodutos a serem entregues para veriíjcar a sanidade do produto, que deverá estar de
acordo com a legislação vigente.
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DO PAGAMENTO

O pagamenlo será realizado até 30 (trinta) dias apôs a última entrega do mês, mediante
apresentação de nota fiscal devidamente atestada acompânhada dos recibos individuais
corrêspondentes ao fornecimento eÍetuado, vedada antecipaçáo de pagamenlo, para cada
faturamento,

Para Ílns de pagamento, deverão serem exigidas todas as CND'S, juntamente com a

Dêclâração de Aptidáo ao Pronaf - DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF

requeridas quando de sua habilitaÉo paÍa o respeclivo credenciâmenlo,
Os recibos individuais de entrega (constituídos em "ordem de fornecimento" e "termo de
recebimento e aceitabilidade') deveÍáo ser emitidos em 03 (três) vias, sendo uma para o local
de entrega, outra para a SEMED (entregue juntamente com a nota Íiscal) e outra para o
fornêcedor. Os recibos deveráo estar assinados por pêssoa devidamente credenciada,
indicada pela SEMED, mediante conÍerência do produto no ato da entregal

As notâs Íiscais serâo liberadas para o pagâmento após conÍerência dos recibos individuais
de entrega, com o atesto da nutricionista e do Secretário Municipal de Educação.
O valor pago anualmente a cada agÍicultor nâo podeÍá exceder a á exceder a R$ 40.000,00
(quarenla mil reais).

DOS CRtTÉRrOS DE SELEçÂO DOS BENEFTCtÁR|OS

Para seleÇão, os projetos dê vênda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locãis, gÍupo de projetos do território Íural, grupo de projetos do estado, e
grupo de propostas do País.
Entrê os grupos de projetos, será observada a seguinte oÍdem de prioridade para seleÉo:
| - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
ll - o gruco de projetos de fornecedores do territóíio rural terá prioridade sobre o do estado e do
País.
lll - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País
Por mercadô de âmbito local, enlende-se a comercializaçáo realizada no próprio municipio
onde se localizam as escolas. Por mercado territorial, estadual e nacional, entende-se,
respectivamente, a comercializaçáo realizada no âmbito dos municipios que compÕem o
território rural (nos casos em que os Municípios componham algum território rural, tal como
deÍnido pêlo MDA), no âmbito do estado e do país.
Em cada grupo de pro.lêtos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
| - os assentamenlos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indigenas e as
comunidades quilombolas, náo havendo prioridade entrê estesl
ll - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei no 10.831, de 23 de dezêmbro de 2003;
lll - os Grupos Formais (organizaçóes produtivas dêtentoras de Declaraçáo de Aptidão ao
PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos lnÍormais (agricultores íamiliares, detentorês de
Declaraçáo de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e esles sobrê os
Fornecedores lndividuais (detentores de DAP Física) ou Cadastro Nacional da Agricultura
Familiar - CAF (individuâl ou jurídica), para quaisquer tipos de grupos mencionados.

CLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS

Seráo consideradâs crêdenciadas as propostas (pro,etos de venda) que preencham as
condiçóes fixadas neste Chamamento Público,
A Comissão de LiciiaÉo de AÍonso Cunha/MA classificará as propostas, considerando-se a
ordenaçáo crescente dos valoÍes totais dos proletos de venda;
Caso a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha (MA) náo obtenha as quantidades
necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais. estas
deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os
critérios de sêleção e priorização citados no item 7 (doa critérios de seleçáo dos
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8.22.
beneÍiciários).
No caso de empate entre grupos foÍmais, terão prioridade orgânizaçôes com maior
porcentagem de agricultores fâmiliares e/ou empreendedores Íamiliares rurais no seu
quadro de sócios, conforme DAP ou CAF Juridica.
Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, poderá optar-sê pêla divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizaçóes Íinalislas.
Os gêneros alimenticios a seÍem entregues ao contratante seráo os definidos na chamãdâ
pública de compÍa, podendo ser substituidos quando ocoÍrer a necessidade, desde que os
produtos substitutos constêm na mesma chamada pública e sejam corÍelatos
nutricionalmente. Essa necessidade de substituiÉo deverá ser âtestada pelo RT, que
poderá

contar com o respaldo do CAE e com a declaraÇão técnica da Assislência Técnica e Extensão Rural-
ATER,
Cada G.upo Formale/ou lnformaldeverá, obrigatoriamente, oÍertar a quantidade e variedade
de alimentos de acoÍdo com â sua produçáo e saíra, em coníormidade com as normas de
classificação vigentes, respeitando os preços praticados no mercado atacadista, náo diíerindo
os preços êstimados neste Edital.

DO RESULTAOO OO CREDENCIAMENTO

A CPUPI\iIAC, após o julgamento e classiÍicâçáo, dará ampla publicidade ao resullâdo do
pÍêsente Chamamento Público no 001/2025i
O Proponente Vencedor deverá, após aprovação das amostras, assinar o ContÍato de
Compra e Venda de gêneros alimenticios, confoÍme Minuta de Contrato, atendendo os
termos da Resolução/CD/ FNDE n.o 006/2020 e suas atteraçÕes;
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. podendo sêÍ prorrogado
conÍorme legislaÉo vigente.
As quantidades apresentadas no Anexo lsão para o perÍodo de entrega a partir da
contrataÇão.

DAS AMOSTRAS

O participante da Chamada Pública que apresentou o Projeto dê Venda com documentação
de habilitaçáo aceila, bem como os demais participantes necessários para âtingir a
quantidade total do pÍoduto exigida neste edital, deverâo apresentar amostra do produto
ofeÍtado na quantidade exigida no Projeto Básico no que diz respeito a amostra paÍa
avaliaçáo de conformidâde.
A amostra deverá sêr entregue AlmoxaÍifado da PreÍeitura, no prazo de 03(tÉs) dias úteis
após a data da sessáo de abertura dos envelopes (proposta e habilitação) ou a partir da
convocação quando se tratar de remanescentê seguindo a ordem de classificaÉo.
A amoslra deverá ser identificada com o número do Edital de chamada pública, o nome do
fornecedor e produto.
O produto deverá estaÍ em conÍormidâde com a especiÍicaÉo técnica exigida (ANEXO 0'1).
As amostras seráo analisadas pelo Profissional Nutricionista do Municipio e a equipe se ÍizeÍ
necessáro e o mesmo requisitar, observando-se as caracteristicas organolépticas
(sensorial) através de degustação e comparação, bem como as características próprias do
produto, como a cor. o sabor, o odor e a textura do alimento, além de testes laboratoÍiais nos
casos que julgar necessário.

A rotulâgem, inclusive nutricional, do pÍoduto a ser fornecido, bem como a amostra,
quando beneÍiciado, deverá estar em conformidade com â legislaçao em vigor.
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O ProÍlssional de Nutraçáo um parêceÍ lécnico sobre a apÍovação ou reprovaÇáo do produto
devidamente assinado e idêntiricado:
A não apresentaçáo da amostra ou a apresentâçâo de amostra que seja reprovada pela
equipe de análise responsável implicará a desclassiítcaçáo do item (produto), podêndo a
Administração convocar o próximo colocado de menor pÍeço para apresentar a amostra em
igual prazo;
Finalizado o procedimento de amostragem, serão convocados os fornecedores aprovâdos
para a assinatura do contralo em ordem de classificação de credenciamento homologada.
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DAS CONSULTAS, IÍÚPUGNAÇÕES E RECURSOS

O prazo de consultas/impugnâçáo do presente Edital será de ate 05 (cinco) dias úteis
antes da data flxada o encerramenlo do credenciamento. a qual deverá ser protocolada na
CPL/PMAC, podendo a resposta ser fornecida até o encerramento do prazo de
credenciamento, sem prejuízo da participâçáo do interessado.
No prazo de 05 (cinco) dias corridos após a pub,icação do vencedor qualquer interessado
poderá interpor recurso administrativo, o qual deverá ser protocolado na CPUPMAC.
Havendo recurso administraüvo todos os interessados seráo comunicados através de telefone.
fax ê/ou e-mail, ou em muÍal de aviso (caso não lênha os contatos aqui elencados informados
no projeto de vênda).
Havendo recurso âdministÍativo o interessado que se sentir prejudicado terá o mesmo
prazo, conlado a partir do término do prazo do recorÍente, para apresentação das
contrarrazÕes na CPUPMAC.
Decidido o Recurso Administrativo pela Autoridade competente. o resultado será publicado
no Diárro OÍlcial do Município.

RESPONSABILIDADE DOS FORI{ECEDORES

Os fornecedores que aderirem a este processo estaráo declarando que atendem a todas as
exigências legais e regulalórias para tanto. que possuem autorização legal para fazer
proposta, sujeitando-se, em câso de declaraçáo falsa, às penalidades da legislaçáo civil e
penal aplicáveis.
O fornecedor sê compromete a ÍorneceÍ os gêneÍos alimenticios conforme padráo de
identidade e qualidade estabelecida na legislaçáo vigente, da Agência Nacional de
Vigiláncia Sanitária, MinistéÍio da saúde e do [4inistério da Agricultura, PecuáÍia e
Abastecimento e AGED, e especiÍicações de acordo com os anexos desse Chamamento
Público no 001/2025.
O Fornêcedor se compromete â forneceÍ os gêneros e produtos alimenticios dã AgricultuÍa
Familiar e Empreendêdor Família Rural no locãl de entrega indicado. dentro do horário de
funcionamento do mesmo, conforme o mapa de distribuição a ser fornecido pela SEN4ED,
contendo datas, tipos de alimênto, quantidades determinadas pela SEMED.
As embalagens quando desmembradas deveráo obedecer a legislaÉo vigente e as
características própÍias de cada produto, bem como apresentar-se em boas condiçÕes de
conservação e higiene, com os produlos adequadamente acondicionados que garantam a
integridade do produto ê, durânte o transporte essas embalagens devem permânecer em
caixas plásticas devidamente higienizadâs.
Os produtos deverão ser apresentados no local de recebimento indicado, em embalagens
limpas, dê târa garantida e conhecida. rotulado, que permita o êmpilhamento, que náo
causêm ferimentos ao produlo e obedeçâm à legislação vigente.
Fica reservada à SEMED o direito de aceitar ou não, alteração no fornecimento quanto à
clâssiÍicação dos produtos, exceto por conta de problemas climáticos que poderão afetar a
produçáo. Em caso de reclassiílcação os preços oscilarão de acordo com as cotaçóes do
PPA e mêdia de preço por Íegião e respeitará os preços minimos sugeÍidos pelos órgãos
oÍlciais do governo.
A SEMED, reserva-se no direito, também de substituir ou incluir novos ponlos de entrega,
dentro do lvlunicípio durante a vigência do contrato, de acordo com a sua Íeal necessidade.
Caso a produçáo atinia uma classiÍicaçáo superior à contratada, desde que constatada
por técnicos, a SEMED deverá ser comunicada com antecedência, para adequação dos
pedidos, ê os prêços oscilaráo de acordo com as cotaçÕes da PAA e a média de preço
por regiáo ou outras cotações oíiciais.
O produto que não corresponder às exigências deste edital será devolvido, Íicando o
fornecedor obrigado a substituir o produto diretamentê na Unidade Escolar, no prazo
máximo de o2(dois) dias úteis, após a notiÍicaçáo da PMAC.
Ficará reservado à Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA o direito dê visitar a área de
produção dos gêneros âlimêntícios adquiridos através da Agricultura Familiar, sempre que
julgar necessário.
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13. 1

DAS PENALIDADES

O proponente que não cumprir as obrigaçÕes assumidas ou os preceitos legais estará
sujeito às seguintes penalidades:
advertência,
suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Afonso Cunha/MA;
pagamento de multa:
Multa moratória de 4,2'/o lzero vírgula dois por cento), por dia de atraso, sobre o valor
global do contrato ou documento equivalente, quando a contratada, sem justa causa, deixar
de cumprir, dentro do prazo estabelecido, as obrigaçÕes assumidas, contado da emissão da
ordem de íornecimento.
A partir do 10o (decimo) dia corrido de atraso. será aplicada a multa compensatória de 5%
(cinco por cento) sobre o valor global do contrato, acrescido da multa moratória prevista
na letra "a".

A partir do 30o (trigesimo) dia corrido. será aplicada a multa compensatória de í0% (dez por
cento) sobre o valor global do contrato, acrescido de multa de mora previsto na letra "a",

limitada a 20% (vinte por cento) do valor total atualaado do contrato, sem prejuízo das medidas
legais cabÍveis por perdas e danos, podendo haver rescisão unilateral do contrato com base
na Leino 14.133121.
Em razão de inexecução parcial e/ou compra de terceiros que não seja da real
produção do agricultor (a) do conlrato, da entrega do objeto em desacordo com a amostra
que Íoi previamente aprovada, no curso do cumprimento da obrigaçáo, poderão ser
aplicadas as penas de multas já previstas, cumulativamente à pena de suspensão,
declaraÇão de inidoneidade e rescisão contratual.
Em razão da inexecução total da entrega do objeto ou da entrega do objeto em
desacordo com a amostra que foi previamente aprovada, poderá ser aplicada pena de
multa de 20Yo (vinte por cento) do valor total atualizado do contrato,
cumulativamente à pena de suspensão, declaração de inidoneidade e rescisão contratual.
13.1 .3.5 'l 

. Considera-se inexecução total quando a execução do contrato Íor
inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do total, quando houver, na execução do contrato,
reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução
ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos.
Declaração de inidoneidade para licitar e conlratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autorrdade que aplicou a penalidade.
A aplicação da sançáo de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique outras sanções previstas em Lei.
Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias serão
considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades, salvo em
caso de frustração de safra com laudo comprobatório.
Os demais casos poderão ser julgados pela CPL quando da duração do Credenciamento e
diretamente pelo Ordenador de Despesas quando da execução do contrato.
Será garantido o direito à previa e ampla defesa, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados. Sujeitam-se ainda
os licitantes, no que couber, às demais sanções referidas na Lei Federal no 14.133121.
Na ocasião da apresentação da defesa prévia deverá ser apresentada a documentação
relativa à habilitaçao jurídica e procuração com firma reconhecida no caso de
representante legal.
As multas e outras sançÕes de natureza pecuniária resultante de processos administrativos
instaurados deverão ser recolhidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
da notificação, sob pena de encaminhamento para a inscrição na Dívida Ativa do Estado do
Maranhão e posterior cobrança judicial.

DAS DTSPOStÇ0ES GERATS

Os eventos previstos neste Chamamento Público/Credenciamento estão diretamente

haça da C,omrmidade, S6 - Cento
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subordinados à realizaÉo e ao sucesso das diversâs etapas do processo. Na hipótese de
ocorrência de fatos supervenientes à sua publicaÇão, que possam viÍ a prejudicaÍ o
processo e/ou por determinaçáo legal ou Judicial, ou ainda por decisâo da CPLiPMAC e do
Ordenador de Despesas, poderá ocorrer:
Adiamento do processo;
Revogação desta Chamada ou suâ modificaÉo em todo ou em pârtê.

As dúvidas quanto a interpretação de qualquer parte deste edital, bem como
esclarecimentos sobre quaisqueÍ incorreções ou discrepâncias encontradas no mesmo e
solicita@es de informaçóes adicionais deveráo ser Íormuladas por escrito e encaminhadas à
CPUPMAC/MA atÍavés do e-mail. cpl-afonsocunha@hotmail.com ou entregue diretamente
na própria Comissáo, na Sala da Comissáo de Contrataçáo, localizada na Praça da
Comunidade, no 56, Centro, AÍonso Cunha - MA. CEP: 65 505 000, de segunda à sexta-feira,
no horário das 08h00min às 12h00min
Onde este edital Íor omisso, prevaleceráo os termos da Lei FedeÍal n" 14.133/21 demais
legislações em vigor.

O presente Edital e sêus anexos estão disponíveis gratuitamente nâ CPUPNIAC/MA.

No ato do recebimento do Edital e seus anexos, o interessado deverá veÍificar seus
conteúdos, não sendo admitidas reclamaçóes posteriores.

Para deíinição dos preços de referência, observar-se a Resoluçáo do FNDE N" 06/2020.
Os produtos alimenticios deveráo atender ao disposto na legislaÉo de alimentos,
êstabelecida pela Agênciâ Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
O foÍnecedor é responsável pela qualidade fisico-quimica e sanitária dos produtos a serem
fornêcidos
O desatendimento de exigências foÍmais, náo essenciais, náo importaÍá no afastamento do
participante, bem como nos casos que sejam possiveis a aÍeriÉo da sua qualificação, com
exata compreensão da sua proposta e quê náo preludique o devido ândamento do processo
em atendimento ao interesse público. Nêsse intuito, eventuais omissôes e/ou falhas que
possam ser sanadas durantê a sessão de abertura dos envelopes, inclusive mediante
consulta e emissáo de documentos pela internet, serão admitidas em busca da mêlhor
proposta paÍa a Administração, desde que aceito pelos integrantes da Comissão Julgadora
presentes.
A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Compra,
ânexo ao Edital.
O prazo para assinatura do contrato será
convocação, sob pena de desclassiflcação
ordem de classiÍlcaÉo.
O edital ê seus anexos sáo complementares entre si, considerando-se paÍtes integÍantes e
indivisíveis deste inslrumenlo quaisquer condiçôes que estiverem inclusas em seus anexos,
gerando as obrigaçóes constantes nos mesmos, inclusive, na execução do contrato.
Os produtores fornecedores para a l/erenda Escolar estarão sujeitos a fiscalização e/ou
visita do Contratante e demais Órgãos Fiscalizadores durante o período do contrato.
O participante vencedor deverá efetuar seu cadastro na Prefeitura Municipal de Afonso
Cunha/MA no prazo de 03 (três) dias úteis após publicação do resultâdo, mediante
comprovação de conta corrente em nome do mesmo.
O limite individual de venda do agricultoÍ familiar e do empreendedor Íamiliar rural para a
alimenlaçáo êscolar devêrá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
MaÉo de Adidão a FtüEí - DAP ou Cadasko Nacronâl da Agricultura Familiar -
CAF/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:
l- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos infoÍmais, os contratos
individuais Íirmados deverão respeilar o valor máximo de R$ 40 000,00 (quarenta mil reais), por
DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAFiAno/E.Ex.
ll - PaÍa a comêrcializaÉo com grupos formais o monlante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na Declaração de Aptidão ao pronaf
- DAP Juridica ou Cadastro Nacional da AgÍicultuÍa Familiar - CAF Jurídica multiplicado pelo
limite indivrdual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = no de agricultores fâmiliares inscritos na DAp jurídica ou
CAF Juridica x R$ 40.000,00.
A aquisição dos gêneros alimenlícios será formalizada através de um Contrato de AquisiÇâo
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de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá
com clareza e precisão as condiçÕes para sua execução, expressas em cláusulas que
deÍinam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os
termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como da Lei Federal
14.133t21.

DOSAI{EXOS
Fazem parte integrante deste Edilal os seguintes Anexos:

ANEXO I - Projeto Básico - Relação de Gêneros Alimentícios com estimativa de consumo e
identificação e classificação dos produtos.
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Venda
ANEXO ll- Minuta de Contrato
ANEXO lV - Modelo de termo de Recebimento da Agricultura Familiar
ANEXO V- Modelo de Cronograma de Entrega
ANEXO Vl- Modelo de Declaração de Produção Própria
ANEXO Vll- Modelo de Declaraçáo de Limite de Venda por DAP ou CAF/ANO

Afonso Cunha (MA),06 de junho de2O25.

DAGUIMAR GOMES 
^ssiododêrmàdqitâlpo.DAGUIMARCOMTS DAuA coÍ o1480997340

COSTA:o1 480997 340 oàd6: 2o7s.ú.6 0m27 {3'm

DAGUIMAR GOMES DA COSTA
Secretária Municipal de Educação
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CHAMADA PÚBLICA N.O O()í/2025- CPUPMAC

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO:

1.1- Aquisição dê gêneros alimenticios da Agricultura Familiâr e do Empreendedor FamiliaÍ Rural, paÍa o
atendimenlo ao Programa Nacional de Alimenlãção Escolar/PNAE.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1- A chamâda pública no âmbito do Pnae, é deÍinida como um procedimento adminislÍativo formal e

simplificado. especialmente destinado à compra de gêneros alimentícios provenienienles diretamente da

Agricultura familiâr ou empreendedores familiares ruÍais ou suas organizaçôes.

2.2- Esse procedimento é peÍmitido pelos teÍmos dâ (Lei no 11.9472009 e Resoluçâr n" 382009) quê garantem o
fornecimento de alimentos da AgriculluÍa Familiar paía a alimentaçáo dos estudantes da educaÉo básica
pública. A Lei n' 1í.94712009 deleÍmina a utilizâçáo de, no mínimo, 30% dos rêcursos repassados pelo FNDE
para alimentaçáo escolar na compra de pÍodutos da agricultura familiar. pÍiorizando os assentamentos de
reformâ agrária, as comunidades tradicionais indigenas e quilombolas (Artigo 14).

2.3- O objetivo do Governo FedeÍal com essa medida é promover a segurança alimenlâr e nutricional, a
produÉo de alimentos da agricullura familiar que respeita as tradições alimentares locais, o dêsenvolvimento
sustentável, a articulação das politicas públicas e o contÍole sociâ1.

2.4- A nova Lei foi regulamentada pela Resoluçáo n" 262013 (alteÍada pela ResoluÉo FNDE n." 004i2015), do
Conselho Deliberativo do FNDE, descreve os procedimentos operacionâis (passo a passo) paÍa venda dos
produlos da agricultu,a ÍamiliaÍ às Entidades Executoras (Secretarias Estaduais de Educaçáo, PreÍeiturâs e
Escolas responsávêis pela êxecuçáo do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolâr - PNAE).

3. ESPECIFICAÇÔES DOS PRODUTOS:

Pr+a da Comrmidade, 56 - Crntro
CTIPJ: 06.096.655/0001-9 1

ITEM ESPECIFICAçAO DO OBJETO UND QUANT V. UNIT.
{R$)

V. TOTAL
{R$)

1 BANANA l\44ÇÃ- médio amadurecimento,
Ílrmes e sem manchas.

KG 10.464 8.23 86.118,72

2 BANANA(PRATA)-médio âmadurecimento.
Íirmes e sem mânchâs.

KG 5 250 6,69 35 122,50

3 l\,4lLHO yERDE- de lamanho uniforme sêm
partes estragâdas e próprias para o

consumo.

KG 6 402 5,03 32.202 06

4 MELANCIA-: Frulo com 70 a 80% de
maluraçáo, com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprio, com polpa Íirme e jntacta, dêvendo
ser bem desenvolvido, isenta de
ênÍermidades, paÍasitas e larvas. material
terroso ê sujidades, sem danos fisicos e
mecânrcos onundos do manuseio e
transporte, de colheila recente, livre de
resÍduos de fertilizantes, devendo ser
transportado de forma adequada.

KG 1700 4 675 00
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5 RaÓecnn COMUM- Com casca firme,
tamanno grande, uniforme, sem ferimentos
ou defeitos, turgescentes, intacta e bem
desenvolvida, livre de terras ou corpos
estranhos aderente a superfície externa.

KG 950 5,61 5.329,50

^ RAIZ DE MACAXEIRA- Com característica
tenra, de colheita recente, sem sinais de
amarelamento com grau de maturaÇâo
adequada, isento de substâncias terrosas,
suiidaoes e corpos estranhos.

KG 1.917 5,87 11.252,79

7 FARINHA DE MANDIOCA D'AGUA- de boa
qualidade, com cor e sabor característicos,
livre de impurezas e embalado em sacos
plásticos transparentes de 1 kg e resistentes,
com informações de identificação e validade
mínima.

KG 750 8,85 6.637,50

8 FARINHA DE MANDIOCA SECA-Obtido dos
processos de ralar e torrar a mandioca.
Branca ou amarela, isenta de matéria
terrosa fungos ou parasitos e livre de
umidade e fragmentos estranhos. O produto
deverá estar embalado em sacos
transparentes de 1 kg.

KG 550 8,69 4.779.50

I BATAT,A DOCE- íntegras, sem partes
estragadas, em peíeita condição de
apresentação. lsenta de matéria lerrosa,
funqos ou parasitos.

KG 150 5,42 813,00

10 PEPINO-Com superfície lisa, firme, sem
rugas, bem formado, na cor verde. Não pode
se apresentar amolecido, brocado, com
manchas amarelas na parte superior. De
tamanho médio, livre de resíduos de
fertilizantes.

KG 100 4,61 461,00

11 CHEIRO VERDE- molhos com Íolhas
íntegras, não amareladas ou murchas, com
boa apresentação. Com molhos em sacos
transparentes.

KG 19s 17.19 3.352,05

12 PIMENTA DE CHEIRO- Fresca e inteira,

isenta de sujidades, corpos estranhos e

umidade, de primeira qualidade, com

tamanho e coloração uniformes, firme e

intacta, sem danos físicos ou mecânicos,

sem parasitas, larvas ou outros animais.

Devem ser embalados em sacos

transparentes de 100 gramas cada.

KG 90 17,15 1.543,50

13 FEIJÃO VERDE- Feijão verde de 1o

qualidade, debulhado, íntegro, de colheita
recente, com aspecto, odor, cor e sabor
próprio, livre de insetos, parasitas, larvas,
material terroso, sujidade ou corpos
estranhos; com grau de maturação
adequado para o consumo, sem sinais de
germinação ou resÍduos de fertilizante ou
outras substâncias químicas. plásticos

KG 140 15,87 2.221,80

Praça da C,omunidade, 56 - C,ento
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transparentes com peso lÍquido de 01 Kg
Embalados em sacos

14 FEIJÃO COMUM CORES- GrãOS iNtEirOS.

sem irnpurezas ou defeitos, tamanho medio.
Embalado em sacos transparentes com peso
líquido de 1kg, contendo a identificaçáo do
produto. Armazenados em local seco e
arejado.

KG 138 8,35 1 .1 52,30

15

FAVA-Fresca, com aroma, cor e sabor

próprios da espécie. Sem defeitos de

natureza física ou mecânica que afetem a

aparência. lsenta de matéria terrosa,

parasitas e larvas. Livre de mofo e

sujidades. Uniforme, com tamanho

apropriado para o consumo. Grau de

maturação ideal para manipulação,

transporte e conservação.

KG 60 24.50 1.470,00

16 ARROZ BENEFICIADO- De procedência
nacional, ser de safra corrente. Deve
apresentar-se isento de mofo, odores
estranhos e substancias nocivas, embalado
em pacotes de 1 KG, de plástico atóxico,
com prazo de validade mínima de seis
meses a contar da data de entrega. Com
Selo de lnspeção Sanitária e Selo da
Aoricultura Familiar

KG 190 6,56 1.246,40

17 CARNE FRESCA-BOVINO DIANTEIRA-
Originaoa da Agricultura Familiar,
caracterislicas como cor vermelha viva,
cheiro e sabor próprios, e nâo deve ser
amolecida ou pegajosa. Embalagem
plástica, com peso mÍnimo de 1Kg, abatida
sob inspeçáo veterinária; manipulada em
condições higiênicas adequadas e sem
adição de substâncias químicas; isenta de
sujidades, parasitas, larvas, observadas as
normas técnicas pertinentes á legislação
sanitária de alimentos.

KG 84 18,95 1.591,80

18 BOLO DE MACAXEIRA- Ótima qualidade,
íntegro produzido de forma artesanal em
estabelecimentos certificados e autorizados
pela Vigilância Sanitária, que utilizem de
insumos naturais, sem conservantes,
corantes e outros aditivos utilizados em
alimenlos industrializados. Embalagem deve
ser em plástico transparente, lacrada, com
indicação do peso, data de fabricação, prazo
de validade e descrição de todos os
ingredientes utilizados.

KG 50 18,26 913,00

19 BOLO DE PUBA- Ótima qualiOaOeintegro
produzido de forma artesanal em

KG 50 17,73 886,50

hça da C,omunidade, 56 - CrnEo
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estabelecimentos certiÍicados e autorizados
pela Vigilância Sanitária, que utilizem de
insumos naturais, sem conservantes,
corantes e outros aditivos utilizados em
alimentos industrializados. Embalagem deve
ser em plástico transparente, lacrada, com
indicaçáo do peso, data de fabricação, prazo
de vaiidade e descrição de todos os
ingredientes utilizados.

20 BOLO
produzido de forma artesanal em
estabelecimentos certificados e autorizados
pela Vigilância Sanitária, que utilizem de
insumos naturais, sem conservantes,
corantes e outros aditivos utilizados em
alimentos industrializados. Embalagem deve
ser em plástico transparente, lacrada, com
indicação do peso, data de fabricação, prazo
de valrdade e descrição de todos os
inqredientes utilizados.

KG 50 17,87 893,50

21 MEITE DE BABAÇU- de boa qualidade, e
sem misturas. Embalados em garraÍa pet de
1 litro.

LT 100 25,13 2.513,00

22 ACEROLA lN NATURA frutos com
amadurecimento firme e boa apresentação.
Embalados em sacos transparentes de 1 kg

KG 50 7,75 387,50

23 MARACUJA lN NATURA frutos com
amadurecimento firme e boa apresentaÇão

KG 60 9,73 583,80

24 POLPA DE ACEROLA- De primeira
qualidade, com aspecto, cor, sabor e cheiro
próprios da fruta, bem como livre de
sujidades, parasitas e larvas. A fruta
utilizada deve ter o grau de maturação
adequado para suportar a manipulação, o
transpone e a conservação, e deve ser livre
de lesÕes de origem física ou
mecânica. embalada em embalagens
transparentes atóxicas de 500 gramas, que
permitam a identificação do produto e sua
qualidade. Alem disso deve possuir selo de
lnspeçãc, Sanitária ou selo da Agricultura
Familiar.

KG 25 11,49 287,25

25 POLPA DE CAJU- De primeira qualidade,
com aspecto, cor, sabor e cheiro próprios
da fruta bem como livre de sujidades,
parasitas e larvas. A fruta utilizada deve ter
o grau de maturação adequado para
suportar a manipulação, o transporte e a
conservação, e deve ser livre de lesões de
origem fisica ou mecânica. embalada em
embalagens transparentes atóxicas de 500
gramas, que permitam a identificação do
produto e sua qualidade. Além disso deve
possuir selo de lnspeção Sanitária ou selo
da Agricultura Familiar.

KG 230 10,31 2.371,30

VALOR TOTAL R$ = 208.805,27

haça da C,omunidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/000 1 -9 1
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# Valor total estimado em RE 208.805,247 (duzentos e oito mil, oitocentos e cinco reais e vinte e sête cêntavos).

4, OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

4.1 - A Contratante comprometê-se a:

- Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Projeto Básico,4.1.1

4.1,3

4.1.4

5.1.5

sob o aspecto quantitâtivo e qualitativo, anolando em registro próprio as Íalhas detectadas;

4.1.2 - Comunicar prontamente à contratada quâlquer anormalidade na execuçáo do objeto, podendo
recusaÍ o recebimenlo, caso não esteja dê acordo com as especiílcaçÕes e condições estabelecidas no
presente Projeto Básico;

- Fornecer à contÍatada todo tipo de infoÍmação interna essencial à Íealizaçáo dos fornecimentos;

- Conferií toda â documentação técnica gerada e apresentada durante a êxecuçáo do objeto,
efetuando o seu atesto quando a mêsma estiver em conÍormidade com os padrões de informação e qualidade
êxigidos;

4.1,5 - Homologar os Íornecimentos executados quando os mesmos estivêrem de acordo com o

especificado no Projeto Básico,

5 OBRIGAçÔES DA CONTRATAOA:

5.1- Atender a todas as condições descritas no presenle Projeto Básico,

5.1.2 - Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Projeto Básico, respondendo civil e

criminalmentê por todos os danos, perdas e prejuizos que, por dolo ou culpa sua. de seus empregados,
prepostos, ou teÍceiros no exercicio de suas atividades. vier direta ou indiretamênte, causar ou provocar à

contratante,

5,1,3 - Abstêr-sê, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra inÍormação
acerca das atividades objeto do contÍãto, sem prévia autorização da contratante,

5. 1.4 - lndenizar a contÍatante por todo e qualquer preJuizo material ou pessoal que possa advir direta ou

indiretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes do êxercício de sua atividade,

- Exêcutar lielmente o contrato e este Projeto Básico, em conÍormidade com as cláusulas acordadas
e normas estabelecidas na Lei n.o 14j3312021 e suas alteraçÕes. de Íorma a náo inteíerir no bom andamento
da rotina dê funcionamento da contratânte.

6, CONDIçOES DE ENTREGA:

6.1- Os alimentos deverâo ser entregues de forma parcelâda, de âcordo com a necessidade após a ordem ou
solicitação formal emitida pelâ PrefeiluÍa Municipâl de Afonso CunhaiMA e deveÍá ocorrer em um prazo

máximo de 5 dias.

6.2 - Caso insatisfatórias as veriÍlcações acima, lavraÊse-á um Termo de Recusa, no qual se
consignarão desconformidades com âs especificaçÕes. Nestâ hipótese. o produto em questão. será rejeitado,
devendo ser subslituído e reapresentado.

6.3 - Caso a subslituição náo ocorra no prazo estipulado ou o novo pÍoduto também seja rejeitado,
estará a CONTRATADA incorrendo em atrâso na entrega, suieita à aplicaçâo de penalidades da Lei.

kaça da Comunidade, 56 - Cento
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655i000 I -91

6.4 - Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da CONTRATADA.

6.5 - Os produtos deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione a integridade do
produto até o seu uso as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas.

6.6 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Educação, o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os
itens entregues em desacordo com as especificaçoes exigidas no Edital, ficando a empresa CONTRATADA
obrigada a substituir e/ou reparar os itens inegulares no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas a contar da sua
notificação, que ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação.

6.7 - Caso seja constatado pela CONTRATANTE através de fiscalização ou no ato da entrega
provisória, a existência de produtos não provenientes da Agricultura Familiar, o CONTRATADO será
descredenciado.

7. LOCAL DE ENTREGA:

7.1- Os alimentos serão entregues no Almoxarifado da Prefeitura Municipal ou em local e dia a ser indicado
pela SEMED.

8. DA UGÊNCN:

8.1- O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme dispõe a legislação vigente.

9. DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO:

9.1- O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da

Nota fiscal/fatura no valor total correspondente aos itens fornecidos durante os últimos 30(trinta) dias
antecedentes à data de emissão da referida Nota Fiscal. A mesma deve estar devidamente atestada por

servidor designado para este fim.

9.2- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em
virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual ou regularidade fiscal.

10 . CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

10.1 - O cronograma de desembolso será realizado conforme quantitativo solicitado e fornecido.

haça da Comunidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I
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CHAMADA PÚBLEA N.' OOí/202L CPUPMAC

ANEXO II

írroDELo DO PROJETO DE VENDA (PROPOSTA)

ffi"'"0;

1. Nome do Proponente

3 Endereço

5 E-mail

8. No DAP ou CAF JurÍdica

12. No de Associados

15. Nome do representante legal

18, Endereço

1. Nome da Entidade

4 Endereço

6. Nome do representante e e-mail

1 Produto

OBS: . Preço publicado no Editaln nrx/xto« (o mesmo que consta na chamada pÚblica).

Declaro estar de acordo com as condiçôes estabelecidas neste projeto e que as informaçÕes acima conferem com

as condições de fornecimento.

Praça da Comunidade, S6 - Crnno
CNPJ: 06.096.655/0001-9 1
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2. Unidade
?

Quantidade
4. Preço de Aquisição.
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Assinatura do Representante do Grupo
Formal

§n rmn t}*ro st ú*IIo r snomrl3o

Local e Data
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vESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó5510001-91

ÍrloDELo PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

GRUPO INFORMAL

1 . Nome do Proponenle

3. EndeÍeço

6. E-mail (quando houver)

8. Organizado por Entrdade Articuladora ( )
Sim ( ) Não

1. Nome do
Agícultor
(a) Familiar

1. Nome da Entidade

4 Endereço

6. Nome do Íepresenhnte e e.mail

1. ldêntiÍcação do
Agricultor (a) Familiar

II , FORNECEDORES PARTICIPANTES

III . RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

Praça da Comrmidade, 56 - Crnro
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I

ul. §! tnt! § úüao I trôml.ro

9.Nome da Entidade
Articuladora (quando
houver)

7 CPF

4.

Quantidade
5. Preço dê Aquisição'
i Unidade
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Praça da Comunidade, 56 - Centro

CN PJ : 06.096.655/000 I -9 I

Total
agricultor

OBS: * Preço publicado no Edital n ux/l«xx (o mesmo que consta na chamada pÚblica).

Declaro estar de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste projeto e que as informaçÕes acima conferem com

as condiçôes de fornecimento.

Local e Data:

Local e Data:

Praça da Comunidade, 56 - C,enno

CNPJ: 06.096.655/0001-9 I

3. l:+.

Quantidade I PreçolUnidaOe
i'

li

5. VabrTotal por Produto

Fone/E-mail CPF:
Assinatura do Represenlante do Grupo lnformal

Agricuttores (as) Fornecedores (as) do Grupo lnÍormal

ffi
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1 Produto iiü.ioro"

Totaldo projeto.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - CenÍro
CNPJ : 06.096.655i000 l -9 I

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

FORNECEDOR (A) IND VTDUAL

1. Nome do Proponente

3 Endereço

6. No da DAP ou CAF Física:

9. Banco

Produto

OBS: * Preço publicado no
Edital n xxx/xxxx (o mesmo que

consta na chamada pública).

Endereço

Nome do Representante Legal

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com

as condições de fornecimento.

Praça da C,omunidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 1

4. Municipio/UF ,i S.CEP

10.N0 da Agência 11.No da Conta Corrente

Preço de Aquisição. ,, Cronograma
:: de Entrega
,. dos produtos

ffiffi

Unidade

,' Município

Fone

Local e Dala:
Assinatura do Fornecedor
lndivi«iual g
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Praça da Comunidade, 5ó - Centro
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CHAMADA PÚBLICA N.O OO1/202ts CPUPMAC

u'*r'l[31%',1'r*ro

CONTMTO NO_/2025/PMAC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

AFONSO CUNHA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO E .................. OBJETIVANDO A AOUISIçÃO
DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS OA AGRICULTURA FAMILTAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOTÁR.

O MUNTCíP|O DE AFONSO CUNHA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, inscrita no

CNPJ/MF sob o no situada na doravante denominada CONTMTANTE,
nesteatorepresentadoporseUtitular,,RGno-,CPF
no-,residentenestaCapital,,eporoutrolado-,CPFno-,endereço-,doravante
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da a Lei n.o 11.94712019, na

Resolução/CD/FNDE no 0612020 e suas alterações na Resolução no 2112021, aplicando-se no que couber,

a Lei Federal no 14.13312021 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 001/2025-PMAC,
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOT-RR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, _ano
de 2025, de acordo com a chamada pública n.o XXl2025- CPUPMAC, o qual fica fazendo parte

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA OBRIGAÇÃO
O CONTRATADCI se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar,
parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO LIMITE

O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP ou

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA: DA ENTREGA

O início da entrega dos gêneros alimentícios será 

-( 
) dias após o recebimento da Ordem de

Fornecimento, exfedida pélo Gestor do Contrato, sendo o prazo do fornecimento total até o término da

quantidade adquirida ou até 

-
A. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo

com a chamada Pública n.o

B. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e as Notãs Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entrega.

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR

pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros

Atimentícios da Agricutúra Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor totalde R$ 
-( 

)'

crnforme listagem anexa a seguir:

Praça da C,omunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001'9 1
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Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655i000 l -9 I

1. Nome do
Agricuttor

Familiar

2 CPF 3. DAP
OU CAF

4.

Produt
o

5

Unidad e:

6.Quanti
dade/

Unidade

7. Preço
Proposto

8. Valor
Total

CLÁUSULA SEXTA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do presente
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA OIT,AVA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quarta, alínea "b", e após a
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente
às entregas do mês anterior.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA NOVA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2o/o, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA:
Os casos de inadinrplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § '1o, do art. 20 da Lei n.o 1 1.947,

Resolução CD/FNDE no 0612020 e suas alteraçóes na Resolução no 2112021, aplicandese
subsidiariamente no que couber a Lei Federal no 14.13312021 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas

Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposiçâo para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de

Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,

estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIi,lA QUINTA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

Pra'çâ da C,omunidade, S6 - Crntro
Ct IPJr 06.096.655/000 1-9 1
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Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ : 06.096.655/000 I -9 I

ct-Áusut-l oÉcllim sEXTA;
O CONTRATANTE em razào da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá.

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de iníração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanÇões motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescíndir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar
o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneraçâo respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:

A Íiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade

Executora, do Conselho de Alimentação Escolar- CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA UGÉSIMA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 001/2025- CPUPMAC, pela Lei n.o

11.94712009, e Resolução CD/FNDE n." 06/2020) e suas atteraçôes, na Resolução no 2112021, aplicando-se
subsidiariamente no que couber, a Lei Federal no 14.133121 e o dispositivo que a regulamente, em todos os

seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato íor omisso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada

as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VIGÉStMA SEGUNDA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante

Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito. independentemente de notificação ou

interpelaÇão judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condiçoes,
c) Quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até

de de2025.

CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA:

Praça da Comunidade, 56 - Crnto
CNPJr 06.096.655/0001-9 1
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Praça da Comunidade, 56 - Centro
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E competente o Foro da Comarca de Coelho Neto/MA para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas.

Afonso Cunha/MA, .de_de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1,

2,

Praçe da Comunidade, 56 - C,enEo

CNPJ: 06.096.655/0001-9 I
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ESTADO DO IVIARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/000 I -9 I

CHAMADA PÚBLICA N.O OO1/202L CPUPMAC

ANEXO IV

TERMO DE RECEBTMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR (MODELO)

AtestoqueaPrefeituraMunicipaldeAÍonsoCunhalMA,CNPJ-, recebeu na (indicar local e
I I do fornecedorendereço) em _-l-l_ou durante o período de 

-l-l-'abaixo identificado o(s) seguinte(s) produto(s):
a

Produto Qtdade/
Unidade

Valor
Unitário

Valor Total (.)

TOTAL GERAL (R$)

(.) Anexar notas fiscais ou recibos válidos.

Nestes termos, o(s) produto(s) entregue(s) esta(ão) de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor acima mencionado.

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos
por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceilabilidade, comprometendo-nos a dar a

destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.

Fornecedor:

Afonso Cunha - MA, -de 

-de 

2025

Representante da Prefeitura (Nome e CF)

Representante do Grupo Fornecedor (Nome e CPF)

Praça da Comunidade, 56 - C-enro

CNPJ: 06.096.655/000 I -9 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655i000 I -9 I

CHAMADA PÚBLICA N.O OOí/202L CPUPMAC

ANEXO V

MODELO DE CRONOGRAMA DE ENTREGA

O responsável técnico acompanhará a entrega/recebimento dos produtos de acordo com seu
método de controle, tendo como opção o quadro abaixo:

Praça da C,omunidade, 56 - Ceutro

CNPJ: 06.096.655/000 1 -9 I

ür* *oss ÍGxts Bü rj*rio t tnosfitiito
ffi4

Item Descrição Unid. Itde.

CRONOGRAMA DE ENTREGA

1a

SEMANA

mês

r
SEMANA

mês

3a

SEMANA

mês

4a

SEMANA

mês

5a

SEMANA

mês

1 KG

2 KG
I KG
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN PJ : 06.096.655/000 I -9 I

CHAMADA PÚBLICA N." OO1/202T CPUPMAC

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA

hzça da Comunidade, 56 - Ceuto
CNPJ: 06.096'655/000 1-9 1

DECLAMÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA

Pessoa física:

Eu, portadoÍ do CPF No , e da DAP ou CAF (Física)_,

DECLARO, para fins de habilitação nesta Chamada Pública, que os produtos elencados na Proposta de

Venda são de produçáo própria deste agricultor; e que possui capacidade de produção, beneÍiciamento e

transporte.

Pessoa jurídica:

Eu, inscrito no CPF sob no . portador do CPF no

, representante da cooperativa/sociedade empresária

inscrita no CNPJ sob no e com DAP ou C

J.,ÍL,DEcLARoparafinsdehabilitaçáonestaChamadaPÚblica,que
produtos elenôados na Proposta de Venda são de produção própria cooperativa/sociedade empresária;

que possui capacidade de produção, beneficiamento e transpoÍte.

Data e local.

Assinatura

(,

tI** xss{, rssüp* §tE r.tÍ$f§s s Fns§*rss§
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ESTADO DO I\IARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -91

CHAMADA PÚBLICA N.' OOí/202} CPUPMAC

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LIMITE DE VENDA POR DAP 0U CAF/ANO

DECLARAçÃO DE COMPROMISSO DE LlMlrE DE VENDA POR DAP OU CAF/ANO

CHAMADA PÚBLrcA N.' OOí/2025- CPUPMAC

Pessoa física:

Eu inscrito no CPF sob no portador do RG

e da DAP ou CAF , interessado em participar da Chamada Pública

n.o 001/2025- CPL/PMAC, DECLARO atender ao limite individual de venda de gêneros alimentícios, no valor

de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano ou CAF/Ano, considerando o disposto na resoluçáo no

ffi t2}20l CD f N DE r.alterada pela Resol uçáo C D/FN DE n." 21 I 2021 ) .

Pessoa Jurídica

Eu inscrito no CPF sob no ,portador do RG

representante da cooperativalsociedade empresária

inscrita no CNPJ sob no e com DAP ou

Assinatura

CAF J"ídi"r_interessada em participar da Chamada Pública n.o 001/2025- CPUPMAC,

DECLARO atenOer ao fimrte máximo anual de venda de gêneros alimentícios, no valor de R$ 40.000,00

(quarenta e mil reais) multiplicado pelo número de agricultores familiares associados portadores de DAP ou CAF,

considerando o disposto na resolução n" 06/2020 CD/FNDE (alterada pela Resoluçâo CDiFNDE n." 212021)..

Data e local.

Praça da Comuuidade, 56 - Cento
CNPJ: 06.096'655/000 l -9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/000 l -9 I

kaça da C,omunidade, 56 - C,entro

CNPJ: 06.096.655/0001-9 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l-9 I

CHAMADA PUBLICA N" 001/2025- - O Município de Afonso Cuúa - MA, torna
público aos interessados que, com base as disposições da da Lei n" 11.94712009 e

Resolução/CD/FNDE n' 0612020 e suas alterações na Resolução n" 2ll202l de 16 de

novembro de 2021, a Lei n' 14.660, em 24 de agosto de 2023, aplicando-se
subsidiariamente no que couber, a Lei Federal n" 14.13312021, que abrirá Chamada
pública para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E DO EMPREEI\IDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR-PNAE. O chamamento público ficará aberto entre os dias 06 a 25 de juúo
de 2025. A abertura dos envelopes se dará no dia 26 de juúo de 2025 às l0:00h na Sala

da Comissão de Contratação, localizada na Praça da Comunidade, no 56, Centro, Afonso
Cunha - MA, CEP: 65.505.000. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis através

da plataforma https:// www.licitaafonsocuúa.com.br, bem como de segunda a sexta das

08h00min às l2h00min para retirada grátis na Sala da Comissão de Contratação,

localizada na Praça da Comunidade, no 56, Centro, Afonso Cuúa - MA, CEP:

65.505.000, ou por consulta no site https://wu'w.afonsocunha.ma.gov.br/,

www.tce.ma.gov.br e https:/ipncp.eov.bri, demais informações na Comissão de

Contratação ou por e-mail cpl-afonsocunha(a'hotmail.com. Alexandre Ramires Brito.

Agente de Contratação. Afonso CuúaÀ'IA. 06 de juúo de2025.

UM I\IOVO TEII{PO DE UNIÂO E PROGBESSO

,ffi PBEFEI?URA MUNICIPÃI OE

AFONSOi
CUNHA

CC0 Í í o
--+fy
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Avtso DE CHAMADA púBLtca 00i-202t . 2

Âvlso oE TNTENçÃo DE REGISÍRo DE pREços 2

PERIODICIDADE

Todas as odições são geradas dianamentê. com exceçáo aos sàbados, domingos e feÍiados.

ACERVO

Todas as ediçõ€s do Diáflo Oficial encontram-se disponiveis na foÍma elekônrca no link https://afonsocunhâ.mâ.gov.br/trânspâíencra/diario-oficial.
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessâdo, independente de cadastro prévio.

DrÁnro oFrcrAL

SUMARIO
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CHAiTADA PÚBLICA N. Oa1l2O25- - O l\runicipio de Aíonso Cunha -

tú4, toma público aos interessâdos que, mm base as disposrçôes da da

Leino 11 947/2009 e Resoiução/CD/FNDE no 06/2020 e suas alleraçoes

na Resolução no 2112021 de 16 de novembro de 2021, a Lei n" 14.660,

em 24 de agosto de 2023, aplicando-se subsidianamenle no que

couber, â Lei Fêdêral n0 14 133/2021, que abrirá Chamada Pública paÍa

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENÍ|CIOS OA AGRICULÍURA

FAÍúILIAR E DO EMPREENDEOOR FÂMILIAR RUML, PARA O

AÍENDIMENÍO AO PROGMMA NACIONAL DE ALIÍTIENTAÇÃO

ESCOLAR - PNAE- O chamamenlo públco ficará aberto entre os dias

06 a 25 de junho de 2025. A abertura dos ênvelopes se dará no dia 26

de junho dê 2025 às 10:00h na Sala da Comissão de Contrataçào.

localizada na Praçâ da Comunidade, n0 56, Centro, Afonso Cunha - MA,

CEP: 65.505.000. O Edital e seus anexos encontíam-se d,sponíveis

atrâvés da plal,aforma httpsr/\wtytliçlEiã[aosocuobatqr0-[, benr como

de segunda a sextâ das 08h00min às 12h00mln para retirada grális na

Sala da Comissáo de Contratação, Iocalizada na PraÉ da Comunrdâde.

nó 56, Centro, Afonso Cunha - MA, CEPi 65.505 000, ou por consLrlta no

srte httosr/www afonsocunhâ.ma.gov.bí,

www.tce.ma.oov-bl e hüqq/II]1Ç4,!Oy.bI], demâis anformaçôes na

Comissão dê Conkâtação ou por e-marl cpl_âfonsocunhalôhotmail com

Alêxandre Ramires Bnto. Agente de ContrâtaÉo. Aíonso Cunha/MA 06

de junho de 2025.

ldentiÍcadoí: 1 325-b787704d33a6ad62c867bbbldeeba0b83c78c740

AVISO OE INTENçAO PARA REGISÍRO DE PREçOS

Processo Administrativo n'. 021/2025

A PREFEITURA IIUNICIPAL DE AFONSO CUiIHA - *lA, através dâ

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAçÃO E FINANçÃS E

SECRETARIA IUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUÍURA lorna

público, em obediência âo drsposto no âri. 86 da lei n". 14.1332021 e

do .egulamento próprio deste Munrcipio, registra sua INTENçÂO DE

REGISTRO DE PREçOS no ámblo Municipal. bem como convida os

Órgãos e êntidades interessadas em participar, na condiçào de Ôrgáo

Pa.t,crpânre. oo REGISTRO DE PREçOS PARÂ CONTRATAÇÃO OE

EMPRESA PARÂ PRESTAçÀO OOS SERVIçOS DE IíANUTENçÀO

E AOEQUAÇÀO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIC|PIO DE

AFONSO CUNHA./i,A, medlanle rêallzaçáo de lrcitaÉo públrcá na

modaldade Concorrência Éleaônica, tipo menor preço, conforme

condiçôes, especificaçóes e quantitaiivos descnlos no Proieto Basrco

que foi aprovado pela autondade competenle. Os óÍgãos que tNerem

intençâo de participar do reÍendo RegisÍo de Preços, deveÍão

encaminhar sua mênifesiaçáo no prazo de 08 (oito) dias úteis parâ a

Comissão de ContrataÉo desta Preleitura À,4uniopal vra e-marlr cgl:

afonsocunhâôhotrnâil com ou por meio íisrco de segunda a sexta das

08h00min às 'l2hoomin no Seior de Licitâçóes, locaiizado na Praça da

Comunidade, no 56, Ceniro, AÍonso Cunha - MA, CEPi 65.505 000.

manitestando seu interesse e coÂcordânoê com o objeto a ser lrcitado.

deúdamente âcompanhado de:Solicitaçáo de participação no regislro de

preços juntamente com a especiÍicação do objeto e justrÍicativas da sua

necessidade: Estimativa de consumo; Local de prestaÉo dos

servrços/local do fornecimento; Cronograma de conÍatação, quando

couber. A maniíeslação de interesse em participar do registro de preços,

implicaÉ em concordânaiâ com o objeto e condrçõês da licitaÉo. O

encamrnhamento de documentaÇáo incompleta ou o pedido intempestivo

rmplicará na não rnclusão do órgão no Íegislro de preços. Prazo paÍa

mânifestaÉo de interesse em participar do presente Rêgistro de Preços

é de até 08 dias úteis apos a publicaçào do Avso de lntenção de

Regrstro de Píeços Prazo de vrgência da Atâ de Registro de Preçosi 12

(doze) Meses. Aíonso Cunha/MA, 06 de jLrnho de 2025. ALEMNDRE

RAMIRES BRITO. Agente de ConlrataÉo

ldent 6c€dor: 1 325'85dd 73b7e03d bcb7a5ac4a6fÍ5759354c4êaa 1 bb

vol. vl-N.057ü425- 06 DÉ JUNíO OÊ 2025

www.afon§ocunha.ma.gov.br EXECUTTVO 2t3
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JORXAL PEOUENO

Equatorial Maranhão ativa Plano Operacional
para gprantir o bÍilho das festas juninas do estado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA.

avrso DE LrcrÍÂÇÃo
avtso oE coNcoRRÉNcm ELEÍRôN|CÂ N. cp{04-2025

Pr@r$ Adminillrativo N' 066/m25.

APreÍe{ura Municrpal de CâÍutaperâ - l\{4, através desua Comssk

gaantindo maior qualidade dt
r ida à criança. O ideal é lmr
es tste no máximo até o
quinto dià de vida do bebê,

Fsse é um erame muito
importônte para todos os

recém-nôsidos, pois pemhe
idef, ú6cil bebês com a-ltn

probabilidade de apresmôr
alsumõ doencas m€tabólicas,o tê5ftda $e!&) podr sd leito eB {ârâ, D{r sdo dô eç0 íesiíô &
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@BlruÇáo de sme {Jnklade do S€Mçodê AeÍldlmênlo Mo
oa - SAMU no muruclpro de Caruapera - MA

DATADE ABERTURÂ 18/062025 HoRÁRro 10 00 hoías

BASE LEGAL Ler Fdeíaln" 14 1332021 D6ponrülrdade

Preç3 Pe Augusto Mdet n'400 Cento CaruEpeÍa ' MâÊ

dr o eÀdme dtUA (OmO UmA impondnte
uidade nd rriagem paa que o diagnóst

5 l\loreird. no seia letro; iá que a ruioria
r, ainda. atrav6 dos bebês nâo manifesta
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pmcaÍúlaperal 1 @gmail com

CaÍúaFra - MA, 05 de lunho cle 2025
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PREGÃo ELErRÔNEo Àr m3r2o25 - A P.eÍeiúía Mun'oF
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CCA: I,.-.9 U,

\4.ô ) r rirE

Edital. de Chamamento Publico no OO1/2O25

Àcessitr Côntrêtâçiê

Úlümo atuo\zaçàa 06/A6 / 2A25

LocaL Afonso Cunhê,/MA órgão: N4UNICIPIO DE AFONSO CUNHA

Unidade compradora: 1 - Prêfeitura l'4unicipal de Afonso cunha

Modatidade da contratacão; Credenciamento AmDaÍo leoat: Lêi 14.133./2021. Art 79. I

= I Portãt Nacionatde contratâcôês Púbücas q 3 lrrLrat

Fonte orçamentáÍia; Não informada

Data de divulgação no PNCP; Oôloôl2o25 Situaçáo: Divutgada no PNCP

Data dê inicio de recebimento dê proPoslas: 06/06/202510.36 (horário de Brasrtia)

Data lm de recebimento dê propostas: 25/06/202517 OO lhorarro de Brasilia)

ld contratação PNCP; O6O96655OOO191-1-OOOO!6/2a25 Fontei BR Conectado

Objeto;

Aquisição de gêneros atimenticios dâ Agricultura Famllar e do Emprêêndedor Famitiãr Rurat, para o atendimento ao

Programa Nacional de Atimentaçáo Escotar - PNAE

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 208.805 27

Itens Arquivos Histórico

V Número a Descrição l Ouântidade valor unitário estimado , Valor totat êstimado



BANANA MAÇÃ- má1io

amadurecimento, fi rmes e

sem manchas.

MILHO de Lamanho

uniforme partes

e próprias para o

consumo

Fruto com 70 a

80,'á dê com

aspecto, cheiro e sâbor

polpa firme epróprio.

intacta, ser bem

isenta de

ABOBORA - Com

casca tamanho grande,

uniforme, sem ferimentos ou

defeitos. turgescentes,

intac[a e bem desenvolvida.

livre de terras ou corpos

estrânhos aderente a

superfície externa,

e mecânicos oíiundos do

manuseio e transporte. de

colheita recente. [ivre de

residuos de fertilizantes,

devendo ser transportâdo de

forma adequada.

CCC .1,-p4i
R$ 8.23 Rs 86118,72

Rs 35.122,sO

Rs 32.202,06

R$ 4.675,OO

Rs 5.329,50

r------t
Exibir.l 5 - i 1-5de25itens

L___J ,

o"n,n'F--l ( )

Criado pela Lei ri" 14.133./2i, c Porta:. i"lêcicnai ce Co:'rirataÇÕes Pl{biicas (PNCp) é

o síiia etetroÍlico ofciat destinaCo e cii,r.rlgaÇào cenirairzadÊ -- 
ribrigatoriâ Cos atos

exigidos eíyl Sed€ de ticitaçÕes e ccniratos administrativos abarcâclg§ peio nüvel

Cipicrna.

E gericlo peio Ccmite Gestoi da Rede Nacional de Ccntra:ações Publices. urn

cctegiadc detiirerati.;o Ço,"rj srlas etribrricões e:tabêLecidâs nc Decreto na 1.A164,

de I cie âgcsto de 202L

O deSenvOl.;lrnênto aêSSa vêrsâo dc Fottai e uni êSfc!'co carjunio de construcão

de i.rma concepÇào direta legãt, lrornglogaCo p€los indicados 3 ccmpor o atudido

comitê.

Â adequa€c. fiCecligni*Ce e coÍretuCe das inícrmaçÕes e dos aíqLlivgs rilbliv3:i

as contratações dispc:-ribitizades no PNCP ::cr iorçil da l"ei ,o L4.133i?.O?.1. r:i:o tjtr

estíite respcnsabitidacle dos crgãos e enticlades ccntralantes.

Iãh-tl,p.§;1lpçi-tillds!€tvlc--as,Eeltêo,,JÇi'.br

J <»çBs.z*sgct

5250

950

i700

R$ 6.69

R$ 5,O3

R$ 2.7s



u irovo ÍElrpo !Ê u}lrÀo E pxüGnEsso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

0an. ,. ", " -:l- L,

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

E

PROJETOS DE VENDA

kaça da Comunidade, 56 - Centso

CNU: 06.096.655/0001-9 I



UM NOVo TEilpO OE Ul'llÂo E PÂOGnESSo

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CHAilADA PÚBLrcA N." OOí2025- CPL,PTIAC

DECLAMçÃO DE COíVIPROÍ|ilSSO OE LIMTTE DE VENDA POR DAP OU CAF/ANO

Eu, José dos Reis Costa e Silva, inscrito no CPF no 023.036.733-05, portador do RG

99624698-3 SSP/MA e do CAF no MA0/.2024.01.00144030't, interessado em participar da
Chamada Pública n.o 0012025- CPUPMAC, DECLARO atender ao lamite individual de venda de
gêneros alimentícios, no valor de R$ 40.000,00 (quaÍenta mil reais) por DAP/Ano ou CAF/Ano,
consideÍando o disposto na resoluÉo no 062020/CD/FNDE (aherada pela ResoluÉo CD/FNDE
n."2112021).

Afonso Cunha-Ma, 09106 12025.

üoçr on Ril coqTR E:'tJ/,'A

7 ,.. ":

//

,rtrlrluar rurrcrxL oa

AFONSO
CUNHA



uM ovo IEÀr90 0E ut{rÂo E pnoGFCsso

ESTADO DO I'ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CHAÍúADA PÚBUCA N.' OOíÍ2025- CPUPMAC

DECLARAÇÃO DE PRODUçÂO PRÓPRÁ

Eu, José dos Reis Costia e Silva, portador do CPF No 023.036.733-05, e do CAF No

M4042024.01 .001440301, DECLARO, para fins de habilitaçâo nesta Chamade Públice, que

os produtos elencados na Proposta de Venda são de produção própria deste agricultoÍ; e que

possui capacidade de produção, beneficiamento e trensporte.

Afonso Cunha-Ma. Ogl06n025 .

ôsTn esittzA

0i
rllrl.rYut^ lultctrtt Dt

rllr t s!r
GUNHA
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tlinistério do Desênvolvimento AgÍário ê AgÍicultuÍe Familiar
Secretaria de Agdcultura Fâmlliar e AgÍoêcologia

CadastÍo Nacional da AgÍicuhura FamiliaÍ

EXTRATO PÚBLICO DA UNIOADE FATILI,AR DE PRODUçÁO AGRÁRIA . CAF

c.dan.í\

0c0 i 30
,4_-lnÍormaçóes

ll' lrt?* MA|X2@a.01.CD14{O@tC^F Ct.Í& 
^ÍrV

D.h d. irdkao: ?3O4202a (,,,ráe{,p[23,/oar2ú2a

Élqú.drliüro PR()i{AF: B,V D.nô lLl(tó.: z3lLr2u7

EspeclÍicação da UFPA

ffi
Composição Famíliar da UFPA

JANAINACRIST]NÂ oA CONCEICAO SILVA

v lnÍormaçóes da UFPA

Entidadê rêsponsáv6l pola inscriÉo no CAF

Enüd.d.: 
^GENCIA 

ESÍADUAf, IX PESOUIS AGROP€CUIRr^ E EXIENSÁO SiR ImnTR X}üO-À6ÊRP/MÀ CIPJ: 00.5S3. í 02l000t70

Cdú.dor FRÁI{CISCO OÀS ClllG^S SOUS^ SfV

Orientaçóes

Em hg|hur'5 h+!ólo 5 vdddo ô ii.criro no CÂF podiá utT.ra. o F@ d. 5 (úE) âí6 F. Ítt|Io tlat â dâ 3 tü) .n6 !.íe .r ddí.ii r60ilb,

coínprldÉrrro, hduúrã, lr,§rtu 4. púÍda d. rl.Fl.ao ô irEi,.ô cdrtrr óEb â. h.i riÍFlb.
Â Í!.toilg,o (lI' intctiro m CJr, ..rá lt bô mdlÜn r T,!.ãrrÉo ô dGrnã-çúo ôàíiírâiú.b à ãíidd. oldrüâdâ m S*nE d. clffi da. ãtüdad!.

d6 Ro(b CAF . dreâçao d.aaa doarrEnaçao m abbrE.

C€so a Ílno/rçáo ou aqnEaÉo d. iG.riçáo íE CrrF do r.ir t*rü &o b Fa b Ead.ê, s iB.ri(io p€s..rú prrs r i!l.{áo'Ii{^TÍVA' d.á que á êí16/áçá0 lCr

Eíc tÂu.to ÍÉo pod. !ü ufrzldq pã'r rÜ|hrn ftn, como ôolnút d. cúrp.o!6Éo d6 pc d. E a

Oara de áis§ão do doqx.€.rio:6r]Ér'2g2572:12:u

Âtividadê Principal Ca6clêÍizãÉo da UFPA

ÀgíicultuB, Psdránâ € Oúrás âh/iiádê.

R.Leão d€ pôEnleo com t !d..antê Mão de Obra FâmiliâÍ

TEREZÂ OA CONCEICAO SILVA 023.*.--25 P.§ Bpoo.áhl Fh UFP (ded.nnt ) Sam

JOSE DOS REIS COSTÂ E SILVA 023._'._{5 Côiosê o(, c!.r'p6'lh€dâ) sim

048.-.--10 flr'o(â)

Núm, dê lmô.ls Erplorádos Condigto d. Po$. G U.o .L IGr. (lõóv.l Prí.c.| Tâmânho do lhó{êl P.incip.l

1.20 hg

Toral do Estâh.r.clrn.nto .m HA Totâr do Est bêLdmênto êm I.
1.20 0.m
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r,-::,_-iir:r,tiôr u::.Ôi6.723-25

ill: ::r:"1j.nt. t{r: iÍl:i'.iiit I'lÂaltaprcrrrô

lcr* mq PFls aí,]S I -r Í SlLva

, i0!li9ír;'+§9!i 0ll i)ió.73j-05
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21,r'l/2024

,r.r Li{at tcl ,ú 1L3:61!006 / t .s.to n! 9.064â01'

raútú.rt br-r .-tri.. ÓErr,_d' t -ÃÊ
.{É,-rr Ô.r"kr-r..bra.r.

iAlÀlNÀ CAli,ltj JÀ :',ltlcEtca: sll'/a

0ór-,64;tit,.l ,l li 098.820.69 3-r0

i,t,rA:0:-r.o;.Cn:. t,l0lOlC,U NACl'ôpàdirna

r..ü.r.ê.titír,t ..t',ari : 'i '-'r J! srv'tltr' ':l 'i': :l 'i
Ent,dn.le trnitgor.: tl
lI;E,iloAESTIDUt. DE P€SOUS -,rTGSOEGIATIA E ONEÀSÀO fIL DO
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Têlêlon. Datà d€ Émi3slo'

23d.1202'a

3:r.. 4§rl tê, .! 11.3:680tr6 , !i(íÍ4. âr ! 'rtr 
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'; 7 PRoJETo oE VENDA DE GÊNERoS ALIMENTÍCIoS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTACÃO ESCOLAR

Proieto páâatendimento da chamada pública no OO1l2O25

I - IDENTIFICACÃO DOS FORNECEDORES
A - Grupo Formal

1 . Nome do ProDonente 2. CNPJ 3. N' da DAP JurÍdica

4. Endereco 5. Município 6.CEP

7. Nome do representante leqal 8.CPF 9.DDD/Fone

10.Banco 11 .No da Aqência 12.No da Conla Corrente

B - Grupo lnformal

3. EndereÇo: POVOADO BOA VISTA. ZONA RURAL 4. Municlpio AFONSO CUNHA 5.CEP 65. 505.000

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES (APENAS GRUPO INFORMAL)
1. Nome ?.CPF 3.CAF 4. Banco e no da Aqência 5. No da Conta Corrente
JOSE DOS REIS COSTA E SILVA 02s.036.733-05 MA042024.01 .00í 440301 CAF BRADESCO ,I134.7 c/c 0800219-3
ô. Telefone/whatsapp
NÃO INFORMADO

III - IOENTIFICAÇÂO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade Semed - Secretaria MuniciDal de Educacão 3.Município Afonso Cunha

4. EndereÇo PraÇa da Comunidade, no. 13 Centro 5.DDD/Fone (98)98281 5537

6. Nome do representante e e-mail:Daguimar Gomes da Costa (gomesdaguimar2@gmail.com) 7.CPF:014.809.973-40

I)



De a6ôldo com o art.2 da Resolução 25 do FNDE/2oí2, o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até
R$ 20.000,00 (vinte mil reais de ADtidão ao PRONAF - DAP por ano civil.

Nome JOSE DOS REIS COSTA E SILVA
No CAF: M4042024.01.001440301 CAF

POR

VI - DESCREVER OS MECANISMOS OE ENTREGA DOS

neste oroieto e

B. lníormal

AFONSO CUNHA - MA, 09/06/2025 JOSE DOS REIS COSTA E SILVA

))



r,,t fl0v0 TEupo 0g u tÂ0 E Fno6nEsso

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CTINHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CHAJYIADA PÚBLEA N." OO1/2O25- CPUPMAC

DECLiAR/AçÃO DE PRODUçÃO PRÓPRIA

Eu, Antônio José Vieira de Souza, portedor do CPF No 011.105.883-05, e do CAF No

M4042024.0í.001439757, DECLARO, para Íins de habilitação nesta Chamada Pública, que os

produtos elencados na Proposta de Venda são de produção própria deste agricultor; e que

possui capacidade de produção, beneficiarnento e úansporte.

Afonso Cunha-Me , 0910612025 .

cr^J.o*.,^ ão»-. r)rr..*nq §* ,aor,à*

,iÉôlü§ii
CUNHA



ur, l{ovo ÍEHpo oc uÍtrro E DRoonEsso

ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Preça da Comunidadg 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CHAMADA PÚBLICA N,' OO1/2025- CPUPMAC

DECLARAçÃO DE COMPROMISSO DE LIIÚITE DE VENDA POR DAP OU CAF/A}IO

Eu Antônio José Vieira de Souza,inscrito no CPF no 011.í05.883-05, portador do RG
027902822004-2 SSP/MA e do CAF no M4042024.01.001439757, interessado em participar da
Chamada Publica n.'001/2025- CPUPMAC, DECLARO atender ao limite individuel de venda de
gêneros alimêntícios, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano ou CAF/Ano,
considerândo o disposto ne resolução no O6|2O20|CD|FNDE (alterede pêla ResoluÉo CD/FNDE
n.'2112021\.

Afonso Cunha-Ma , 0910612025.

-,t\o "ra p

«»'7
AFONSO
,{t \\

I
I I
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXÍRAÍO PÚBUCO DA UNIDADE FA IUAR DE PRooUçÃo AGRÁRA . cAF

CAFI"'"*'*

CC ir)

4-/
LJ-

lnÍormaçóes

l{'UFPA:MÂ042024.01.00t€9757CÀF gltu.çao:ArNA

D.tl di, In .rljaô: 23/Oa,m24 üüir úrdb.çlo: ?l/oa.2024

Enqoúr.m.nro PROiÂF: & V Orr. d. Wrdú: 231042027

v lnÍormações da UFPA

Entidadê responsável pela ioscriÉo no CAF

Entid.d.: AcENclÁ EsÍADLAl OE PESAUE  AGROPEqIÁÂA E EXIEISrc RJR I DO M R .fúlÁO - 
^C€RP 

/ M CIPJ: 08.593.102/A01-70

c.d.rtÍrrlo.: FRAIICISCO D4§ Ctt G,ÀS SOUSA SILVA

Orientaçóes

Emí.íü'rr|hiPó§savdid€drd.inlcrirà.'oCFpoffiôç.6sroPlmô5lrrr.o)rEpúaltglaoildbáê3(tas)r$9.'..!órrulô,!!lo.3,
coínpíÊndândq hcr!i., €taú!ú Floôs d. !U!p..!& d. h..riro .dú,r!E dtrÍq, Í, ft.iÍi. viFr.-
A Éno!â§lo dã i,rsc.i:ao,ro CâF !.l{ lg6a2e ílgdâíb á ágr..nt ça. ô óúíritç& d.ioü.b â enüúdâ dDddrdá.ts tro Íibt ,rlá ô qÉoicb|t|atb &€ rídáde6
.tr R.d. CÁf o aúatl,do da. dGryn rçâo m !i.bím.
Ce a E,to\,!ráo .ü .üdzáçao d. rl!üiçao,io C f í&t l!&d! drtD ô Flzo ô &,. iütçao p6úá p€.e E !üjáç.o.["IAIW^: aú qt € a llnoliâCo !.is

E.l6 dtrâb nlo !o(b tr rdi.rÉo. p€m íiüim ltn. dm (hrEtb ô drplq.çào ô p6. d. tçÉ.

O.lã & m§áo ô dtt:ftôto 6üt?íÍ25 19.Y 12

EspsciÍicação da UFPA

Composição Familiar da UFPA

Ativldâde Prlncipãl Câráclsrtrâção da UFPA

AOr cúliuÉ. P.@ánâ . Oúãs úvidad.6

Mâo de Obrô Familiaí

ANTONIO JO§E VIEIRA DE SOUzÀ 0tt,.-.*.1t5 P...d Ggor.ar.l p.li. UF* (rbchr-t )

CARIIANE REGO DOS SANTOS 05r."'.-'s Côqlrg E o.r co.Dpa.rÉiD(a)

ANA CAROLINA DOS SANIO§ DE SOUZÀ 089 "' _129

Núm. do &noú.ia E:ploôdc Condiçao d. Po.§. Uro d. Í.fá (hÍ,'v!lÊim.) T.m..ào do lmiv.l Pri.clp.l

1,00 hâ

Íôrãl do E3tàt l.cih..rio s Xj

1,00 0.00
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Programa Nacional dê Alimentação Escolar - PNAE

PROJETO DE VENOA DE GÊNEROS ÂLIMENTÍCloS DA AGRICULTURA oEs

àlo para alondim6nto da chamadâ públicâ no 00í/2025

- Grupo Formal

1. Nomê do Propononto 2. CNPJ 3. Nô da DAP Juíidica

í..EJd-eÍ-sçg. .. . . 5. Município 6,CEP

7. Nomo do ropíesôntant€ loqal 8,CPF 9.OOO/Fonê

l0.Banco 1'l.No ds Aoência 12.N'da Conta Coíí6n16

- crupo lnloÍrDal

3. EnderoÇo RUA OO CAJUE|RO. SN CATXA DÁGUA .1. Municípro AFONSO CUNHA 5.CEP 65.505-000

-:J
L Nome .".""12,0F.f :,.."" ----/Íii_iôriiô iôdÉ Vià,ÉÀ óÉ §ôüâ " , iini-.iói3.ãdloli

.CAF
.0't.001439757CAF

0,.-T,i9f.o,n-r/rrhit rpp . . . .. . .... .... " i. .

.. .. . (9p)99.411-C559 i

1. Nome da Entldâdê Ssmsd - SocÍsteria MLrnicloáldê Educácão 3.Municíplo Afonso Cúnhâ

íj,Eftd,?19ç9.?.r,qç? d! CoÍnult adô. no. í3 Ceírro 5.OOD/Fonê (98)982815537

§,..1_,1_9lJ|-e-,{9.Í-6pf€ _q!ránte 6 o-mall rDeguimar Gomes dá Cosre (goooúagutmaÍ2@smeit.com) 7.CPF:014.809.973-40

Do acordo com o srt.2 ds Rêsolução 25 do FNOE/2012, o liÍnito individuol d€ v6nd6 ds gênêíos alimênlicios do AgÍicultor FamiliaÍ 6 do Empr6qndêdor Fâmiliâr Rurâl§€rá d€ stó RS
20.O00,0O (vint6 mil rgais) oor Declêíacão de ADlidão ao PRONAF - DAP oor ano clvil.

ldônlficação do Agricultoí Familiar Produto
JME ANÍONIO JOSÊ VIEIRA DE SOUZA

SÉCA

CHEIRO

. -.- -,.1,,?,aq!r!c 
--- -EÜ"d.de -"- 3,Quantidadô s.Valor Íolal oor Produto
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ESTADO DO MARÀNHAO
PREFEMURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CHAMADA ÚBLEA N.O Mí2025- CPUPMAC

DECLAR/AçÂO DE PRODUçÃO PRÓPRLA

Eu, Antonia Gonçelvês Diniz de Sousa, portedor do CPF No 0í5.430.18$35, e do CAF No

M4042025.01.003412637, DECLARO, para fins de habilitação nesta Chamada Pública, que os

produtos elencados na Proposta de Vende são de produção própria deste agricultor; e que

possui capacidede de produÉo, beneÍiciarnento e transporte.

Afonso Cunha-Ma, 09/06/2025 .

Au /,,t.' -- -â .l

iiÊôtü§ô
CUNHA
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ESTA-DO DO MARÂNHÁO
PREFETTURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

CHAMADA PÚBLrcA N.O OO1/2025- CPUPMAC

DECLARAçÃO DE COiiPROTú|SSo OE LrililTE DE VENDA pOR DAp OU CAF/ANO

Eu, Antonia Gonçalves Diniz de Sousa ,inscrito no CPF no 0'15.430.183-35, portador do RG
0129'1300'1999-5 e do CAF no M4042025.01 .003'12637 , interessado em participer da
Chamada Públicâ n.o 001/2025- CPUPMAC, DECLARO atender ao limite individual de venda de
gênêros alimentÍcios, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reeís) por DAP/Ano ou CAF/Ano,
considerando o disposto na resoluÉo no 06/2020/CD/FNDE (alterada pela Resolução CD/FNDE
n."2112021\.

Afonso Cunha-Ma , 0910612025.

Jo »ot no

,ilFÊrtur^ lrulrcrâr! Dr

AFONSO
CUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidrde, 56 - Centro
CNPJ: 06.0!,6.655/000 I -91

CHAMADA ÚzuCA NJ OOí/2025- CPUPTAC

PESL/ÀRiAÇÃO DE PRODUçÃO PROPRIA

Eu, Maria dos Milagres Oliveira da Silva., portador do CPF No 002.509.283-96, e do CAF No

M4042024.0í.001438325, DECLARO, para fins de habilileÉo nesta Chamada Pública, que

os produtos elencados na Proposta de Venda são de produção própria deste agricultor; e que

possui capacidade de produçáo, bêneficiamento e tÍansporte.

Afonso Cunha-Ma , 0910612025 .

AFONSO

tnnv;o Á* h.0^oil n"1 o 1, W.a^S''U',
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ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUMIA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

CHAMADA PÚBLICA N.O OO1I2O25- CPIJPilTAC

DECLARAçÃO DE COMPROMTSSO DE LTMTTE DE VENDA POR DAp OU CAF/ANO

Eu, Maria dos Milagres Oliveira da Silva, inscrito no CPF no 002.509.283-96 portadoÍ do
RG 002.509.283-96 SSP/MA e do CAF no M4O42024.01.001438325, interessado em
participar da Chamada Pública n.o 00í12025- CPUPÍ\áAC, DECLARO atender ao limite individual
de venda de gêneÍos alimenlícios, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano ou
CAF/Ano, considerando o disposto na resoluçáo no 062020/CD/FNDE (atterada pela Resolução
CD/FNDE n;21nOA).

Afonso Cunha-Ma, Og 10612025.

&)//q
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MinlstéÍio do Dosenvolvimento AgÍário ê AgÍicultuÍã FãmiliaÍ
Sêcretârie de Agricultura Famaliar e AgÍoecologia

CadastÍo Nacional da AgÍicuhura FamiliaÍ

ETÍRATO PÚBLICO DA UÍ{IDADE FATILIÂR DE PRODUçÂO AGRÁRTA . CÂF

cAFtfffi

00c:. t-,, .:

lnÍormaçôes

1l.UFP :MÂO/1202/1.01.001/138325C'1f 9n.Éo:ÂnVA

D.h d.lllgtÉo: 23/O.t/20ãa útm.ünIt É.: 23O.t12O24

Enquld,tmíío PiOi E: E V D.t d. }lló..L: 23.r0i,2027

Especlícação da UFPA

Composição Familiar da UFPA

lnÍormaçôes da UFPA

Entidade responsável pela inscÍição no CAF

Entld.d.: ÁGENCIA ÉSTADUAI DE PESOIJISA AGROPECIIARIA E EXTENSÁO FÍrR l OO i'l R lltl^O - AGERP / MÂ C|PJ: m.593.10?./0001'70

Crd8t-.dor DURr'A! vEtOSg A RBOS EILHO

Orlentaçôes
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Relaçáo dc pü.nrê5co com t»d.Íante Mão dâ Obra FâmiliaÍ
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ldêntidâd€:00250928396 CPF:002.509.28196
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A5sinat{ira

Datô dà Atlvàçaoi ?-i/tt/lÊ02.1 V.lldôdei 7liLl4f202i



ir\
<)

Ff\[E Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

PRoJETo DE vENDA DE GÊNERos ALIMENTICIoS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAcÃo ESGoLAR

Projeto para atendimento da chamada pública n' 001/2025

I - IDENTIFICACÃO DOS FORNECEDORES
A - Grupo Formal

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 3. N" da DAP Jurídica

4. EndereÇo 5. Municíoio 6.CEP

7. Nome do reoresentante leqal 8.CPF 9.DDD/Fone

'l0.Banco 11.No da Aoência 12.N" da Conta Corrente

B - Grupo Informal

3. Endereco: POVOADO BORMLHO 4. MunicÍpio: AFONSO CUNHA 5.CEP 65.505-000

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES (APENAS GRUPO INFORMAL
I . Nome 2.CPF 3,CAF 4. Banco e no da Aqência 5. No da Conla Corrente
MARIA DOS MILAGRES OLIVEIRA DA SILVA 002.509.283-96 M4042024.01.00 1 438325C4F BRADESCO 1134.7 c/c 0014330-8
6. Telefone/vvhatsapp
(98) 99126-2908

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MÊC

Nome da Entidade Semed - Secretaria MuniciDal de Educacão 3.Município Afonso Cunha

4, EndereÇo PraÇa de Comunidade, no. 13 Cêntro 5.DDD/Fone (98)98281 5537

8, Nome do reprêsentante e e-mail :Daouimar Gomes da Costa (gomesdaguimar2@qmail.com) 7.CPF:014.809.97340

)
)
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IV - RELACÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
De §rdo com o art.2 da Resolução 25 do FNDE/2o12, o limite individuâl de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até

R$ 20.000.00 (vinte mil reais) por Dêclaracão de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil.

1. ldentificação do Aqricultor Familiar 2. Produto 4.Quantidade 6.Valor Total

1

Nome MARIA DOS MILAGRES OLIVEIRA SILVA FARINHA DE MANDIOCA DAGUA 150
No CAF:MA042024.01 .001 438325CAF FARINHA DE MANDIOCA SECA 100

BANANA PRATA 500
RAIZ DE MACAXEIRA 100
CHEIRO VERDE 20
ABÓBORA COMUM 50
MILHO VERDE 100
MELANCIA 200
BATATA DOCE 50

V - TOTALTZACÃO POR PRODUTO
. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preco/Unidade s.Valor Total por Produto

FARINHA DE MANDIOCA DÁGUA KG 150 R$ 8,85 R$ 1.327.50
FARINHA DE MANDIOCA SECA KG í00 R$ 8,69 R$ 869,00
BANANA PRATA KG 500 R$ 6,69 R$ 3.345,00
RAÍZ DE MACAXEIRA KG 100 R$ s.87 R$ 587.00
CHEIRO VERDE KG 20 R$ 17,19 R$ 343,80
ABÔBORA COMUM KG 50 Rs 5.61 R$ 280,50
MILHO VERDE KG 100 R$ 5.03 R$ 503.00
MELANCIA KG 200 R$ 2,75 R$ 5s0,00
BATATA DOCE KG 50 R$ 5.42 R$ 271,00

TOTAL DO PROJETO R$ 8.076,80

VI - DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS

lêolâro estar de acordo com as condições estabelecidas neste proieto e que as informaÇóes acima conferem com as condiçôes de fornecimento.

B . Grupo lnformal

)
)



MARIA DOS MILAGRES OLIVEIRA DA SILVA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CHAII'ADA PÚBLrcA N.O OO1/2025- CPL/PMAC

DECLARAçÃO DE COMPROMISSO DE LIMITE DE VENOA POR DAP OU CAF/ANO

Eu, Antônio Manoel dos Santos Gina ,inscrito no CPF no 603.317.893-96, portedor do RG
03607'1362008-5 SSP/MA e do CAF no M4082O24.01 .001912348, interessado em participar
da Chamada Pública n." 001/2025- CPUPMAC, DECLARO atender eo limite individual de venda
degêneros alimentícios, novalorde R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano ou CAF/Ano,
considerando o disposto ne resoluÉo no 0ôl2020lCDlF NDE (alterada pela Resolução CD/FNDE
n ."21 12021) .

Afonso Cunha-Ma , 0910612025.

1C0

1/AFONSO
CUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096,655/0001-91

CHAi'ADA PÚBLEA N.O OO12O25- CPUPMAC

DECLARAçÃO OE PRODUçÃO PROPRIA

Eu, Antônio Manoel dos Santos Gina, portador do CPF N" 603.3í7.893-96, e do CAF No

M4082024.0í.001912348, DECLARO, para fins de habilitaÉo nesta Chanrada Pública, que

os produtos elencados na Proposta de Venda são de produção própria destê ãgricultor; e que

possui capacidade de produÉo, beneficiamento e transporte.

Afonso Cunha-Ma, 09/06/2025 .

CCC] Ú1

,iÊôlü§ô
CUNHA
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lUllnlstério da Fazenda
Becelta Federal
coMPRovANTE DE tNscnlÇÃo cpF

Número
603.3í 7.993_96

. Nomê
ANTONIO MANOEL DOS SANTOS GINA

Nascimento
02,08/1990

cÓorco DE coNTRoLE
A7DE.EBE2.98FG.5784

EI

Emltldo pela Socrotarla tla Recolta Foderal do Brasil
às 112462í! do dla 3011112021 (hora o data do Brasitia)

dlglto vorlÍicador: 00

vAtroo BoITENTE cotrr coÍrrpRovANTE DE TDENTTFTcAçÀo
_. ,. !'

C C C.:i

Digitalizado com CamScanner



ilinistério do Oesenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de AgricultuÍa Familiar ê AgÍoecologia

Cadastro Nacional da Âgricultura Familiar

EXTRATO PÚBLlcO DA UNIOAOE FAMIUAR DE PRODUçÃO AGRÁRIA. CAF
000jc Í

,l/
lníormações

'UFPÀ:M408202a.01001912348CAF slu.§Jo:ATIVA

O.t.. d. lrEcrlfro: 09/0412024

Ênquúr.m.nb PROIIAF: B, V

ü!m ttrli..!ao: lZiOl2O2lt

o.i. d. vtld.d.: @lo8/2027

Especificação da UFPA

Composição Familiar da UFPA

lnformaçócs da UFPA

Entldadê rcsponsável pela lnscrlção no CAF

Edr!H.: AGEircB ESIADLIIL O€ PES(IIIS^ ÂGROPECI| RlA E EXTENSIO RURA OO MÂR r,+lAO - ÂGERP / r,l CllPJ: @.593.1s20001-70

qd..t .d,or: LMoM CORRE^ vlAM

Oíientaçõos

EmoêohúnalrÉlÊ.€sv*{ladFd.i,ncÍlÉomCf9oêrátt4.s..íopllrD(b5(dD)rc0r.ÉCltlot{dreGdê3(ü€3)rEpúâred€márs,€gitás,
coínpÉon t6Í|(b, indtl8h,., êl,ãtu& 9rÍ0(b6 lb su.FrElo d. iÉot*ô cúhrtl. d.â.rt6 rÉ M.b rlp.b.
A lsno€çlo da lít8c.iro no C f !€.â r!ffi n dà* â ryEÊéo rra tbo,lsüdo oü.tÉó.b à e.Éô cí.dqüâdc no S&fla ft Cllôíxúnqú dâs düdâ(bs

dâ R.d. CÂF. at lEaéo d.,.§odEÍüírçao,!o !'!r.ntâ.

Câ.o â Ênoraçáo o{ rtJáIrrçro d, inscíí5 io CAE nao..j. lE*.d. daro ô !.e ô &, a aEcaç& Frá pa:. sltração II|^TNN âÉ qoc. reiwíeçâo slja

E iâ .íÍato nâo podo ..í l,llE do. púa ihxn fn, cô.íD (brrErb d. drTrsiá{ao d. po..o dt aírá.

oãtâ do €lnistu do &or@nro 06/06/2025 1 I ,13 ,r7

--,

Atiüdadê PÍlncipal C.r.ctêrizâçáo dâ UFPA

&nc!hu6. tuBánâ o Ouras drúdd€§

lrào de ObÍá Familiar

ANTONIO ÍANOEL DOS SÂ§TOS GINA 603.-'.--96 P.$or É.poGiv.l p.lr UFP^ (d.cLÍ..t )

EDNÂ SILVA E SILVA 61a -' --70 Cô.!rJç o c6pâ Fro(a)

llúm. dô l6óv.i. Eplor.d6 Co.dlçao ó. Po.... U.o d. Í.m (lnô.|Hí..) t Mnho do lEóvd Pnnclpal

Tor.l do Est bol.cim.nto.n ll^ Íô1ál do Erráü.leim.nto d ll"

100 0.00
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caf-Piolraf . Docu ErÍo DE acc§so lo rRotrAr

lr C[l àahoLalillUtaacll h a lErcLt OrúÍrúr thú!U3Ê !â a. i|..a.r att,2oa,

rlolre: ÂNTOt{lO i4Â OELDOS SAI,IÍOS GlllÁ

Enquà,rràmento B

lníorm.çôGs da Unldade famllirr d. Pmdu{áo AgráÍ1.:

Âí§ 0o lÍ|ord Erdr.do: l,00lr.

^[ô 
Tdal rrâ 85.!bal!ailianto: l.mià

ÁrêrÉ.tário

Cúrd'í& dê Postê a r.jso da tarrà (lrÍióvel Píl'tcirJ): ArÍcítdaürio

,üi{r.o!s d!Éb'!d,§: craos,GraG. 6rto6, grinc!&r. 
!ào |!!{rÍq..r |Jicyq! xi-o íqpq._19t!4gqlgs1t"ltíírrítlr.d6 -l. or.r.€rrh!3 e.rcE Hhü na$PA 2- _ .,__.- _ljir dr parsoas qroúda6 na (trPA 0

R!.ú. do Edr!.horrrto: Rt 10.675,0 _ ___ : -__-_ 
- I R.nd. f*. d" Éí.bd..,,n tÍ" nto;o I

Re'ld. Ídrl R5 10.675.00

Éno!íqo: 
-POTOTDO ,l8oül.l{lr,itcno OÉ 

^FOi|5O 
Ct,I}o Zox ÂUÂÁL 0

Compor&áo UFPÀ

Eoita stlva E stwA

Alíro ro [.rat{oEL 005 sAMros GftA

l{uriaípiduf : Íonro CllnnaÀÁ

CPF

614.095.09170

603.317-893-96

CPF: 603.317.893.96

Emissàor 09/08202t

I C-cdtlo rra tda ! uto rrttaíra:

Rtsporsóv.l pll! lrucíçlo m CÂFl

ENtidATtE AGÉI'ICIA E TÁDUAL DE PESQUISÂ AGROPECUARIA E EXÍENSAO RUML DO

MÁÂA}IHÁO-ÂGERP/I,IÂ

Cádasb-ôdoÍ AIrOM CORÂEA vlÂ,'lÂ

R.r0oiróY.t P.L Ailtll!.çlo do CÀF:

CNPr: 08.593.102/0001-70

cPFr 011.541,96167

Cldast adoc Â,llot{ COnÂEA vl,A}.lÂ CPF:011.641.9&r"67

Digitalizado com CamScanner
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frrr Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

i1.VyÍ'19!p1o-A-í,o1'-19Ç900r...-... 
j

ll
4. Endoíêço Pmça da Comúnidade. no. 13

i 
s.DoD/Fone (98)98281 5537

Dê acordo com o ân.2 da Rosoluçâo 25 do FNDú20'12, o llmlte indlvldual de vanda dê gàneros do Agricultor ê do Empro€nd€dor

N' CAF: lü4082024.01.001912348CAF

1. qrgdllg

SANTOS GINA

b4a /2t--

pRoJETo oE vENDA DE GÊNERos ALTMENÍÍctos
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ESTAIX) DO MÀRANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

CHAÍÍADA ÚBUCA NJ OO,I2O25- CPUPTIAC

DECLARAçÃO DE PRODUçÂO PRÓPRÁ

Eu, Luis Feneira de Andrade Filho, portador do CPF No 482,897.953-00, e do cAF No

MA042024.01 .001440253, DECLARO, paÍa Íins de habilitaÉo nesta Chamada Pública, que

os produtos elencados na Proposta de Venda são de produÉo propria deste agricultor; e que

possui capacidâde de produÉo, beneÍiciamento e tíansporte.

Afonso Cunha-Ma, 0910612025 .

0cc." [ 7
,iFôiü'§ii
CUNHA
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ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-9t

CHAtrADA PÚBLICA N.O OO.I,2O25- CPUPflIAC

DECLARAçÂO DE COMPROMISSO DE LIMITE DE VENDA POR DAP OU CAF'ANO

Eu, Luis Ferreira de Andrade Filho, inscrito no CPF no 482.897.953-00 portador do RG

482.897.953{0 SSP/MA e do CAF no M4042024.01.001440253, interessado em participar
da Chamada Pública n.o 0012025- CPL/PMAC, DECTARO atender ao limite individual de venda
de gêneros alimentícios, novalor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano ou CAF/Ano,
considerando o disposto na resolução no 06/2020/CD/FNDE (atterada pela ResoluÉo CD/FNDE
n.'21t2021).

Afonso Cunha-Ma, 09 10612025.

é

uM Í{Ovo ÍEÍilto OE Ul'llÂo E p8OGRE550

,tÉôiü§ô
CUNHA



OCC].C3

í,,

, -v-
...-lia-,dEr-"



ÍÍinistério do Desênvolvimênto AgÉÍio e AgÍicultuÍa Familiar
S6cretaria de AgÍicuJtuÍa Familiar e AgÍoecologia

Cadastm Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO PÚALICO DÂ UNIOADE FAIILTAR DE PRODUçÂO AGRÁRIA - CAF
CO

jl'''rt
-- , _.'

hformaçóes

ta' UFEA: MÀ042l124.01.0o144o253c F sftl.çló: AnV

lrrtt.L hEdlÉo: 23lglÀn4 úrd.É tir.E (.o: 1O$/2@.

Ellsr.dilfndno PRoat^Ê:8,v oJ-úrâ,í&Í,lt 2ln4ta27

Especificação da UFPA

Composição Familiar da UFPA

v lnÍormaçôes da UFPA

Êntidads responsávol pela inlcÍiçáo no CAF

Enddrd.: 
^cENClA 

ÉSÍÀDUAI DE PESQI,ISAAGROPECUARIA E EXTEI\SÀD EIR L CIO tlAR NHrc-AGERP/MÁ C|PJ: 08.593.102./0001-70

hd8ú.do.: DURTr'A! VEI-OSO BARAOS FIIHO

OÍientaçóes

EmnaltllrÍrhhótráâwad€dsdehúironoCFpdrÍáutt..roF@ds5(dE)ánaÍÜiÍ.gibNdts.dâ3(ir&)â.1.tp.lc3tóá.ni.Í!giõ€+
coftiplrrdr|do, hdrd,á, ct .ítlrÊ 9.ílodc Ô r.F!.ao Ô hriíao ooílhnr óElo l. toíúía viíFrb

A |Elo!êçáo do ris.iiÉo íE CâF !..ó r€&d. m.ffie a A.t.tir{áo Ô (,ooírr'çao oüigsiüà à tÉd.d. .t!d.Íia! ,!o gtEm (b CÍ.dslo€.rdlb.b dlida(lê!

d6 F{6& C F. ú.iekâção dÉ doornar@o m í.bll§
CBo a |rlo\,rÉo d, llrtsâÉo ô h..riçao no C F nao !.|i.!&. rrrúD do F@ dr dd.d., ! iÉ.ri(5 FrÚ P..! . du!çao'tllÂÍv^' .lá quc t tt ioll€çJo ..i.
!ÊlnÉd!"

Ertc affi nao poda !* uüd. lri rElhr, Íh coíÍo doorEtb do .anpítiraçao d. pc da !?a

Dâia de ã,issâo do doorÍr€.io: o6l062u25 22:51 11

Atividade Princip.l Caractêrizaçào da UFPA

Agdcultu'ã, Pa€uá . € OL'lÉs âltviládG

R.bçao d€ páÍ.ni..co coln D.d.Entê Máo de Obra Familiar

LUIS FERREIRA OE ÂNDRAOE FILHO aa2.-.*{0 P...e Épon.irl Fl. UFP (d.dúrd.) Sih

MARIA OO CARMO MAGALHAES DE AI.{ORÂDE 012._'_*-1t c&i',g€ @ cdnpâr'hdro(â) srn

FRANCISCA ÀNTONIA MÂGAIHAES OE ANORADE 08a .- *-35 FrE(à) Sim

Nüm, dê lmóvêis Erplot.dos CMdNçao d. Fb3.ê . (,3o.h Ln (&aóú.1Priic.) T.hânho do lmóv.l Principll

1,00 ha

1.00 0.m
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19 P-âr1c9 111,N" da Agônc'e i12 N'da Conta Coír6nto

I

7- l!.o-n.c_-d!.r.-p!9S9qt3_.,!!c.l9r9l-. .-. _ _ - _ _

ecoado com o âÍ.2 de

q:qt!l! ip_á$!Ín!Lq9Ír_tc! q-ã-cJqq Gornepqgglllll9l?g9lÍl9ll -c-o!,n)

do FNDÊ/2012 ô âlamontÍcioB do Agícultor
....?9,qq9,.0q(vinlcoi!.rpet9r-oi999!e!p*9.ísâp.!i8q9,-eq.PBQ{AF:P^P-.Ppr,s,nq.çlyil,.

))

Nom€: LUIS FÊRREIRA OE ANORÂDE FILHO
.m14lo253C4F
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ESTADO DO MARANHÁO

PREFEIIURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.D6.655/0001-91

CHATADA PÚBLICA N.O OOíTÀ'25- CPTJPTAC

DECLARAçÃO DE COMPROMISSO DE LITITE DE VENDA POR DAP OU CAF/ANO

Eu, Francisco de Assis Alves da Silva, inscrito no CPF no 937.795.343-04, portador do

RG 014873382000-9 SSP/MA e do CAF no M4072024.01.001784259, interessado em
participar da Chamada Pública n.o 00112025- CPUPMAC, DECLARO atender ao limite individual
de venda de gêneros alimentícios, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano ou
CAF/Ano, considerando o disposto na resoluÉo no 0ô/2020/CD/FNDE (alterada pela Resolução
CD/FNDE n.'212021).

Afonso Cunha-Ma, 09106n025.

o6 Sr/rh-

uM raovo ÍEr,rP0 0€ unrÂo E 9nocnEsso

,iÊô;ü§ii
CUNHA



T,STADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

CHAMADA RJBUCA N.O OOI/2O25- CPUPTIAC

DECLARAçÃO DE PRODUçÃO PROPRIA

Eu, Francisco de Assis Alves da Silva, portador do CPF No 937.795.343-04, e do CAF No

MA072024.01.001784259, DECLARO, para fins dê habilitaÇáo neste Chamada Pública, que

os produtos elencados na Proposta de Venda sáo de produção própria deste agricultor; e que

possui capacidade de produção, beneficiamento e transporte.

Afonso Cunha-Ma ,09106n025 .
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FRANCISCO DE ASSIS

3L/0t / 2019

.]ESUITO TAVARES DA SILVA E !,IÀRIA DA

CONCEIÇÁO ALVES DÀ SILVÀ
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Mlnistérlo do Desenvolvimento AgráÍio e AgÍicultuÍa FamiÍiar
Secretaria de AgÍicultura Familiar e Agroecologia

CadastÍo Nacional da AgricultuÍa Familiar

EXTRATO PÚBLICO DA UNIDADE FATíILIAR DE PRODUçÃO AGRÁRh . CÀF

CAF
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lnformaçóes

li.UFFI M4o72024.01.00r78/t25gCAE gtll{ao:ATIV

Orrr.t h'gtc.t111o712o21 ÚÉit rb.L.Éo:12l1or2024

E4u.d |.íroPnotAr:B,v Dúr d. thld.d.: 11o7rÀ27

EspeclflcaÉo da UFPA

EIffiE

f#ffi

Composição Familiar da UFPA

lhÍoirnaçôes da UFPA

Eniidade Íêsponaável pela inscrição no CAF

Éíd.d.: MI,NICIPIO t)€ CHA,ÂDINHA GXpJ: 6.117.?03/tno1-58

c.it .ü.doE LlNoolúaR slQuElfl^ D sllv^

Orlentações

Em núhur. hbób. a \,àtdd. d. h..rtçâo m C f poddú rtF.... o F@d.5 (úE) rE pr..!gto ild!.. Ô 3 (Ét) G p.rt.! drndô llglt6.,

cdnpílsdgdq inclrliYê, cv! t d. p..íodc & 
'r.p.Gao 

d. h.siíú cortuÍÍ. d..cio lE ftítÍb rí|ãô
A rúo|/àçáo ds [!! ÍtÉo m C F .êíá nãr lt!ffi . 4íaiatá d. ddln í.{.o ügâú.i. à írathdc GÍtd.Ilcbó. rlo *ÍE ê O!dd|.l.míb dt .Íiüirâ(h8

ds ft€(b Cáf êrnaE Co rl§ d6,rsrt çao ÍDdirír
Cslo a,!Íro/.éo ou rfuâfraçáo da hscrtção m CÁF não..ts reds dâÊo rb FD d. ri5a&,. ir3.tiÉo p*.rá pâía â úlação1ilAM: âlé qtlê a íütrç.o $iâ

E5E rl(uab rÉo pod. sq úü:.lb. p.E nührn Ím, coíto dcm.rlb dê cdrFuãÉo dê De dc EÍ3-

Oatá de erniss& do ft(rlmcnb' 0d062025 21 :S:30

Ativid.de Princip.l Cár.cterizaçào dâ UFPA

Agúxlturá, Pediáíá € OúlÉs álivliâd6

CPF Rllâçao de Par.nL..o cn OÊd.rô.t Mão dê Obra Familiar

FRAIICISCO DE ASSIS ALVES DA SILVA 93?.-.*{t a P6rd rapon.ád.l pêl: UFP Sih

DEUSA DO ESPIRITO SANTO EORGES DA SILVA 0rE.-'.-12 Sim

Núm. de lmówli Erploados Coalfleo d. Po63! . Us d. T.ft (lÍónl Pdrc.) Í.mnho do lrni'Ycl Píncipâl

t,00 há

Tor.t do Eit h.Ldrento .h I'
1,00 0,00
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Drtr dr vdld.d.: 11/Orl202?
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}ttiiIsTÉruO DA ÂGRICI:LTL'&L PECU§TA E ÂD.ISITCIUE\TO

StCPúÍ.{gA DÉ lr{^ft lr-'.! {í;RlcOL\
P:,rgrnl]Ia li;ntrlll de tdÉiNim§otú ca Àçri.rrleaa Famüiar

CAF.PROIIAF. DOCUiIETITO DE ACESSO AO PROI{AF

tlE.dcVúIdo

CPF: 917.795.343-O4

Enrissão: lUQ7nA24

Responsável Pela lnscriçáo no CAf:

Entidade: [lUNlClPlO DE CHAPADINHA

CAdASITAdOT: LINDOMAR Sfr]UEIRA DA SILVA

Responsávcl Pela do CAF:

Cadastrador: LINDOMAR DA SILVA

Condiçãc de Posse e uso da tena: Poss€iroPo§§uidcr

Hc d€ pêssoas co,ntràtadas na UFPA: 0

Renda Fora do Estâbel€cimedo: Ri 0,00

Munrcipio/uF: Chapôdinha/HA

cPf
018,315.633-12

937.795.343-04

CNB: 06,117,709/0001-58

CPF: 020.513.913'27

CPF: 020.513.913-27

Ie GAF: lllo72oil&O1,m1,!.ãgcl[ Dlt. d. lntctlí'or np'noa'

Nome: FRANCISCO DE A55lS ALVES DA SILVA

Enquadramento B

lnfurm4óca da Unldada Femlllar de Produção Agrária:

Àrea do línóvel Exploraüo: 1'00h4

Àreô Total d0 Êstabeledmento: 1.00h4

Condiçáo de Posse a uso da !eí" (ln)óvel H:''cipali: Pcsseiro'Plssuldoí

Átividades declârêoas: Tub€IEulür, GÊüs, Grã6s

lüc de ÍneribÍc5 qie tÍabalham i3 UFPA: 2

RÊnCa do E§tabe:e{íüÊ4io: R§ 8.750,00

F.e*da Toial: RS 8.750,00

E*oereço: POVOADO MACAJUBA ZONÀ RURAL 0

Cornposlçáo UFPA:

llome

DEUSA DO ESPHTTO SAT{TO BORGES DA SILVA

FRÂNCISCO DE A55IS ALVES DA SILVA

DdtJ t + .nri.a.ú íiF *r rni!fi*í). I li0?2ú1{ 09 08:ll
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Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
(-:,

pRoJETo DE VENDA DE GÊNERos ALrMENTlcros DA AGRIGULTURA FAMTL|AR PARA AIIMENTAçÃo escóún

Projeto paÍa atendimenlo da chamada pública no 00112025

A - Grupo Formal

1. Nomê do Proponente 2. CNPJ 3. No da DAP Jurídica

4. Endereco 5. MunicÍpio 6.CEP

7. Nome do reDresentanle leqal 8,CPF 9.DDD/Fone

10.Banco 11.No da Agênciâ 'l2.No da Conta Corrente

B - Grupo lnÍormal

3. EndereÇo: POVOADO MACAJUBA, SN , ZONA RURAL 4. Município AFONSO CUNHA 5.CEP 65.505-000

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES (APENAS GRUPO INFORMAI
1. Nome 2.CPF 3.CAF 4. Banco, no da Aqência e Op. 5. No da Conta Polpanca
FRANCISCO DE ASSIS A. DA SILVA 937.795.343-04 M4072024.01.00 1 7 84259CAF CAIXA ECONOMICA 3519 c/P 000.817.755. í 04-1
6. TelefoneMhatsapp
(98) 97400-9350

1. Nome da Entidade Semed - Secretaria Municipal de EducaÇão 3.Municíplo Afonso Cunha

5.DDD/Fone (98)

6. Nome do representanle e e-mail :Daguimar Gomes da Costa (gomesdaguimar2@gmall,com) 7.CPF:014.809.973-40

))
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IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
De3cordo com o aí..z da Resolução 25 do FNDE/2O12, o limite individual de venda de gêneros alimentÍcios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de
C; até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil.

1. ldentificacão do Aqricultor Familiar 2. Produto 4.Quantidade 6.Valor Total
Nome FRANCISCO DE ASSIS A. DA SILVA ABÔBORA COMUM 100
No CAF: M4072024.01 .001784259C4F FEIJÃO VEDE DEBULHADO 40

MILHO VERDE 300
RAIZ DE MACAXEIRA 50
BANANA MAÇÃ 700

V - TOTALIZAÇ,
L Produlo 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade S.Valor Total por Produto
ABÓBORA COMUM KG 100 R$ 5,61 R§ soi,oo
FEIJÃO VEDE DEBULHADO KG 40 R$ 15,87 R$ 634,80
MILHO VERDE KG 300 R$ 5,03 R$ 1.509.00
RAIZ DE MACAXEIM KG 50 R$ 5,87 R$ 293,50
BANANA MAÇA KG 700 R$ 8,00 R$ s.6oo,o0

VALOR TOTAL DO PROJETO ."89....... 8.se8,30

VI - DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA OOS PRODUTOS

B - Grupo lnformal

AFONSO CUNHA,O9/06/2025
Agricultores Fornecedores do Grupo lnformal Assinatura
FRANCISCO DE ASSIS A. DA SILVA

rüq e'4 q,:>
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EsrADo Do M,lmnnÃo
PREFEITURA MUNICIPAL Df, ÂFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CHAIIIADA PÚBLrcA N." OO1/2025- CPUPMAC

oESLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA

Eu, Antônio Carlos Ribeiro, portador do CPF No 357.879.883-53, e do CAF N"

M4062024.01.001725605, DECLARO, para Íins de habilitação nesta Chamada Pública, que os

produtos elencados na Proposta de Vênda são de produção própria d6ste agricultor; e que

possui capecidâde de produ$o, beneficiamento e trensporte.

AÍonso Cunha-Ma , 0910612025 .

UH OVO TET PO OE UltllAO E PFOGAESSO

,iÊii;ü§ii
CUNHA



L' .:.cj
ESTAIX) DO MARANHÃO

PREFEITURÂ MT]NICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

CHAMADA PÚBLICA N.' OO1/M2} CPUPMAC

oECLARAçÃo DE COilPROMTSSO DE LTMITE DE VENDA poR DAp OU CAF/ANO

Eu Antônio Cados Ribeiro ,inscrito no CPF no 357.879.883-53, portador do RG
0620523020í7-0 e do CAF no M4062024.01.001725605 , inteÍessado em perticipar da
Chamada Pública n.o 00'l/2025- CPUPMAC. DECLARO atender ao limite individuel de venda dê
gêneros alimentícios, no valor de RS 40.000,00 (quârenta mil reeis) por DAP/Ano ou CAF/Ano,
considêrando o disposto na resolução no 06/2020ICD/FNDE (alterada pêla Resolução CD/FNDE
n.'21t2021).

Afonso Cunha-Ma, 09 I 06 12025.

1,-
ul, Í{ovo IEHpo oc ut{rlo E ptocaEsso

AFONSO
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llinistério do D$envolvimento AgráÍio ê AgÍicullura Familiar
SecÍêtaria de ÂgricultuÍa Familiar e Agroecologiã

Cadaslro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRÂTO PÚBLICO DA UNIDADE FAtrIUAR OE PRODUçÂO AGRÁRA . CAF
c0c1.ü.,

q,_,
lhíoÍmaçôes

ta.UFPA:M 0€202,1.01.001725606C4F !tlú.eao:^TN

Dra. d. Ih.cniIo: 26/062021 lrlh!. durtr.lro: 12llor'2924

E lqu.dnm.nb PRO{^a: l, V Odr d. Vúld.d.: 2ô/0ô2027

EspsciÍicação da UFPA

Composiçâo Familiar da UFPA

lníormações da UFPA

Êntldade responsável pêla ln3crição no CAF

Enü.H.: AGEiICIA ESI^D[A! O€ PES()UISÀ AGROPEC(,^R! E EXÍÊN§|O Rt R^! DO ilAR fllÀO - TGERP/ í CtiPJ:6.593.iq2/0001.70

C.rLdÍ.ôoÍ: FR IICISCO O S CIIAGÀS SOIJSA SILVA

Oíiontaçóe8

Emnsnnut'ahiÉb.ââ\idiildod€lÉc.lÉoíbCAFp.dsíautq...roFi,oô5(Éb)rE.,Ü.rlgrblo.b.ô3(té.)rGperôdâin*ítgilh!,
cdnprÊoíú6ído, ir.àr.i,., o,ituÉ p.ííodc ô §l.r.ÍEao d. lr.dlÉo cúúí!Í. .tGb ,R Fo.rrb tti$.
A íaílovtçào ú h..Íido ío c F !.ra lldriil mãiiílb. íÉilç- d. ô.rltsia(ãooàíiít*í§ a âr& c,dirl*r. !E SisEt|. ó. círônd'l]ãto ô3 iüdâ.t€Ê

dâ RGda CAF . atudüiç.o ó.Ás d6rrlrbçao m !i*ia.
C!.o a rôlx,\,8çáo oú dá&.ç.o d. rlsqiCo m C^f ,rão ii. Í!.r..ê dütD ô p.a & !{ôd., a lÚdi(- F§-ú púâ â ràr.lao'N nva' aÉ quG â Í.iü.çáo s.já

Eí. aíràb náo pod. !áí dilizd, pra nrtrm ün. .oíio ô.rÍEú ô .qrTíqaçao da p0... ô brrâ.

OãL ds dr§são do d.d)Gnlor06,!d?025 18 a8:26

Alividâde Principal Car.clorizeção dâ UFPA

Agnculiura P€c!ána e OuFas ,liüdado6

R.Lçao .lê 9.írít.r@ com lr.cl...írê Mâo de Obra Familiaí

ANTONIO CARLO§ RIBEIRO 357.".",Ít h55o 6poEiv.l p.l. UFPA ((bcl.r.nl!) Sim

ADELIA CONCEICrc OOS REIS RIBEIRO Cô.t!sÊ o..pá.hÊr§(a)

Íúm- d. h'iry.i. Explor.d6 Condi(ao ib Po3... U.o rl. L.r. (rRód.l Prióc.) Íahanho do lmó{6r Pínclp.l

1.01 ha

Torar do Esrabêl.cim.nto .m HA Íorãl do Esirt l*im.nto d I'
1,01 000
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PRoJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALTMENTICTOS OA AGRTCULTURA FAMTLTAR PARA A_LI.MFIITAçÂO Eq_C,g!:êB

! -- lDENrlFlCAçÃo DOS Fo-RNECE-DORES
A - Grupo Formal

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 3. N" da OAP Jurídica

4. End8rêço 5. Município 6.CEP

7. Nome do rêpresentante leqal 8.CPF 9.DDD/Fone

10.Banco 11 .No da Aqência 12.N" da Conta Corrente

B - Grupo lnformal

3. Endereco: POVOADO ESTIVA -ZONA RURAL 4. MunicÍpio AFONSO CUNHA 5.CEP 65.505-000

[ - FORNECEDORES PARilCIPANTES (APENAS gBV_PO_lltFgBMA!]. . . . ..... ..

1. Nome 2.CPF 3.CAF 4. Banco, no Aqênc. e Oper. 5- No dâ Conta PoupanÇa
ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO 357.879.883-53 MA062024.01.001 725605C4F CAIXA ECONÕMICA AG OO28 .Po" IJPANÇô e61 .28s.204-6
6. Têlefonê/Whatsapp

99101-9905

il - rDENfFrcAçÃo PA EI!_IIPADF E)ç_cll_ro_RA -op P.!!A*EIENPE/".|,Eç

'1. Nome da Entidade Semed - Secretaria Municipal de EducaÇão p_,M-u_1!qip!o Afonso Cunha

4. EndereÇo Praca da Comunidade, no. 13 Centro 5.DDD/Fone (98)98281 SS37

6. Nome do representanle e e-mail :Daguimar Gomes da Costa (gomesdaguima12@gmail.com) 7.CPF:014.809.97340

))
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C) IV - RELAçÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

Dhâcordo com o art.2 da Resolução 25 do FNDE/2012, o limite individual de venda de gêneros elimentícios do Agricultor Fâmiliar e do Empreendedor Familiar Rurât será Oe'áiê

1 . ldentificação do Aqricultor Familiar 2. Produto 4.Quantidade 6.Valor Total
ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO BANANA PRATA 750
No cAF MA062024.01.001 725605CAF BATATA DOCE 100

RAÍZ DE MACAXEIRA 150
MILHO VERDE 100
CHEIRO VERDE 50
ACEROLA (FRUTA) 50
POLPA DE ACEROLA 25
ABÓBORA COMUM 50

v - TorALrzAçÃo PoR PRODUTO
1 . Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade s_.,V€lor T-ota l.por Prod uto
BANANA PRATA KG 750 R$ 6,69 R$ 5.oir.5ô
BATATA DOCE KG 100 R$ 5,42 R$ s4r:.,0o
RAÍZ DE MACMEIRA KG 150 R$ 5,87 B$ 8s0,so
MILHO VERDE KG 100 R$ 5,03 R$ s03.00
CHEIRO VERDE KG 50 R$ 17,19 R$ 850,5ô
ACEROLA (FRUTO) KG 50 R$ 7,75 B$, 387,Có
POLPA DE ACEROLA KG 25 R$ 11,49 B$ ali,íi
ABÓBORA COI\,4UM KG 50 Rs 5,61 R$ ,80,5õ

TOTAL DO PROJETO B9 s.zs7,is

VI - DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS

AFONSO CUNHA - MA, O9/06/2025
Agricultores Fornecedores do Grupo lnformal Assinatura
ANTÕNlO CARLOS RIBEIRO AA+n lr^ tt c n,Í1Á,^ . 4\fAA ,:r f,)

))
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/000 l -9 I

CHATADA PÚBUCA NJ OO.I2O25- CPUPflIÂC

DECLARÂÇÃO DE PRODUçÃO PRÓPRIA

Eu, Francisco Quintino Magalhães, portador do CPF No 449.298.8S3-91, e do CAF No

M4O72O24.01 .001775471, DECLARO, para Íins de habilitaÉo nêsta Chamada Pública, que

os produtos elencados na Proposta de Venda são de produÉo própÍia deste agricultor; e que

possui capacidade de produção, beneficiamento e transporte.

Afonso Cunha-Ma, 0910612025 .

,,l r "f Q''rt'nl,rgrh'í

AFONSO
CUNHA
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4-..ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.0!,6.ó55/000t-91

CHAMADA PÚBUCA N.O OO1/2O25- CPUPMAC

oECLARAçÃO DE COTPROmSSO DE LriilTE DE VENDA pOR OAp OU CAF/ANO

Eu, Francisco Quintino Magalhães, anscrito no CPF no 449.298.893-91, portador do RG
7160693-9 SSP/MA e do CAF no M4072024.01.00177il7'l, interessado em participaÍ da
Chamada Pública n.'0012025- CPUPMAC, DECI-ARO atender ao limite indÍvidual de venda de
gêneros alimentícios, no velor de RS 40.000,00 (quarenta mil reeis) poÍ DAP/Ano ou CAF/Ano,
considerando o disposto na resoluçáo no 062020/CD/FNDE (atterada pela Resoluçáo CD/FNDE
n.'2112021).

Afonso Cunha-Ma, 0910612025.

uM NOVo ÍEl,tpo oE ut' Âo E p8ocnEsso

riÊôiü§ii
CUNHA
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r do Dosenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

Secretaria de Agrlcultura Famillar e Agroecologia

Cadastro l.lacional da ÀEricultura Familiar

ExTRATO COIIPLETO DA uNIOADE FAtitlLlAR DE PRODUçAO AGRÁRIA'CAF

Sltu.çáo
ATiVt'

Deta dc Valldadr
ZZC '2a11

*ãftfiraí44

hr €Af
'.' : " :?0r.tr.r!1.0917754?iCÂÍ

D# dr lnr(dçio
?2Í01i2024

C.t6gorlã

D{'t3 s ilgrt( ultílts íóm,l alc';

Edarcço d. UFPA

CCP

65.105-Cli0

ComplGorrnto

CA§À

(ofitosltão F.ülü.I dâ UfPA

ffi
UF/Élunlcípío
l,:À - Âiôis5 C!.1ã

Í{úmcro

Data ds lnclusào
na WPADacLrrnta

:- :r.-.(1r, r f:.rr

.1.

Locallzaçào da fuca

R,,,,'

Ílpo dê Rend.

.r, C:i::çr,ô r.';.rrl :l

i .:,. .r!Í,!: l Ê:r !.crír:

' ;!3 ,:;i rr';' r' ': i r, I

':,.;l:r.:.':: t _ lr'.'
,ji,;iii;çtt,'r.::..;i

Produto

r . -I i i:, :. t:tl - -, 1):: 'r
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Vdor (Bíl

J ill:,r.ti')

j.l !!t.0.ü

5 !Jl,Qil

.i:iú.01)

!.n:,.0.!

Tolal dê Írídà geÍâda no €itô'0.'!!(iínênto: 17.450,0i

Totãl de rê?ldà getada Íoô do €rtâodeiimento: 0,0'.1

Renda Âuleíídà: 1r.+5C.0f'

ür9!:
1r3.511.102,0Ü01.70

cPf:
;a:. $6.3G3-20

CPF:

r81.rs6 161.?0
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ilinistório do Dêsênyolvimento AgráÍio ê Agiic.nlturâ FamiliaÍ
SêcietaÍla de AgÍicultuÍa FamiliaÍ e AgÍoêcologia

Cadastro Nacional da AgÍicultura FamiliaÍ

STRATO PÚBUCO DA UNIDADE FA ILIAR DE PROÍruçÁO AGRÁRh - CAF

CAFltrj1,,l.#

ílCn. r, r
' J L'_,rrJ

uí/
lnformsçóês

lfUFPA: M407202?r.0'l.CD17?§/tTtCAF Slu.çlo:^nV

Or. d. b€lÉo: 09/tr72o2,l ÚEú rú..r.çao: 1dlol2o2.

Eiqü.drinüio PROi^f: B,V O,,rabt al.d.t2!07tü17

Especifcação da UFPA

Composição Familiar da UFPA

lÍiformações da UFPA

Entidado rêsponsável pola inlcÍição no CAF

E rddrd.: AGEIICIA ESTADI.TAL OE PESOirE TROPECtlÁRl E EXIENSrc FüJRAI OO MRÁr{H ô - Ác€RP / MA CIPJ:08.593.1(}2/@01-70

c.íL.rdoí: DURV L VELOSO 8âÂBOSA Fltllo

Orientaçóês

Em n€ohrm tipü.!. â yddrdc & tEcri!áo io Clf lod€ó rt ip..., o E@ óâ 5 (úE) aa6 F. ,!g5o nab . dê 3 &à) alc püs a. d,rnâar ,!giôo.,
coíprãí.n(b, induó,q 6,s!tIÉ F.Íod6 dâ $p..ú ô iiúi5 cúAni d6to ll! turiri. !it!l..

^ 
r.íoãÉo d. iru(,iÉo m c F lra í€&ds,rEblr. TíÉãib9áo ô &orÍf,rt ç& oàíú.tâíÉ à ÍüiE cí*fitd, no Sirbn d. CJldrxiúr€írb írBr síidad6s

de Rêdê CAF B át &.Éo d.... derrÊlbÉo m lirüírE
c.6o ! rm6r.êo ot Út&dCo da h..rico no c f n& id. lr lz.d. rEnD ô Ireo d. \EIis,. ir.dt& tEá F.E. !i&.Éo]ir§ulf !tá quâ â mnotaçâo.dâ

E.t o(tâb ne podê áí ulÍzdb, prt rE.lhrD íln, dm úE rst (b..lrpív!ãClo d6,c ôE !.

Dâta d€ snissáo do doo,rÍt€ítto: 06/06/2m5 21r5a.rg

Atividadê Principal CaÍecterluáçáo da UFPA

Agdculiu'a, P6.uáía € OutlE8 atltlrdados

Relacâo d. pú..r.sco corn Oêdârante Máo dê Obrá Familiar

FRÂNCISCOOUINIII{O ÁGÀLHÀES {,t9.-.-41 PÉ.d Ep@ÉEr FL UFP {drd.,rn!.) Sim

I'lú.n. dê lmóv.is Erpl@dos Condlçao d. Fossê. U$ d.I.m (nóry.|Prhc.) Trmanho do lmóv.l Prinêip.l

1.00 ha

Tota! do Est.b.l.cimêoto .m HÂ Total do Est b.l.cihcato .d I'
1,00 0.m
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de gàlêíc elirnêÍÍícic do Agíiqrltor Femilaar ê

.L/
PÍoqrama Nacional de Alimentacão Escolar - PNAE

) oâra etendimenlo dã ct'ãmâdâ dblié no 00112025

I - IDENTIFICACÃO DOS FORIIECEDORES

1 . Nome do Promnênle 2 CNPJ 3 No (t3 DAP Juridacâ

4. Enderêco 5 MtiíriciDi) 6 CEP

7 Nome do reoÍesenlante l€{al 8 CPF

1 2 Nô .lâ Contâ Cmenle

- GruDo ln ormal

3 ERIê.ê..'RtlA FRÀNCISCO MACHÂDO §N CENÍRO 4 Municioro AFONSO CUNHA

Í-
tzcPF t3 CÂF 14. Aanco e no da AoênÕâ No da Cmta CôíreÍnê

SADO

Ls8) 9846G2268 I I I I

-v
1 Nomê ílâ Fnti.iâÍ!É Sêmên - Selãnâ Mrmi.iml dê FÍir,.áô I Mi rni.iíiô Âímq (:rhhâ

4 Endseo Práe dâ Cmúnidáde no 13 C2ntm 5 DDO/F.nê /qAlqa?815537

6. Nome do reorêsentante e e.nail DÂGUIMÂR GOMES DA COSTA í oomesdaoúmaÍ2ôoÍnâil.coín) 7 CPF 01{ mq 973-40

IV- RELACÂO DE FORXECEDORES E >RODUÍOS

l2 PÍodulD l4 OBnirdãdc

, MAOT 2024.O1 _OO1 17 541 1 CAF

V - TOÍALZACÀO P1OR PRODUÍÔ
. Ppduto l2.Unltedê l3.Ouertidsdo l4.pÍrooiunir,ed6

TOTAL

VI - DE§CREVER OS I€CAI'FSS DE EII'REGA OOS PR(XI'ÍOS

, acoldo coan 6 condoões eststsÚqqjda§ nesle píojeto e qr6 as aÍíúÍnações ecim csúaÍeín coín es coatdicôes dê íoÍneciÍl€ob.

- GruDo lnôi .l
=ONSO CÚN



uM ir0v0 rEir9o 0t uNrÂo E pnocnEsso

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001 -9 I

CHATADA ÚBUCA N.O OOt2O25- CPUPMAC

DECLARAçÃO O,E PRODUçÃO PROPRIA

Eu, José Antônio GonçaMes Bastos, portador do CPF No 017.485.413-74, e do CAF No

M4022024.01 .001 148619, DECLARO, para Íins de habilitaÉo nesta Châmada Pública, que

os produtos elencados na PÍoposta de Venda são de produção própria deste agricultor; e que

possui câpacidede de pÍodução, beneficiamento e transporte.

Afonso Cunha-Ma, Ogl06n025 .

,tcrErruaÀ mu.rtat2Át oa

AFONSO
CUNHA
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURÁ MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06,D6.655/0001-91

CHATADA PÚBLrcA N.O OO1NO2í CPIJPTAC

DECLARAçÃO DE COTPROI5ISSO DE LITIITE DE VENDA POR DAP OU CAF/ANO

Eu, José Antônio Gonçafues Bastos, inscrito no CPF no 017.485.413-74, portador do RG
021435402002-2 SSP/MA e do CAF no M4022024.0'1.001148619, interessado em participar
da Chamada Pública n.o 0012025- CPUPMAC, DECLARO atender ao limite individual de venda
de gêneros alimentícios, novalor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano ou CAF/Ano,
considerando o disposto na resoluÉo no 0612020/CD/FNDE (atterada pela Resolução CD/FNDE
n."2112021).

Afonso Cunha-Ma , 0910612025.

n.,.-ü

1/
AFONSO

HT tt: rl
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:.
-rL Ministério do Des€nYolvimênto Agrário ê Agricultura Familier

fI sêcrêtari. dê agrlcultura Fãmitare Àgroecologla 1' 'l 
"' \{r" crdt§tÍo l{acioral da Agricultura Familiar

EXTRATo CO}TPLEÍO DA UNTDADE FAIIIILIAR DE PRODUçÃO AGúNIA. CAF O ! i : :. S

"*''l,lo} stu.çro E'iffi.E{,
'.' .:-...r .L il11t86l9cÀF §IJú

:::,3I*"o" :I:.*.Y'',*' ffiolt d. 
^hr.liaCo 

ctt'goth
.an2n021 l-rêmàs àgrKu[ores rlml'âÍÉ!

EndGreço d. UfP

CEP

65.500400

Corníarmito

irFrxüd<íDlo
l.tÀ - Cia!âCr'1ir.

làiínar§

logradoüro
5ÀÀ1A RÍTA

coü{61§ac t.t ü.Í d. UiP

, O ,&rf,. Íio re,nà|o ÍaDxftd. d.5t1,ú, cú il.íÍito d.trtíÍi.z n d'Íloront' do LEPI

Íaci. crr rrhcc" FIúF qr *frff rls..-r.É

JOSE AlÍto'llo 6Oa{CárV€S 8§TOS 3' : l!5 jl:-: r :Éiiri! c" :;'r+r Í :"1ài 0!Í?12024

ÊiÀÂÂ ül ÁqPÁiO LOPES 8ÀíÍ!5 r.3:l 5:: !.11.:' ?-:í- i:-r.^';.:l rfh jtsÀ 1r;rrí.têi 06,!2i2024 3

Artú dt oFPA

Ár.. ffi1f Íí. lr..x..rao ô Lü tr kxk6'o Rt'gduú'd ffi,
t.oo he ÍrÍà ? ri'. ; :h.nddalha i.lÁElÀ 0O êl{tÂlo '-Cf!! 

g.5TOS Slltl

isrdü dr lrfl

. OÍlt-i ô;àírth ô Ítod.t ntr CqcrL àqbb ffi vúÍ li$
V r.dhóto

Cr4íidã tora & tstôb€komé.to Rcodi. tJ; lr '-"r.tat,'ilf-'rto i"rJ.'t".riÍi?' R'rtl 4)ÔÍonlioorii qt,rãl 15 60{l0t'

Gúrdà foíÀ rlo EíJrckdmê.r.r iêndis Írí. do érinÀÊE(ii.nlo ,Íe,.id.n«.n. Fu.r; ÊrJ6êitãdOt:3 F,:ni 1S.6CC.Ú

Geíàrtá no E*ai.k(,nteúç Pr.q,tàú ra:r, i.! .!iNt. Iltô t.t.ç.-tr'. l, íLn Íã ú. Ítr.'.âCi a.dta 300,Í,rJ

-'!ral d-. Ínná 9.r.{,! ío ê*âbel«'mento }rú.Cí)
ÍrtBldÉ lrítíà gcíade bíÀ do rfSb€kciÍttítol 0.0o

Rarlâ Àrrê,idà: 31.i00.m

iêsponával pda lnlarlçóô m cÂf:

gnüd.dcl cxPlr

acÉtúüa EsÍaDU[ DE pcsqxs^ AcxofEcuÀrÍ E ErIE[sÀo RUR{. oo 03.59i l02l0qJt.70
l{áMr*l^o - Â6Ê8P / ll

Cad.ttrdor: CPtl

lo€L Do rÍ',/PúrtEtíro oA cÀuz í!?t .J7a.t 7i9l

ic.Donúvcl F.L Àüta[aa!à, iro C t

C.daaE!do.:
JOEL 0O UI/8Á,IEITO DACÂUZ
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.=J FINE Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

pRoJETo DE VENDA oe oÊHenos ALTMENT[ctos DA AGR|GULTURA FAMTL|AR PARA ALTMENTAçÃo escóún

!.:!P-e.N-Ilr-!Çâ9-â9P--o-§r9RN.*Eç.[-D*o--B,E§
A - Grupo Formal

í. Nome do Proponente 2. CNPJ 3. No da DAP Jurídica

4. Endereco 5. Município 6.CEP

7. Nome do reoresentanle leqal 8.CPF 9. DDD/Fone

10.Banco 11.No da Agência 12.N' da Conta Conentê

B - Grupo lnformal

3. EndereÇo: POVOADO GASPARZINHO,SNo ZONZA RURAL 4. MunicÍpio: CHAPADINHA 5.CEP 65.500-000

il - FORNECEDORES PARTTCIP-ANTES (âPENâS GBUPQ II.IFORMAL)
1. Nome 2.CPF 3.CAF 4. Banco , no Aqênc. e Ooer. 5. No da Conta Corrente
JOSE ANTÔNIO GONCALVES BASTOS 017.485.413-74 M4022024.01 .00'l 1 486 1 gCAF BANCO DO BRASIL AG 1773-6 55.697-1
6. TeleÍoneMhatsâop
NÃO INFORMADO

III - IDENTIFICAçÃO PA EIiITIDâD-E FXEçUJORA D9 PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade Semed - Secretaria Municipal de EducaÇão
3.Município AÍonso
Cunha

4. EndereÇo PraÇa da Comunidade, no. 13 Centro
5.DDD/Fone
(98)98281s537

6. Nome do representante e e-mail :Daguimar Gomes da Costa (gomesdaguima12@gmail.com) 7.CPF:014.809.973-40

))
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!Y-..BF|-AçÃ9 D.-E toBNEçE_po,RE§ F PRgPUros
De acordo com o arl.2 da Resoluçáo 25 do FNDE/2012, o limite individual de venda de gêneros alimentÍcios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural

será de até R$ 20.000,00 (vinte mll [eai§) pot Declaração de Aplidâo êo PRONAF - DAP por ano civil.

1. ldentiÍicacão do Aqricultor Familiar 2. Produto 4.Quantidade 6.Valor Total
JOSE ANTÔNIO GONCALVES BASTOS BANANA MACÃ 1.500
No CAF: M4022024.01.00 1 148619CAF

V - TOTALIZAçÃO POR PRODUTO
'L Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto
BANANA MACÃ KG 1.500 R$ 8,00 R$ í2.000,00

TOTAL DO PROJETO R$ 12.000,00

VI - DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS

Declaro 6sler dê acordo com as condições estabelecidas nêste projêto ê que as informações acima conferêm com as condiçÕes dê Íornêcimênlo.

AFONSO CUNHA - MA, 09/06/2025
Agricultores Fornecedores do Grupo lnÍormal Assinatura
JOSE ANTONIO GONÇALVES BASTOS tha-t czúâ*tn

,d/t1€Aúl
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CI.]NHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0,ó.09ó.655/0001 -91

CHATADA PÚBUCA N.O OOí2025- CPUPMAC

DECI-ARAçÃO DE PRODUçÃO PROPRIA

Eu, Fabiana Lopes Bastos, portador do CPF N" 044.008.903-41, e do CAF No

M4112022.01.000055587, DECLARO, para fins de habilitação nesta Chamada Pública, que

os produtos elencados na Proposla de Venda são de produção própria deste agricultor; e que

possui capacidade de produÉo, beneficiamento e transpoÍte.

Aíonso Cunha-Ma ,09106n025 .

AFONSO
CUNHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.D6.655/0001 -91

CHAIUIADA PÚBUCA N.O OOí'2025- CPUPTAC

DECLARAçÃO DE COTPROíUISSO OE LIMITE DE VENDA POR DAP OU CAF/ANO

Eu, Fabiana Lopes Bastos, inscrito no CPF no 044.008.903-4'1, portador do RG
044.008.903-4í SSP/MA e do CAF no M}.112022.01.000055587, interessado em participer
da Chamada Pública n.o 00í12025- CPUPMAC, DECLARO atender ao limite individual de venda
de gêneros alimenticios, novalor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano ou CAF/Ano,
considerando o disposto na resolução no 06Í2020/CD/FNDE (atterada pela Resolução CD/FNDE
n.'2112021).

Afonso Cunha-Ma , 0910612025.

Êf:n'r'^,o,- J V (Ji..'

J, -" - /,*^ O-*L
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Mlnistério do Desenvolvimento AgÍáiio ê AgÍiculture Familiar
SecretaÍia de Âgriculturâ FemlliaÍ e Agioecologia

Cadastro Nacional da AgÍicultura FamiliaÍ

EXTRATO PÚBLlcO OA U IDADE FAXILI,AR DE PROOUçÁO AGRÁRIA . CAF

c.d-"^
/rgículturâ

nr,Cli :

L
lnformaçóes

ll'llFP :MÂ112o22.01.mo055547c F gür.Íao:AÍlV

Orir d.lEstlo: 29112022 (!h @t Ét12rú22

Enqu.dEr.nlo PRO 
^t: 

B,V Oôíh\/|,a.útãllll7gá

EspecillcaÉo da UFPA

ffi
Composição Familiar da UFPA

lnformações da UFPA

Enlidade responsável pela inscriçâo no CAF

Eíd.d.: ÁGEl{q ESf DUAI IE PES(lrS IGROPECI$An E EOEÍ{Src FlnA, m XaR^,ürc - rcERP / ll Ct?J: OE'sqtt@mí,7o

C.rt ttltol: JOEL OO LniRTfiEMTO OA Cruz

Oriontaçõ6s
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Er!! ffio ÍS pod6 !* uüiz.ô, pr. núhrn lh. cqÍlo &drrllb dc cdrpuãráo d. ,a ê !rs.

hÀ .!e dirsão do dffiLr O6/O6/202s zi:rss

Allvidade Princlpal C.r.cleízâ ção d. UFPA

Á€ cúturâ, tuc!ánâ € OUFÀ; âdvidádê6

R!laç- dê p...ntc.co com D.cLr.nl§ Máo de Obra Familiar

FÂBIANÂLOPES BASÍOS 044.-.-{1 P...4 n Fi.áY.l FL UFP^ (d.d.rüú) Sim

ROBERÍO À!€S ÍrA S|LVÀ m, -'--56 Ct'i'rsc dr cdnpaittáqâ) Sim

MAÍEUS AASTOS OA SILVA 833.-.--76 Náo

CARLIANE BASTOS DA SILVA

CARTESSANDRO BASTOS OA SILVA É3ts,-.:".u

Iúm. dê lmóvets Explorados C6diçáo d. Porr. ! tl.o d.l.m (lmót.i Prlàc-) Trm.nho do lmr,(.l Pnncipal

1.00 ha

Totâl do Esrâbêlêêiôénro àó HÂ Iolal do E3Lb.bci@nto m r.
1,00 0,m
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Declaração de Aptidl, ' 1,; ;: f 1r, râ'.'

Extrato de DAP Cr, ; i, . -l

lnloãÍãÉ.t GGÍrb
DAP: iv:41 I 2022.01.00005558744F

É,í issaô. nh1i2022

Úttime !'.rsáo: SiÍ)

Titu ?r
iiome' FAÊIANA :-"" 3-"'
CPF: "'.008.9C3.-

|ià:.ào DAP 1 .9 2

Vaildrdet 05i12202".

GÀF iáiidê: Siíl

Emissor dâ DAP

Emi3rcr: AGENCiA ESreOUei O-= pesoUtselenopeôu,"RiÀ e ErÉNsa,tr ' ; - -L

llAR,it\lAO-AGãRPIMA

DAP Ac8!!ótie(s) vlnculadds)
§c de DAP: MA112022.01.00005§587CAF

Iolrlê do AgÍicultor/.: ROBERTC ALVES OA SILVA

lruniclploíUF: ChapadhharMÀ

rs. oa oip: uÀiiaozl.or.oitoosssezai 
'

o|nc co Agrlcuhoíh: MATE|JS BASÍOS DA §lL\A

Â4rrniclplo/UFr Cl'apsdlnhan/tA

lr. da oÂP: MAíi2oà.oi.omoàsaró*

o$ê do AgÍicultoÍr!: CARL|ÁNE BÂSTOS D.c SILVÁ

MunrcipioruF: Châpâdin5a'1.44

N' da r,A?'. tt|11 2O22.Or.OOOOSSSS'C,ÂF

llorne do Agricúiortr: GARLESSANDRO BASÍOS OA SILVA

ÍúuniclpioruFi Chapâdinha,/MÁ

Drp Prínc.lp.l Vlnculâde
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.0!)ó.655/{m0 I -9 I

CHÂTADA PÚBLrcA NJ OOí/2025. CPIJPiIAC

DECLARAçÃO DE PRODUçÃO PRÓPRIA

Eu, Francisco Antônio dos Anjos Medeiros, portedor do CPF No 620.086.54346, e do CAF

N" MA082024.01 .001912710, DECLARO, para fins de habilítaçáo nesta Chamada Públice,

que os produtos elencados na Proposta de Venda são de produÉo própria deste agricultor; e

que possui capacidade de produção, beneficiâmento e transpoÍte.

Afonso Cunha-Ma, 09/06/2025 .

ractarrura Iultctaai oa

rl 1! il [--{r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CHAIÚADA PÚBLICA N." OO1/2O25- CPUPiIAC

DECLARAçÃO DE COíIIPROTISSO DE LIMITE DE VENDA POR DAP OU CAF'ANO

Eu, Francisco Antônio dos Anjos Medeiros,inscrito no CPF no 620.086.54346, portador
do RG 620.086.54346 SSP/MA e do CAF n" M4082024.01.001912710, interessado em
participar da Chamada Pública n.o 00í2025-CPUPMAC, DECLARO atender ao limite individual
de venda de gêneros alimenlícios, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano ou
CAF/Ano, considerando o disposlo na resoluÉo no 062020/CD/FNDE (alterada pela Resolução
CD/FNDE n.'212021).

Afonso Cunha-Ma, 09/06/2025.

l-r'
uM NOVo ÍErí90 0E UN|ÂO E PÂOGI€SSO

rttrlrlura liultcr,rt oa

AFONSO
CUNHA
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Írllnistério do Desênvorvlmênto Â9rário e AgricultuIa FamlllâÍ
SêcÍet ria dc Agrl(ultura Famillar e AgÍoêcologia

Csdcstro llacional d! Agriculturà Famlliar

EXÍRAÍO COTTPLEÍO DA UI|IDÂOE FAM|LTAR DE PRODUçÀO AGúR|A - CAF
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ilinistério do Dêsenvolyimênto Agrário e AgÍicuhura Familiai
SecretaÍia de Agricultura Familiar e AgÍo€cologla

CadastÍo Nacional da AgÍicultura FamiliaÍ

ãTRÂTO PÚBLICO DÂ UNIDADE FA ILIÀR DE PRODUçÃO AGRÁRIA . CAF na, n .'\ ? ,)

lníormaçóes

li. UF* MAoa2lr24.01.0o19l27roc F tlll.íaô: AnV

IrlL ü lrElçaor o9/OE/202/í Últr.!r&çao: ll/lü2024

Ellqo.d r.rio Pm{AF: B, V It a. ih Wr&:09À}8/2Í27

EspeclticaÉo da UFPA

Composição Fsmiliar da UFPA

hÍormaçôes da UFPA

Entidade responsável pela inscrição no CAF

Ennd.|tu AGENCIÂ EST DUAL DE PESOIJISÀAGROPECUTR|Â E ExlEt{src Rn L 0O M RÁNH O - TGERP / MA CIPJ: 04J90.1020001-70

C.d-e.dol: DURúrú VEIOSO A RE(B,A Ftllo

Orlentações

Em ndrhl,llllá hhóL.ô. \,Eld!d. d. hEtto m Crç pd-a rltF o FEd.5 (rtE) rE pr.,q!o í{6b. ô 3 (üt).íid Fã r ddrEri tl9l6€q

compllsÉãrh, inctuirê, ên tuú püíodq d. ír?.íÉão & htsiÉo cflbrE dc.sro lE tuÍEb viít rü.
A rúo\/açáo dr lfiÊ.rlÉo m CAF §l lrüirr mêdlÍlE r alt.dr.Éo da dodrÍúàÉo oüíEünb à .rlt|(s dldrrdd€ no Stsün ê Cltdcfidrhdrb &3 dídedr3
dr R€d€ C E..tiü.çb dG... ddrDitçb m C.L.E
calo. r a^,açao oü 8tuâEâçào (lr h!.riçio m C F não 3C. Í.&de d.rúo do F@ ds EIdiê, . ir..úro pÉ6.É pEi . Ctsçáo'tr{,ArlvÂ'€té quc o rcíor.çáo §€jg

E3!ê effio do podê §.í uüüâdo, p.e ng|hlm ír, como do.ÚrrÍb ê corpu,l{áo d. 9e ó! tsra.

Oala de eo'ssáo do dooÍn€írto: 06,O6/m25 21 '05:55

Atividade Principâl Cerecterizaçiio de UFPA

Eíríivrsiâ

Rêláçao .le p.rê^ie.Eo com Ded.rante Mào do Obra Familiar

FRÂtICISCO AIITONIO DOS Al{JOS fEDEIROS 620.-.-.46 P!..d Epon.iwl pê|. UFPÀ (.Ld.r.rl!!) Sih

LUCIELE OA CONCEICÁO MARTINS o8a _'.--ê Cüi',s€ d mpanhê,o(ã) Sim

Núm. dê lmóuêi. Erplo.âdos Co.tdlçio dc Poôr! . U.o lh Lrr. llÍánl Princ.) Tãn.hho do lmó,Yêl Pdncipâl

3,00hs

Tôr.l do Brrh.têcimênro êm f'
3,00 0,e
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FNE Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULÍUR.A FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

atendimento da chamada pública n' 001/2025

I - IDENTIFICACÃO OOS FORNECEDORES
A - GÍupo Formal

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 3. No da DAP JurÍdica

4. EndêJeço 5. Município 6.CEP

7. Nome do rêpres€ntante legal 8.CPF 9.DDD/Fone

l0.Banco 11 .No da Aoência 12. No da Conta Corrente

B - Grupo lnformal

3. Endereco: POVOADO PARAISO S/No ZONA RURAL 4. MunicÍpio AFONSO CUNHA 5.CEP 65.505-000

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES (APENAS GRUPO INFORMAL)
1. Nome |?.CPF 3.CAF 4. Benco e no da Aqência 5. No da Conta Conente
FRANCISCO ANTONIO DOS A MEDEIROS i620.086.543.46 MA082024.01.00 I 91 27 1 0C AF Banco 380 PicPav Aqenc 0001 121 .349.36G8

III - IDENTIFICACÃO OA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidadê Semed - SecretaÍia Municipal dê Educaçâo 3.Município Afonso Cunha

4. EndereÇo PraÇa da Comunidade, no. 13 Centro
5.DDD/Fone
(98)9828í5s37

6. Nome do repres€ntantê e e-mail DAGUIMAR GOMES DA COSTA (qomesdaguima12@gmail.com) 7.CPF:014.809.973-40

IV - RELACÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
De acordo com o aÍ1.2 da Resolução 25 do FNDFJ2012, o limite individual de venda de gêneros alimentÍcios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de

) )
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U', trov0 ÍÊuPO OE UÍ,/lÂO E PtO6nESSO

ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE AFONSO CI,INHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-9I

CHAi,|ADA PÚBUCA N.O OOí2025- CPUPMAC

DECTJARTAçÃO DE PRODUçÃO PRÓPRN

Eu, Antônio Francisco da Silva da Luz, portador do CPF No 206.441.083-04, e do CAF N"

M4032023.0'1.00021'1854, DECLARO, para fins de habilitâção nesla Chamada Pública, que os

produtos elencados na Proposta de Venda são de produção própria deste agricultor; e que

possui capacidade de produção, bêneficiarnento e transporte.

AÍonso Cunha-Ma, 0910612025 .

AFONSO
CUNHA
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ESTADO DO MARANI{AO
PREFEITURA MUNICIPAL DE APONSO CUNHA

Praça da Comunidadg 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CHAMADA PÚBLEA N." OOí/2025- CPUPMAC

DECLARAçÃO DE COMPROÍúISSO DE LIMITE DE VENDA POR DAP OU CAF/ANO

Eu Antônio Francisco da Silva da Luz ,inscrito no CPF n' 206.1141 .08304, portador do RG
024í23902003-8 SSP/MA e do CAF no M4032023-01.000211854, interessado em participar da
Chemada Pública n.o 001/2025- CPUPMAC, DECLARO atender ao limite individual de venda de
gêneros alimentícios, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano ou CAF/Ano,
considerando o disposto na resolução no A6nO20lCDlF NDE (alterada pela Resoluçáo CD/FNDE
n.'2112021).

Afonso Cunha-lvía, 0910612025.

4.#ilo,lr^nr,',, !*çl^ {^ 
' '

un ovo Ícralo oc uÍirlo r pRoorE§so

AFONSO
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MinEtério do D33onyoiyirn nto Agaário g Agrlcultura Famillar
SecÍstaria do AgÍictrlúra Famill.r o AgÍoêcologia

CâdastÍo N.cionâl da Agricuhura F.mlllar

ÊXÍRATO CO PLETO DA U tt 
^DE 

FAfltLtAR OE pROOUg/lO AGRÁR|A - CÂF

lnlormaçôo!

$ UFP :M 032qB-01.000211t6/tCAF 3ttraao: 
^nVA

D.ir ô [Edifro: 1í032023 ú[tn ú,.tr.íaô:0AD5I2O2E

Ellqu.d.Illl.nio PRONAf:8, v D.n ô É&.ô:0gt)Sr2026

EndôÍeço d. UFPA

CEP:65501000 U uriCío:M -AbnD Cunà.

E órtío: POVOAOO CtláP D NOVA

l{ún.l!: Sãn núm.o B.lnuZOi|Â RUF^I Collr0lrrr.{o: PROXIy()ÁO POr'.S r{I Rm OOS vEnÁS

Entldade responrávêl pêla inscrlÉo no CAF

ENdd"h: AGEIICITI ÊSTÂDLAI- DE PESOI,'§A ÁGROPECTJARA E ETTENSâO ÍüJRAL DO MÂFÂNiIÁO. AGERP / MA EXPJ: @,5&I,IO2IOOO1.7O

crô.t óol: FRANC|§@ tlA§ clt cr^s sot s sfvA

Compo3ição Familiâr da LrFPA

E!peclÍicação da UFPA

Áíea3 da UFPA

R€ndas da UFPA

F.lrb-Cs!o.- Frrd.rb. Côd.. MoiÍr, Mírós.âr ou
MÉ3-, tlú4' êín Grro - Í.0

OÍiontaçõos

úrÉrfirn.ii,ór....v.ldúâôhGiç.oÍ!ôcÂf9od..auEF.rropír.oÔ5(.iE)f,Ep.Éí.rrrtro.É.d.3(tà).Í!o.p.rtEd€íí.bí!d,.5,
cún9naíld.ndo, rtú/tlr., 6n Li pa.toda Ô ü.npaílao Ô ittcrlÉo cÚÉ E d.Lt'e n aorE a viíFÊ

^ 
Íll§ncü d. irÍirao ú ctl: ..ía |td.ú íI.bírb . .9íÉrbco d. (hqí.í{rco oô.irüi a .6!.h.t sffi m s!úir. Ô cGd.i(a.iírlo d.. Út h.b

d. R.ô C.iF â .t-lrçlo d..!. doortttlçao m tÉrr'l.'

C.&. rü'or.çao qr.ú.t2.ç& ô lír..tçb É C f nô t.h í..E ôra.ao(bpíl@ô!rE,. in .'iç.o !..!r!l P-r..t.ç.o'lN ÍIvA:.L ([r3. tülor.do..i.

Ena aúab nao poÔ !.Í Úfz.lh. pa.. ílrttfi tu\ cdtE óÔarilrl5 Ô csnPl§,tçao tb to't rh 
'lrl'

Í).n r,. strr.tu rro úrorBrlD 09osr2025 12:2J 3E

CPF R.lãçao cle pàre esco com oerlarânlc Mào dê Obra F.miliãr
aNÍotitrc Fna ct3co 0a stLvÀ DÀ LUz 2t a.a41 .oüt{rÍ P.r.o. r..pon.av.l Fla UFP (d.d...nr.)

Atiüdadê Principal Ca.êcteíi2açào dâ UFPA

,{ÍlârU.., ttaáíâ o Outrs .tivlOoOcs

Und. de Medida Íipo Localização da Areã UF llunicipio

2.m aNTONTO FRÂI{C§CO OA S|LVA 0 tUZ Sim

Rendâ dô Estâbêlecimêntô

Íipo de Renda Produção Agíoecológicã?
(Rt)

NâO 3.500.00

1 4E0,00

1 000 00

360 00

Frhh. .16 U.nd... - Xg 3.000.00

4 00ú 00

Renalâ Foíô do Estabelêcrmênto

Cátêgoria Produto valoÍ (RS)

APOSENTAOORIA POR IOAOE 16 9,14,00



Ministério do DêseÍwolvimento AgÍário e Agricultura Familiar
SecreteÍia de AgÍicultura Familiar e AgÍoecologia

Gadestro Necional da Agricuhura Familiar

EXIRATO PÚBUCO DA UI{IOÂDE FA]íILIAR DE PRODUçAO AGRÁRIA - CÂF

lnÍormaçõês

Xô UFPA: M4032023.01.0002118íCAF 3ltu (Jo: ATlvA

o.t d.l..c.rçao: l&0312023 Úüm riútllr.çao: o9Ír5/:,025

Enqu.dEmnb PROt{Af: B. V O.t d. \rtld.d.: 09052028

Entldadê rêsponsável p€la lnscrição no CAF

E ild.dGrÀGENCIA ESÍÀOtAl O€ PÊSO||SA ÁGROPEC(ARIA E EXIE|{SqO RTJR LOOMÂR rülÁO-^G€RP/U^ clPJ: 04.503.1020001-70

C!d.ír..toí: FaT.NCISCO DÊS CttÂGÁS §OUSA SlLvÁ

ffi

OÍiêntaçôes

Em nã|hum. hiÉE!. ! !did.d. dá in cÍiÉo E CAF poddú ÜT3Í o pr@ do 5 (úEo) ru 9ü. l!í*) Noíiâ 6 dâ 3 (ta6) ãrd púll â. dGíÍdt l.gn !,
cnnplt n(bnclq indrsirê, svtltlâi p6Ííodc dG sj!ps.u& d. h!.rirô cdú.llE d.l.íib ít5 Ft i.írâ rit|oírb.

A ÉÉ|!4ào d€ lÉ..19ão no CÂf 5á lt*d. nElÍ*â â q {iíáo da ÔqÍElla!ão 60.{*- à e.@ cndsxiâóE m Shbína ú Osêndfll{io da. stdeÔ!
dâ R.d. CAf . ,údnofro d.... docrnôblao E.dãtâ.
Ce á Émqaô d âüdlr.Cô ü h..ÍiPo ío C F do EF É&.d. ddno d, F.:o d.6.&. â il.c.(s pÍÉ-r pâE á É&llfio 1MÍry : âó quô â ísr\,ldo cq.

Erl6 dF.b ítáo po(b s.r díizc&, pr. .!áàm len, .dllo ôo/ínãt & corpst çao Íb P§ (k lÍã.

Dâaa dê c.ússão do doorm€nlo: 06m6/2025 19107126

\Flfi,ffi'
fi.r1,-r.
'.lV:.e.i

Especiíiceçâo de UFPA

Composição Familiar da UFPA

lnÍormagõês da UFPA

Allüdâde Pílnclpal C.râcl6rlzáçáo dâ UFPA

&icu[ulã. Pâcuánâ e Outa§ stivúâê§

R.bí& d. ,.ítíl..co cô.lt Oeci'Énre Màô dê Ôbrâ Fâmiliàr

ATITOTIIO FRÂNCI§CO DA §ILVA DÁ TUZ 206.-'_*4r P...e úod3avd D.l. UFPA (d..1.í.r!.t

Núm. d. lm'i@i! Êrplor.dú Condicio d. Po.-. Us d. ÍM.llÍóv.l PtE.) T.funhô do lmrid.l P.in.lpál

2,00 ha

Íoiar do Esl.b.l.cim.n& d HA Íôtál do E t.b.leiô.nto m tl'
2,@ 0,00
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Proqrama Nacional de Alimentacão Escolar - PNAE

ra u t lra R pa ne-atr u e rumçÂo Escq!4B

Proieto oara atendimento da chamada oública no 001/2025

I- IDENTIF]CAÇÃO DOS FORNECEDORES
A - Grupo Formal

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 3. No da DAP Jurídica

4. Endereco 5. Município 6,CEP

7. Nome do reoÍesentante leoal 8.CPF 9.DDD/Fonê

10.Banco 11 .No da Aqência 12.No da Conta Corrente

B - G"rp" lrf"rr"l

3. Endereço: RUA VALMIR COSTA N" 40
4. MunicÍpioi AFONSO
CUNHA 5.CEP 65.505-000

rr -r t-l
í. Nome 2,CPF 3.DAP 4. Banco e no da Aqência 5. No da Conta Corrente

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA DA LUZ 206.441.O83-O4 MAo32023.01.00021 I 854CAF PAN S.A.623-0001-9 9.375.729-0

6. TeleÍone/Whatsapp
(98) 97023-7 425

IIT - IDENTIFICACÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade Sêmed - Secrelaria Municipal de EducâÇão
3.MunicÍpio Afonso
Cunha

4. Endereco Praca da Comunidade, no. 13

5.DDD/Fone
(98)982815537
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Deacordocomoart.2oanesoluàdegênerosalimentícioSdoAgricu|torFamiliaredoEmpreendedor
Familiar Rural será de até R$ 2O.OOO.OO (vinte mil reais) Dor DeclaraÇão de Aptidão ao PRONAF - OAP por ano civil.

1. ldentiÍicacão do Aqricultor Familiar 2. Produto 4.Quântidade 6.Valor Total

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA DA LUZ BANANA PRATA 1.000

CAF: M4032023.01.00021 1 854 POLPA DE CAJU 230

V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO
1 . Produto 2.Unidade 3.Ouantidade 4.PreÇo/Unidade S.Valor Total por Produto

BANANA PRAÍA KG 1000 R$ 6,69 R$ 6.690,00

POLPA DE CAJU KG 230 R$ 10,31 Rs 2.371,30

TOTAL OO PROJETO R$ 9.061,30

B - Gruoo lnformal
AFONSO CUNHA - MA. 09/06/2025 Assi0atura

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA DA LUZ flína];yg/Ádíc4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUI{HA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
. CNPJ:06.096.655/000r-91

CHATADA PÚBLEA N.' OO1,2O25- CPUPMAC

DECLARAçÂO OE COTPROililSSO DE LrtillTE DE VENDA POR DAP OU CAF/ANO

Eu, Antônio Sousa Marques, inscrito no CPF no 009.697.55!92, portador do RG

0269308í2003-0 SSP/MA e do CAF no M4072024.01.001767 'l 1 1, interessado em participar

da Chamada Pública n.o 00í/2025- CPUPMAC, DECLARO atender ao timite individual de venda
de gêneros alimenlÍcios, no valorde R$ 40.000,00 (quarenta mil reeis) poí DAP/Ano ou CAF/Ano,
considerando o drsposto na resoluÉo no 06/2020/CD/FNDE (afterada pela ResoluÉo CD/FNDE
n."2112021).

Aíonso Cunha-Ma, 09 lffi 12025.

«ry',UM Í{0v0 ÍÉÍrlP0 Of Ul{lÂ0 E pn0GnESS0

,tttlllual xutlctrat oa

rlír rt slr
CUNHA
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/-ESTADO IX) MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CTJNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CÀIPJ: 06.096.655/0001-91

CHATÂDA ÚBLEA N.O OOí202} CPUPTAC

DECTJÀRJÀçÃO DE PRODUçÃO PROPRIA

Eu, Antônio Sousa Marques, portador do CPF No 009.697.55&92, e do CAF No

MA072O24.01 .00176711'l, DECLARO, para ftns de habilitaçáo nesta Chamada Públice, que

os produtos elencados na Proposta de Venda são de produção própria deste agricultor; e que

possui capacidadê de produção, beneficiamento e transporte.

Afonso Cunha-Ma ,09106D025 .

uM Í{0v0 rErr9o 0c uÍüÂ0 E pnocnEsso

iiÊiiiü§ii
CUNHA
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Ministéiio do Deselwolvimento AgÍáiio ê AgÍicuhuÍa Familiar
SocretaÍia de Agricultura Familiar ê Agro€cologla

Cadastro Nacional da AgÍicultura Familiar

EXTRATO PÚBUCO OA U}IIDADE FA ILIÂR DE PRODUçÃ:O AGRÁRIA . CAF

0c C:)

lnfôrmâçóes

ll' UFI* M4072024.01.0o17071'l ICAF sllu.íao: ÀnVA

Í) t .r. iÉqi§.or OS/O72024 Úiih..nr.ts !ao: ld1m@a

Enqu.dtt|r.íro PRON^F: B, v D.i..h hlôd.:08/o7rÀ»7

EspeclÍicação da UFPA

Composição Familiâr da UFPA

v 
lnformações da IJFPA

Entldade re8ponsável pela lnscrlÉo no CAF

EÍüd.dd MUNICIPIO DE CHÁPADINHA CiPJ: 06.1 17-709J0001-5€

C.dAtrâdC UNDOMÀR SIoUEIRA DA SILVA

Orlentaçóê3

EmnÍhumahlÉtD3ôay€ad.d6&h..íi#onoCÂFpod!áutrpcíoÊeô5(ü.o)lncpúBrqÉorlÜi.êd.3Ga.)arcps.aE&íribíeoióá6,
cdÍeÍürdúdo, hdudtr, €'iüür* ,6aldB ê rrapqre ri hldiçio drhtrE d§lo ra ftÍiíb Ylgíl..

A Éiol/Eção dr li.dlÉo m c f iaÉ Í.dtd! nldúb.4írr.çáo Ô dGrú!ç& otÍigEnta a irie d.ürd.da no s3ÉíÍ5 (te crríüxàmgb d..Gnüdadd

da R.d. CÂF . aturt2!ção d6.râ &oj,lErbéo no drt íÍE

Caro ! íürü!çao uJ rü.E Cio ü |ftl.,içao m CrF rü !+ l!ãr rhioôF@ôüdó,. h.oiçb F*.ú !..!. dúE&' §ft/ 'rú $t ! Íln('ãÉo âdÊ

6trü!trd6.

EíG dtío rúo pod. 5t uü{z!do, páta n.ítl rn ftn, cono &oln ,!b ô c.mF(,.Co dG pc l,,l !rE.

Dàb de dlssáo do dertÚio:ú!úmzs 2O'22:Y

CAFffi.fr#

Atlvldade PrlnclPal Caracterlzaçâo da UFPA

}À€ cunula, Peoráná € Out!6 âh/idâd€6

Rêlaçà, de pârcítê.Go com Oêclrranrê Máo dê Obra Familiar

ÂliTol{rosous^ 
^RouEs

o(xl.*.*42 PG.ro Épon3íEi p.lr UFPA {d!d.r.tn ) Slh

JAILMA DA CONCEICAO MAROUES 000.-.*-36 Có, Sim

JANIO DA CONCEICÂO MAROUES 623..-."-32 , Sim

ANIONIO SOUSA MAROUES JUNIOR 623 _'.'_-39

Núm. d. lhótr.|. Erplo.ãdo. CdlaiÊo d,! Po.r.. Uro d. Lrr. lInó€l Prtnc.) T.m.rho do lmóv.l Pnncip.l

2 32,25 hâ

Iotáldo Estabêlê.im.nro êm I'
64 50 0,m
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rFl&rr Étr r,Ê,tr r{.. rrt{?.í& Pl t!"! Fí,,Úr t lütl"9i'u'9

lnlldi.da [rkrõr.:iixKro oc crl rÁDt{tlA

ÍaLtlra: Dat Ca arolrrao:
@b ur.

Üai.lrg.l: ld Í, !t.trúÍ Oa, DttÍ onrt-oÉ',ort

ffitffi,?H:#-:x t cAF(.-tLiaallr.íí ta. a.a.a.. krdl a.
.rrM,.td.. ..:1::,-

f,!.... §í1uf,0 §qrs^ lün0rrf S l1l.l0*
Lr.rtti.dü05tr0!!620ltt Crtrílt"rrr.0rl-r9
ta, (lr: lrtÍ0t d(Ht dr ,triafll':
&otlua.ol.oou6tul(l, x^/$rr'r,ís'

lúíhtltJÍa

úÕ a. rarúrt-í... r-ar.H
l-ú-trÜr*. C..t É
G..tÊaÚt-bda.

r âtttiD sar6 HeqES

tarett&lc026e30ull00tr Crl!009.60155342

tar C t: UtltfuÚ(6ao Ô Íttld&id.l
r.&r2cll.0ll,0lr6rl UCA' X rch.P.üúâ

ÂsínaàÍã

t!üri rrL a6-ãtt !ía,tt?.!a. t t í4.!,n7f't ' 
p'li 

"" oJÉtÀt

O.ta da cttlt-o:
0u01n021

§G.ltgt td Í, ffrüloa6 lú<,,.iÉtrrtcarzÚIl

Úaa.'wtíry,ít.ah-&ro
Wd.arr,et''*.E.Ftu
?.*&d-<úr,da

t cAF' ;;;;-

l-.. ,^rÍ^ Ír CoÍicEflo 
'Uiq.,Es

L.rlü*lOfO6t6U2005l Ctt3ql3,80'263'36

ü!.ffi..rr.rrrrrrrro' fffrffiHÍf.rr n',raa:'

la.rxíü .r! d.dnarra !r. trntrrô.5 .(4... ,ro?,.õ . FÀ: trt ât'at_

D.tr dc Cmiatio:
mÂl?,2m{

r.1. t g.a tâ ,l I l.!Zg10(16, D*r.ro ,l! t.o'l7ot '

lrúrra a.- lÉrurdt e" l'L '\ 
r"'í à..L ll.'nr ' 

tllllt' t'r(à

ffi$ô'#'iülii'ó,**^

,.r Lr.r r.l tí tt.t G/'Ú 
' 
o"nrc '' 9 061/rcr,

ÚtÜ'raq crrorrnqrtl c)lt tzl 
'l' 

lz"'
lf,CYt UtrÍcaa(f tl. r.r{n h,xlclt!&1ti61i11116g l'^'ch'Pül

E,TT'T

Irçr y|lp 91 168üâ0 úrfoutl

Oàr. d, Atrt.(lo : . r V.l,d.d. ,i l .: i;

g,1à.,J l! ir.d. I ril l

E üdad! E tltsot :
Ít c?0 Íx cH PAgtl}lÂ

Ertldrdr EfiltÍota:
I4UHICI'IO DE CNAPÂDIIíHA

ffi
Digitalizado com CamScanner
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Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

URAFAMILIARPARAAU@

Proi.

A - Grupo Formal

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 3. No da DAP Jurídica

4. Endereco 5. MunicÍpio 6.CEP

7. Nome do reDresenlante leqal 8.CPF 9.DDD/Fone

10.Banco 1 1 . No da Aqência 12. No da Conta Corrente

B - Grupo lnformal

1 FN'Iêrê.ô. PÔVÔÂNÔ VtrRtrDÃÔ 7ÔNA RI IFIAI S/NO 4. Município CHAPADINHA 5.CEP 65.500-000

'1. Nome 2.CPF 3.CAF 4. Banco e no da Agência 5. No da Conta Corrente

ANTONIO SOUSA MAROUES 009.697.553-92 MA072024.01.001 7671 1 1 CAF CAIXA ECONOMICA AG :3519 Pouoanca 000734092736-'l

6. TeleÍoneMhatsaoo
(98) 99158-1915

IIi - |DENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade Semed - Secretaria Municioal de EducaÇáo 3.Município Afonso Cunha

4. EndereÇo Praca da Comunidade, no. 13 Cenlro 5.DDO/Fone (98)98281 5537

6. Nome do representante e e-mail DAGUIMAR GOMES DA COSTA(qomesdaguimar2@gmail.com) 7.CPF:014.809.973-40

))
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IV - RELACÂO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
do Empreendedor Familiar Rural será

de ate R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DeclaraÇão de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil'

'l . ldentiÍlcacão do Aqricultor Familiar 2. Produto 4.Ouantidade 6.Valor Total

ANTONIO SOUSA MARQUES BANANA PRATA 't.000

No CAF:M4072024.01.001 7671'1 1 CAF RAIZ DE MACAXEIRA 340
FARINHA MANDIOCA DÁGUA 50

ffi
1 . Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preco/Unidade s.Valor Total por Produto

BANANA PRATA KG 1 .000 R$ 6'69 R$ 6.690'00

RAÍZ DE MACAXEIRA KG 340 R$ 5,87 R$ 1.ee§É9

FARINHA DE MANDIOCA DAGUA KG 50 R$ 8'8s ru
TOTAL DO PROJETO Ri 9.128,30

VI - DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA OOS PRODUTOS

B - Grupo lnformal

AFONSO CUNHA,O9/06/2025

Aoricultores Fornecedores do Grupo lnformal Assinatura

ANToNrosousAMAReu=rF»vrr,aW 3
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uM MOVo ÍÉHpo 0t uNrÂo E p8ocREsso

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.0!16.655/000 I -9 I

CHATADA RJBLICA NJ OO1TM25- CPUPMAC

DECLÀRAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA

Eu, Francisca Maria Rodrigues Situa, portador do CPF No 626.214.963-50, e do CAF No

M4022023.01 .000'í 83'Í 69, DECLARO, para fins de habilitaçâo nêsta Chamâda Pública, que

os produlos elencados na Proposta de Venda sâo de produçáo própria deste agricultor; e que

possui cepacidade de produÉo, beneficiamento ê trânsporte.

Afonso Cunha-Ma, 0910612025 .

,llÍrrturll ÍutrcrrÂL oa

AFONSO
GUNHA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNIHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096,655/0001-9t

CHATADA PÚBUCA NJ OO1/2O25- CPUPTÂC

DECLARAçÀO DE COMPROMISSO OE LIMITE DE VENDA POR DAPOU CAF/ANO

Eu, Francisca Maria Rodrigues Silva, inscrito no CPF no 626.214.963-50, portador do RG

061383092017-1 SSP/MA e do CAF no M4022023.01.000183169, interessado em participar
da Chamada Pública n.o 0012025- CPUPMAC, DECLARO atender ao limite individual de venda
degêneros aliínentícios, novalor de R$ 40.offi,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano ou CAF/Ano,
considerando o disposlo na resoluÉo no 06/2020/CD/FNDE (alterada pela ResoluÉo CD/FNDE
n.'2112021\.

Afonso Cunha-Ma , 09106f2025.

QC,;3

1/
UM I{OVO ÍEM'O DE UIIIÂO E PBOGFÉSSO

AFONSO
d! \\ a

a
tl
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MinistéÍio do Desenvolvimento AgÍáÍio e AgÍicultuÍa Familiar
Secretaria de AgÍicultura Femlliar e AgÍoscologia

CadastÍo Nacional da AgÍicultuÍa Familiar

EXTRATO PÚBLrcO DA UNIDADE FA T.IAR DE PRODUçÃO AGRÁRIA - CAF

CAF

C' :^: ') ô .-
lnío]maçôes

lf IIPPA: Mrú22023.01.q81E3t@C^F 3a!ríao: 
^nV

O,...h b-útcÉt 2rto2ta23 ÚlürE.ürü.do: 28r{r2r:ú23

Elrq,.drr|.ír. PROI.,|F:B,v Dâa,lyüa!d.:27u21:a,26

Especltlcação da UFPA

Composlção Familiar dâ UFPA

lnfo.maçóos da UFPA

Entídadê rBsponsável pola inlcriÉo no CAF

Edúd.: S|ID|C§O DOS rR/tAÁrfiADoRES tURltS |GRIC|LÍORES E lGÍlCllIOR s Fltrrll.uRÉS D€ 
^ForISO 

CUNHÂ - M cllPJ:0ô.rr9.ô94/Wo1-71

Cr(ffiü: LINOOiTAR GONICAIVES DE OLryEB

Orisntaçõs9

Em n€íhúíÍÊ tigóG.. a y!.d.ôs ô tôt riç.o m CÂF pod..á rta...r o F@ & 5 (úE) rE Fs rlCao rkre c dê 3 (!'a.) stt6 F3 ü dcítEi8 í€eióe5,

cdnprsúâirq Indid,r!, .tgltrb FÍodo. do irpGíttao ô húíro cúíbtÍt dEib Í. htitú tiÍFr.-

A r€ír.^r.Éo dr hscÍirro íE C F !ãú l!frd. nEdat r aplE íi.Éo d. eÍúa.Co d.iíltóÍb à diie didixlí. m s.anâ Ô Clldãxi-rElb (b .,lôdid.É

da R.ds C F e 6ülie!Éo dclar &írr,!r.,lbç.o tE i3llrE"
C.to. íalolüÉo oo .ürlz.{.o dá h-iro m C F n to td. ÍlCdâ dirlD ô ríE d. dd.ô. it .rirô IErâ F.i â dül.!ão'N IM íé q[E á l€ Eaçao !.*r

Edâ dlb Íü pod. ã udlzadq paE ,rfirtr frn, coam dodlmdlt da cdlEo\.ç.o da 9c d. §tl

Dâtâ 116 mi3sào do doarndllo:06/0ê?025 20:45:54

Atividadê Principal Caracterizaçào da UFPA

&ncuiülã, P66/àná 6 OúÉr áliriiâd€'

Rêlâ9âo dê p.Í.nl..ro coll M-.rI. Mão dê Obra Familiár

FRÀNCISCA MARIA RODRIGUES SILVÂ 626.-.*-50 Êr.B rÉponrrv.l FL UFP (tLd.r.rit ) Sim

Núm. dG lmóry.i3 Erplohdos Cddição dc Possâ. U.o d. Ltr. 0Dóücl kinc,) Tà6ànho do lútv.l Prtncipàl

118.60 há

Íotal do Esrâbêlecimeôto êí HA

118,60 0.m



,\tJ Cl:;1. ^ ^-\'',\).J

{/

Composrçào UFPÁ
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UM âIOVO IE'íPO OE UNIÂO E PtrOGR€SSO

ESTAIX) IX) MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06,096.655/000 I -91

CCC:]: ü

CHAMADA ÚBUCA N.O OOÍ2025- CPUPiIIAC

DECLARAçÃO DE PRODUçÃO PROPRIA

Eu, Francisco Costa Paulino, portador do CPF No 015.430.203-í3 e do CAF No

MA122023.01.00101'1475, DECLARO, para Íins de habilitação nesta Chamada Pública, que

os produtos elencados na Proposta de Venda são de produção prÓpria deste agricultor; e que

possui cíipacidade de produção, beneficiamento e tÍansport€.

Afonso Cunha-Ma, 0910612025 .

AFONSO
CUNHA

Í pr,l Ge- eqt' (&úeTt,
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Lf,STADO IX) MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CHAIUADA PÚBUCA N.' OO1I2O25- CPUPilIAC

DECLARAÇÃO OE COilIPROMISSO DE LIM|TE DE VENDA POR DAP OU CAF/ANO

Eu, Francisco Costa Paulino, inscrito no CPF no 015.430.203-13, portador do RG

01395942200G7 SSP/MA e do CAF no MA122023.01.001011475, inteÍessado em participer

da Chamada Pública n.o 0012025- CPUPMAC, DECLARO atender ao limite individual de venda
de gêneros alirnentícios, novalor de R§ 40.000,00 (quârenta mil reais) por DAP/Ano ou CAF/Ano,
considerando o disposto na resoluÉo no 062020/CD/FNDE (atterada pela Resolu@o CD/FNDE
n."2112021).

Afonso Cunha-Ma, 09106/2025.

uH irovo TCmPo 0E uflrÂo E pnocÊEsso

AFONSO
CUNHA
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MinistéÍio do Desenvolvimento AgráÍio ê AgÍicuhuÍa FamiliaÍ
§ecretaria de AgricultuÍa Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da AgÍicultura Familiar

EXÍRÁTO PÚBLICO DA UNIDADE FABILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA . CAF

c.d-"í\

C' a', ' .'
r" , :r. .:

lnformâções

ll.lrFBMAí22023.01.00't011/t75GAF AXu.çlo:ÀnVA

on .t tn dtçilõ.o111212Í23 Úümr úr.E Éo: OaO2/2q25

Enquldãn.nto PRol{AF:8, v o.i. d. \tld.d.: 0102,2q28

EfiffiEI

ffi

Y

Entidado .êsponsável pola inscrição no CÂF

ElÚd.d.: ÂcENCtA EST DUaL E PESOI tS'A AcRoPEc[r RlÂ E EITENSAo R,R L DO UARÂl{tl^O - ÂGERP / MA ciPJ:08.5s3.1(r,0001-70

C.d..tr.doi: AILToN DE SoUSA ÍR JAI!o

Y

Especlícação da UFPA

Composição Familiar da UFPA

I\,IARIA CLARA OA STLVA PAULINO

lníomações da UFPA

Orientaçóes

ÊmnG.huÍ|!hhóreâEadâd.d!iít..,iáonoCF9odúá'rtüe§.ropí6d.5(dE)ÍsF!Í!íÉ,tldiâ.ds3(!à)átmPe,Ba.domâàru!i!.+
c.ínpÉdidd|do. indud'.!, cíÍiÉ FÍod6 Ô ilt9.Í!ao & iruiÉo cúh.lrt .r...rlo lI Íel úgríí..

A ttío./!çáo dr jmúiÉo m C F r.lá rlats d! rl.dim!! â A.€ãrbçáo ô doornãüçáo.ôÍigrúb à ríd..h otdãÉ6dâ no SitEtlt & CcóÉítcitm.rio dá düdadet

dâ Rede C F 6 úiât açao dc d(E,nÚ|t ç& m 
'rtLíná.

C&!o a rqlolraçáo dr .fu.tsado dâ in .íiÉo no C f dro *i. Íatuád. ddúo do Fe & t*.d., s iEsit Pct€íá Pe.e a s'U!çto Itl^TM' .ná qu€ a ÍÉí'oaçio t4t

.Éí\.da.

Este úab ÍÉo poda !ú üliílzedq pú! n hm Írn, cario doct Ürb da cürFuàdo lía pc d' k'e

Dâts d€ ãnissáo do ürq,trêtlk : 00062025 21 :20:53

Atividade PÍincipãl Caracteilzaçáo da UFPA

,qodcutlE, PBorátu 6 Outlls íividâdG

líão de Obra Familiar

FRÂI{C|§CO COST PÂt L|NO 0í5.-.'.-13 PE!.q 6pon.áv.l FL UFPÁ (d.d.r.nic) Sim

ALINE PEREIRÀ OA SILVA côí!rú0e ou coínpânhêrm(á) Sim

621.'-.--21 Fúhô(a) Sim

Nún. d6 hóv.1. Erpl6á.1o. Condiçáo d. Po6s! . (l3o d. T.rÍ. llmií{.| P.inc.) Tàmanho do lnráry.| Prlncapal

10,00 há

10.00 0.m



Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

ÉióJÉio óÉ úÉNóÀ DÉ cÊxÉnôs ÀirúÉNrlctos DA AGRrcuLruRA FAMILIAF

I - TDENT|FTGAÇÃo Dos FoRNEGEDoRES ...-..........

A - Grupo Formal

1 . Nomê do Prooonente 2. CNPJ 3 No da DAP Jurídica

6 CEP4. EndereÇo 5. MunicÍpio

q nDD/Fone7. Nome do reoresentante leqal 8.CPF

10. Banco 11 .No da Aqência 12.No da Conta Correnl€. .. .

E - \rrupo tnloÍmat

5.CEP 65.505-0003. EndereÇo: POVOADO SÃO FRANCISCO,SN" ZONZA RURAL 4. Município AFONSO CUNHA

II _ FORNECEDORES PARTICIPANTES (APENAS GRUPO NETTErMÂI \

1. Nome 2.CPF 3.CAF 4. Banco, no da Agência e OP, .............

FRANCISCO COSTA PAULINO 015.430.203-13 MA1 22023.01.001 01 1475CAF NEXT BRAOESCO - 3905

6. Teleíone/Whatsapp
(98) 98412-0996

IIt - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade Semed - Secretaria Municipal dê EducaÇão 3.M unicípio Afongo.-Ç.Vnh-q..

4. EndereÇo Praca da Comunidade, no. 13 Centro

5.DDD/Fone
íq8\9828'15537

iZ.-c-PI;P-11.9Qg.-n-Zg,1P6. Nome do representante e e-mail DAGUIMAR GOMES DA COSTA (gomesdaguimar2@gmail.com)

))



UM t{0V0 TEr'l90 0E Ul'llÂO E pROGnESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CHAiIADA PUzuCA NJ 0012025- CPUPMAC

DECI-ARAçÃO DE PRODUçÂO PROPRIA

Eu, José Silvano da Costa Pereira, poÍtador do CPF No 019.534.17$29, e do CAF No

M4072023.01.000570578, DECLARO, pare Íins de habilitaçâo nesta Chamada Pública, que

os produtos elencados na Proposta de Venda são de produçáo própria deste agricultor; e que

possui capacidade de produção, beneficiemento e transporte.

Afonso Cunha-Ma, 09/06/2025 .

;iÊôiü§ô
CUNHA
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uu uovo IEÀtPo oE ur{rÂo Ê FnoGREsso

ESTADO DO MARANHÃO
PR-EFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CHATAOA PÚBLICA N.' OOí2025- CPUPTTAC

DECLÂRAÇÃO DE COilPROilIISSO OE LIMITE DE VENDA POR DAP OU CAF/ANO

Eu, José Sifuano da Costa Pereira, inscnto no CPF no 019.534.17$29, portador do RG

0274777620o4'-9 SSP/MA e do CAF no M4072023.01 .000570578, interessado em participar

da Chamada Pública n.o 0012025- CPUPII ,AC, DECLARO atender ao limite indivkjual de venda
degêneros alirnentícios, novalor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano ou CAF/Ano,
considerando o disposto na resolução no 062020/CDffNDE (atterada pela ResoluÉo CD/FNDE
n."2112021).

Afonso Cunha-Ma , 0910612025.

a/,tÊôlü§ô
CUNHA
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ilinistério do Desenvolvlmento ÂgráÍio e Agricultura Familiar
SecrÊtaria de Agricuhur. Familiar e Agrc€cologia

Cadastro llacional da Agricultura F.miliar

EXTRATO COMPLETO DA UIIIDADE FAMIL1AR DE PRODUçÃO AGúRIA - CAF

ccc,?ig

&rtoaÍrçót.

1{r c t
LÁ07?02r.01.000570578cÂF

Drt d.lrlcrlíao
71N112013

Det de ltu.lh.çao
21N1n023

End.r.ço .1. lJ;P

€EP

65.505400

CoanpLrnêíto

cÂsÀ

§ftu.íao
ATI\O

Dú ô. Y.lld.d.
27JOlt7r76

C.tÍúo.l.
oenÀ s agrtúo.eÉ íâmí,a.?e

E*ffi.tr

Effi
U;fauÍlkípio

Lúl|.ro

togÍldorrÍo
Porôàdo Cn.pâda lov.

naíaaêncL

comp6lfao Faftlll.. da utP
r O noms do miinün) líníIdt tlettd:ato en ncqrí. d,nnfi@ u decloruhte dd L;FPA-

Xo6a

u^tua DA gLVA VtÁt{^ COSrA PERET8À

J05E Slr-VÁilO DA COSÍÀ PtAíiÁ

Á,t r dr UtP

cDç LaCcrr.,adt..D.6
maarta

620.5t9.541.60 CoíW,e ou (oíipàíheÍDl.)

019,534.111-29 Pêr5oã Rêspor?rí€lrê1, UfPÀ idê(la.arta)

D.t d. hálrao
na ürP l lüaaraitllto

271072023

)1NLDD23 B

Área Und. d.
l,Ldld. ?ho ,llrrc$b lmióval

?rln.lprl

5im

tocalraílo da lÉa f.rrüód
losÉ sl!vÀ!{o DA coSrÀ PEÂE|RÀ

UF

i.ndü d. üFa^

ff!Êltr d. P.rt.L do
lahdíl.niôv

Grrace ".:-.ir.e ec r.eri,l

GÊÍàúr'. a!:àirehcrre'rtí

G{'r.?'. :r'abe:êcrrelto

G:-ê)â ": :s:i!....n'ellJ
a.ê'à!ô ": a!l.ce€clre.ro

Ciràaà _: ai:3reêii".^'.í

flDo - f.ú.

Rêndas iora dô êstaàalê(fiêírto

f,aaDohaaral pab liaarl§ao 60 C FI

Endd.d.:
9lNor.A-O DOS Íi EÀ!.OOOiE5 iUrAS ÀGRlctArcRfS E rGRrt,LlO?rS
fÀtait|AqEs 0€ Àfolso cutHÂ - l..a

Cadaat ldoc
UNDOI{ÂR GOl,l€lfVES D€ ouvEl8^

iaaDooaával DaL 
^trxlra(|a 

co c ,

CadaÍradoG
LrxDollÁn GorcÂLvEs DE ot vElR^

lrcúÉr th|o' Gal

P.o$.n.8olr. F.mili. 7.200,00

Suino.ullúrô t{ao lÍrtGrrâdà . Cà4. 1.500,00

t'.r'IrrJÉ .ào intrgàdi CoÍta 2,500,00

fârt*t, dê andio.â 1.000.00

r,lllào r.000,00

rerÉo 1-000,00

AtlM d00O-00

Toi.l dG r.ndã qE .dr ro .§rab.&dÍcnto: !3.0ü,00
Íúâl de Í€nd. leÍádà toía do lst.h€lc(lm€nto: 0,00

R.{ú, Âl,le'idà: ?0.200.00

6Êt fffi
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G.áô5
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0{r.726 3.13-55

CP':
009.126 tri.55
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/000 I -9 I

CHAilADA PÚBLEA N.O OOí2025- CPIJPTAC

DECLARAçÃO DE COTPROÍÍISSO DE LITITE DE VENDA POR DAP OU CAF'ANO

Eu, Karliane dos Santos Silva, inscrito no CPF no 620.073.0395 portador do RG

045997572012-l SSP/MA e do CAF no M4O42024.01.001439463, interessado em perticipar
da Chamada Pública n.o 0012025- CPUPMAC, DECLARO atender ao limÍte indivljual de venda
de gêneÍos alimentícios, novalorde R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano ou CAF/Ano,
considerando o disposto na resoluÉo no 0612020/CD/FNDE (alterada pela Resoluçáo CD/FNDE
(1.'21n021).

AÍonso Cunha-Ma, Ogl06f2025.

,tttuluaÀ ,utlcrrtt ol

AFONSO
CUNHA
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ESTAIX) IX) MARANHÃO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CHATADA PÚBUCA N." OOí2025- CPUPMAC

DECL/ÀRAçÃO DE PRODUçÃO PROPRIA

Eu, Karliane dos Santos Silva, portador do CPF No 620.073.03345, e do CAF No

MA042024.01.001439463, DECLARO, para fins de habalitaÉo nesta Chamada Pública, que

os produtos elencados na Proposta de Venda sáo de produçáo própria deste agricultor; e que

possui capacidade de produçáo, beneficiemento e transpoÍt€.

Afonso Cunha-Ma, 0910612025 .

uM r{0v0 rEr,rPo 0E uNrÁo E pã00nEsso

rrEtltYUra xultctrÂt Da

AFONSO
CUNHA
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JUSTIÇA ELEITORAL

Íruloeuenoan

lHmoEUG'w Gí@9L'A
ffio'rá-óe *sus Al-uEloA DA slLvA

Ttuh E&ÍdeÍfido à 12:09 dê

@10512@4 com i'cntÍcâCo bbléti"

H* ãã '* 

'-ffffi
ffi
@I



ilinistóiio do Dêssrwolvimento AgÍário ê AgÍlcultuÍa Familial
SocrêtaÍia dê AgÍiculture Familiar ê AgÍoocologla

Cadâsao Nacional da AgÍicultura Familiar

EXTRATO PÚBUCO DA UNIDADE FAIí-TAR DE PRODUçÀO AGRÁRTA - CAF

c.d-"^

\. ,J Lr
r) i .'r

Ç<-,
lnÍormações

il. UrP :M O:1202/1.01.@r43946ÍlCÂF Süu.çao: ÀnV

D.t rL ilEdiçaor 23loal2ÍD4 Únir.üEtsLo: ã/Írac2a

Erqtl.dnít nto PR(XAF: B.y OÁ thlâ,(b.2!Vt827

Especirlcação da UFPA

ET+§E

ffi
Composiçáo Familiar da UFPA

lníorm.çôês da IJFPA

Entidade responsávêl pêla inscrição no CAF

ErÍtd.d.: ACENCIÂ EST DttÁL DE PESOUT§A ÂGROPECIARA E EXTENSáO Í{rf{AL CIO ilARÂNHrc - ÁGERP / MA CIPJ: 06.503.102./0001-70

Câd..trdo. I)URVAT VETOSO BARAO§^ Fllrlo

Orientaçóes

Eti rdtrrtt. tiób. ! E*,.d ô tr.ítCo m Cáf poórl rliF.r o FE.r.5 (.iE) JB F!,qlo ilsi...,. 3 (li) rE pr..t ddtÉ t Crh.'

coírpílsxrírdo, ll.ltriv., ãstuÔ pêríod6 d! ãr.ptt ao d. hciíao cdttrt dc.sb t§ ftírra qF-
A rÉnãÉo irs hr.rtçà m CtF !gá tü nãr.!a a ryrãrdo rr &.rlÍrrE - ütaÚb a ã|e.r!t âlcEa m S3t í.Ô O.ílÉldÍr..tb & da&Éca

d! R.d. CAF. ú&ç& de ddrtstt Co lEü!íÊ
Cslo !,ütolreaao ül dt hcão ô hútção m C^F íú..i. ír&ê dcíto ib Fe & rúldq. iÉúiÉo !s.l pis a !íuacb'Dalgv,t c!é qllc ô ütor,rÉo lGIt

€ttlv.de.

E§b ffi Íao pdê 5.. út rô p{rn nhm lhr, c pdodÍstbd. cdlpru.{íDdlpedtE r'

Oala de emi§são ô door.Éob: 06r06r'2025 ã:2E:34

Atlvldade Princlpal Ceracteruaçâo da UFPA

R.larÉo d. p.rlntlrco colÍ Ol.(IrE e Mão dê Obra FamiliaÍ

ÀNTOtito oos REts oÂ slLva 665.*-..{0 P..ro. Épon]í@l FL UFP {d.d.rdtu) Sih

KARLIÂNE DOS SANTOS SITVA ctii',sê d, côíípsrihdro(â) Sim

Núm. dê lmóvei8 Êlpldad6 Cond4ao d! P6i.. U.. rL r.rn (lrló..| PÍinc.) T.o.nho do lmô.| Prircipâl

40,@ há

Íotal do Estab.lêcam.íto dr HA loLl do E.Lb.LctÉnlo ai *'
40,00 0,(re
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PROJETO PARA ÀÍENOI.IEI{TO DA CHAT.IAOÂ PUALrcÂ NO OOí2025

| --,G,gpo!o@4

1. Nome do PÍoooí!€íle
lr
:2. C,{PJ i3. tl. irâ DtP Juíídce

4. Endêre@ 5. ilufio'pro 6.CEP

7. Nome do reDrasentanle leoal 8.CPF

10.Banco I rt .it" Oa ,rg&xà !tz,rracore con -

Endê.êol POVOADO BÂRROCÀO , ZONA RJRAL
i
: {- llrÍlob: 

^F(XSO 
Ctlt*l^ 5.CEP 85.505{O0

2_CW
5:KARLIÂNE OOS SÂNTOS SiLVA 620.073.033-15 MA042024.01.0014a9463CÂF, BÍadesco 11347 :'0022. r 5&9

I . N.me da Enlidade S€íÍrcd - SecÍebna Municipal dê Edu€ação , !.! lsclpe ryolso ç_-u!!t?---

4-\ríorBco PÍacâ dâ Cdnunilldg. n'. 56 s.OOO/Fone (s8)9828, 5537

6. Noíí6 do Í€gíÉ6êítârib ê e-msí: Dâgrimâr GoíÍ€6 d. Co6t ( güta.d{drl! 2ogíÍrídr) i7.CPF:Ola.Os.S73{0

EDORES E PROOUTOS.*:T.1::1T3:T]TT1W '::YT:111T1
1 . ldentiícacão do A{ridrltor Fâmilier 2. PÍodúo l3.ar.nlidad. l5.Prrçoiuúded6 '6.vâlor Total

KARLIANE DOS SANÍOS SILVA t HO VERDE

ES

115

CAF:MÂ042024.0r.001439463CÀF 100

ANDIOCÂ

5m
300
150

v - Íor uzÀç^o poR gRoowo
1. Produto 3 olanldade

KG 115 5,03 R

FEIJÀO COlr KG tm 8,35

MELANCIA 500 ,00

FARINHA DE MANOIOCA G 300 8,85 2.6!1!q
RArz 1Í) 5.al

ÍOÍAL DO PROJETO .983,85

D | 6ls'd. qggtddcoáEcond;ç6€a câiitdaiüa Í r ê qr - it.om.CüÉ iilL.úllhíütl cdn a (gÚçõÉ dê ffit'..5.
v

Ê - GÍuDo lríonnrl -_:"-- -l_;-
E^Nen alrNHÀ-MÁ ôO/n6/?Í175 .{o^r wlall.fâ NDOS SANTOS SILVÂ
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ESTADO DO MARÀNHÃO
PRETEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.09tó.655/000 I -9 I

CHATADA PUBUCA N.O OOí2O2SCPUPMAC

DECTJÀR/ÀçÃO DE PRODUçÃO PRÓPRIA

Eu, Thelvane Alves de Araujo, portador do CPF No 987.429.653.49, e do CAF No

MA022025.01.00265'1680, DECLARO, para fins de habilitaçáo nesta Chamada Pública, que

os produtos elencados na Proposta de Venda são de produçáo própria deste agricultori e que

possui capacidadê de produÉo, beneficiamento e transpoÍte.

Afonso Cunha-Ma, 09/06/2025 .

(!wl)r " 4^kz* ú;4tb4

,iÊôiü§ii
CUNHA

56
L-(,/



i7
{/ESTADO DO MARANHÃO

PREFETTURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunirlade,56 - Centro

CNPJ: 06.0!,6.655/000 l -9 I

CHATíADA PÚBUCA N.' OO1,2O25- CPUPTAC

DECLARÂÇÃO DE COTPROMISSO DE LIIIITE DE VENDA POR DAP OU CAF'ANO

Eu, Thelvane Afues de Araujo, inscrito no CPF no 987.429.6599 portador do RG

00010430169&5 SSP/MA e do CAF no MA022025.0'1.002651680, interessado em participar
da Chamada Pública n.o 0012025- CPUPMAC, DECLARO atender ao limite indivkjual de venda
degêneros alimentícios, no valor de R$ 40.0ffi,ffi (quarente mil reais) por DAP/Ano ou CAF/Ano,
considerando o disposto na resoluÉo no 0612020/CD/FNDE (atterada pela ResoluÉo CD/FNDE
n.'211'2021).

Afonso Cunha-Ma, 091C6,12025.

00n2

uM ilovo ÍÉirÊo oÊ urÍrÀo t FIoGRÉsso
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CNÀPADINITA -

ffi§El o.erro

Tüqzsasl'ag

xÍ lrtl'Cüto
uÀ 25/10/1975

ELS.169 V Lrv ' 2{
/,

.t/

' -§'gL vrÀ-02

I



flnlrtódo do DeaenyoMmab Agrárlo c A!Íl,cultuÍa Femlllat
SccÍrtarL do Agdcrdtura Frr lhr e Agroccologla

Crdrrlrlo tladond d! Ag|,iculhrrE Famili!Í

EXTRAÍO nJAUCO nA UXTIADE F lttAi DE pRÍ»UçlO ÂGR^EA - CAF

mtrffi
0nnrx o.,e_É-,,rr,

lníormsçõ"s

lf Ua* ilAí)22025.0í.qrl6516üC^F &.ío: ÃIlV

o-ir.t (rtge: tanzQ(,25 fun arÊ!.a ftl,2/z(2s

Eríl.drrr.lao mfiltf: B. v D.t ôtÍtt:l«uzozE

EspcclÍlcrção dr UFPA

Compollçáo F.mitlsr da UFPA

IníormrçÉe6 da UFPA

Eniidldo I?rponsável pela lnscÍição rto CAF

Ênl5.d.:mr{lClPlOOECtUÊI»ü C .f lB.llT.Iplmi{a

Gddd: LIf,)OüR SrcUEn A aAv

Orrêmrçõe§

Énr:tltrltL..rtldúrrhÉEblECrFDd.araQ--oFDiiS(trE).E9.r.rrloXsr.ô3Ga}.E!.rr-dirúlrílô-,
coír!í!üdrtdq h.frdE Gt!tü* FÍoó6 ô çqú ô iEigb oqreÉ rtGüb lr ffi úf!a,
A rât 

^,.C5 
rh h.dlÉo m ClF §l n Êrb nffi. +ÉHo Ô rhnEaçb díitr 1..'re crüffi m SlrÊ ô H.lffi rb ddab.

ú. R.rbc f . t&çbd- rE rú.co rútr,
CltoeÍüo'.çao.rlúr&Coôh.alConoCÂFre.i.ír&.ir.rr.íloôFEiaúdq.rÉdCop-rúFãrôrCo.l{r§l\4l'CóSrârüE Co tq.

EÊ dürD 15 poda tí ufrrô, Fa rÊlrrÍ trl! úÍn rbtÍEtrra aútgsr*ê fa da EÍr.

Ddâ & .lra.a., do dGr;iD útÉriüÉ 8.11,á

Atiüdáda PÍincip.l Car.cterlzâção dr UFPA

^criorltrâ, 
kitr ! Outa.r,virád6 tt ünt dc oida

F.bção ô pú..raê..o cm Í».rernt. Mão d€ Obrâ Familiar
THELVAI{€ ÀJEA Í'Ê ARAT'J{' E-arwntíd !- tfB {d..brÊ) Slm

TAITIRES LIiIA DE ARÂTÀ'O 101.-.^-U FaE(.) Sin

üúrl' clê lmovslâ E$loí!do6 Cor{ilíào dê Po(s. c Ulo ih Tâí}â rhrii6l PrlB.l Íammho í,o tndv.l Prlnchál

I ,r,@ ha

Íotd do E3irh.t cirentô d HA Ío$r dô E.ráb.leihdto m I
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Comp.ilgáo UfPA:

llomc

ÍAI,.IIRES LIMA DE ARAU}O

THELVA'iIÊ ALVES DE ARÂUIO

RcrpolrriYGl p.L lnt 'dçao ro CAI:

gnlidàoê' àlUNlCfPlC DÊ CHAPADIiIHÀ

Carrastraiior: LINDOMÀR SIQUEIRÂ DA SIIVA

BêtpoffiáYal p.b Aürellzeçàl do Clf:

- anr..,:âôÍ. I it{!-Í-,MÀp qlrrtlFlnÀ DÀ §llva
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FÉ - ZONA RUML

1. Nome da Entidade Semed - SecretBria Municioal dê

Do acordo com o art.2 dâ RssoluÉo 25 do FNDE/2O12, o limits individu8l d€ vendâ do

I - Ir!FNTIFIÍ:Âí:Àô Nôll FôP},IECÊDôPES

1. Nome do Prooonente 2. CNPJ 3, No da OAP JurÍdica

4. Endereco 5. [,lunicíoio 6.CEP

7. Nome do reoressnlant€ leoal 8.CPF g DDD/Fone

í0-Banco 11.No da Aoânci8 12.No da Conta Con€nte

ê'',^^ lhÍÀrmrl
4. MUnictpto:
CHAPADINHA s cEP 65.500-000

lapF laÀF .lâ a^ôtâ Côrrê^iê
Àt\/Fq TrF ÂoÀt I tô loÂ7 rro Â6'l--á0

NÔ PNÀF/FNNF/MFC

3.MunicÍoio Afonso Cunha

4. Enderoco Pracá ds Comunidade. n0. '13 CENTRO 5.DDD/Fone í98)98281 5537

8. Nom€ do râor63ônl6ntê s ê-mâll Deouimâr Gom6s da Costa íoomesdeoulmar2@omail.com) 7.CPF:0í 4.809.973-40

^r Fâmiliâr l, Pr^.tr ú^ ffir
ÂPÀIIIÔ IÊIANANÀ MÀÍ:À

IMI Hô \/FPrrF
IRÀI7
IFÀRINHA

v - T()TÀr r7Âa:Àô Pô]l pPônUTít
lÁ O.é-^ll l^iA-Aà lr Total por Produto

6.400,00
1

LIKí] 5Ü í.Ul
nÁêllÂ IK.: I ínnl R§ âgs óó5 UU

8'978'60
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I,STADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CHA'ÚADA PUBLJCA N." OO1/2O2$ CPUPMAC

DECLARAçÃO D,E PRODUçÃO PRÓPRIA

Eu, Manoel Kleber Barbosa., portador do CPF M 005.164.783-46, e do CAF No

M4C4.2024.01.001438575, DECLARO, para fins de hebilitaÉo nesta Chamada Pública, que

os produtos elencados na Proposta de Venda são de produÉo própria deste agricultor; e que

possui cepaclladê de produçâo, beneficiamento e transporte.

Afonso Cunha-Ma, 09i06/2025 .

,iÊôiü§ô
CUNHA
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ESTADO DO N.rlnC.NUÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

cHAXIADA PUBLTCA N.o 00ín025- CPt-rPf,tAC

DECLARAÇÃO DE COTPROTISSO DE LIMITE DE VENOA POR DAP OU CAF/ANO

Eu, Manoel Kleber Barbosa, inscrito no CPF no 005.164.78$46 portador do RG
0138074520m-6 SSP/MA e do CAF no M4O42024.0'1.001438575, interessado em participar
da Chamada Pública n.o 0012025- CPUPMAC, DECLARO atender ao limite indivirJual de venda
de gêneros alinenticios, novalorde R$ 40.00O,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano ou CAF/Ano,
considerando o disposto na resoluÉo no 0612020/CD/FNDE (atterada pela Resolução CD/FNDE

^;2112021).

Afonso Cunha-Ma, 09 10612025.

,ttratluat uul'ltcrta! o:

AFONSO
CUNHA
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,,"',T. HANOEL KI,EBER BARBOSÀ

t k i{çrL.

NOTIUAT,OO ALVES BARBOSA E !íARIA DO

SOCORRO FERREIRA BARBOSA

HAnURÁtF,sr Í'ÀtÂ ljf $AÍ;('{ ll11)

ànapeorune - r're L7 /06/L983
Írúc {xrcíl|
iãÉÃii. N.0004086 ELs. 100 Lrv-00022

li
.,{ 'lrl005164783-46 {*'u':,àâo!(,'.uÂ rdr,Iratilr VIA-026 

^rt
Y lã-P-075 @

REPÚBLICA FEDERATIVA DG BRA,:Ii.

JUSTTÇA ELEITORAL

ÍruIO ELEITORAL

MANOEL KLEBER BARBOSÀ

i r^-,.oMuALDC ALVES BARBOSÁ.

i cc,DlGO 0E VALICTê.çÃC

' Título Eleitoralemitido às 10:18 de

i OIIOS/202+ com identifcaçáo bbrÍÉtÍica

NOME DO ELEITOR

r DATA DE i{ASCIMENTO1 -|NSCR|ÇÃO çZOt'lA -Irzloefigss i !0loo7í40íí55 llo28t------'---t

r MUNICÍPIO / UF 

- 

çDAr:A DE ÉMISSAC --
I *oxSO CUI{HA, mA il uto3t2o24 i

t-'------ ------ i

.HARIÀDO SOCORRO FERREIRA BARBOSA

sEçÂo -
0í81

I

: L0A0.52DC.CKER.606E



,úinistério do Oê3olwolvimento AgráÍio e AgÍicultura Familial
SecÍEtaÍia de AgÍicultura Familiar e Agro€cologia

Cadasbo Nacional da AgricultuÍa FamiliaÍ

EXTRATO PÚBUCO OA UNIDADE FAXILIÂR DE PRODUçÀO AGúRIA - CAF nnn^ítcv -, :'r.t,

lÍúormações

ll.UFPA:MÂ042024-01.001/t38s75CAF SlürÉo:ÂnV

Ori. (h ln €l!ao: 23/O/tl2tl2a únm .ürlt Cao: 17lC5I2O2a

Erqu.drÍãrio PROi{AF: A, V O.h ô hlôô: 23/Olr2027

Especltlcação da UFPA

Composlção Familiar da UFPÂ

\r lnÍomações da UFPA

Entidado responsávsl psla inscdção no CAF

Eríd.d.: AGENCI^ ESTADUAL D€ P€SqrS 
^GROPECU 

RIA E EXTENS O FlrMl OO II RAI{HAO - 
^GERP 

/ UÁ CPJ:08.5€3.10210001-ru

C.d.Érdon FR^flCISCO Dr'S CHTG S SOt SÀ SIw

OÍisntaçóês

Em n€ohumr hlpói.â. . \,a.(,âô ú i,el@ io C,rF podrá 'JüF o FEo d. 5 (dE) .rE pre ttlEô ilqi. . d. 3 (ta.) ânc pí! á, ds *r Í416.6,

EoíDr§rdàô irdÉv., .r,súr.ir Fiod6 d. ü.p..le tt iEil5 .úkr. d-crib r. Foír.a viFú..

^ 
üto\,rçáo & bscriÉo m CáF.êrá,t&d. m.dtr6. ÇíE ab{áo d. dorllrüíáo otri9.6.i6 à úÍd.d. ã*ÉÉâ rlo SiíãrE dê qEdê irÍE ao da árii,aêr

dâ R6d6 CAF o âünE cào ds irGtlllrt o& m ltE À

Caro ! l!no!.rção a, ltl.E ,.o rb ht riÉo m CiF nao.{$ r!.8 d, drao rb F@ dc l,l'ldrór, 3 ii!.rilo psrá p€.s s iú.{ro'lluIlryrt dé ql]ê s Bnovaçáo !.ja

E t o([ãto úo Fdo r üfrú, pr. níhtn fft. êüno d.onEllo d. cúrgrir.Éo & pG d. E r

Daiã de €.nissáo do door.r'..rio.0ôt06t2t25 23t20 37

Atividade PÍincipâl Caracterizaçào da UFPA

Alicultura, P.oránâ 6 Outãi átividádos

Rôr.(Éo de p.Entáco com Oêclâr.nto Mào de Obra Familiar

IANOEL KLEBER BARBOSÂ 005.*.-{6 P.r.o ráporlúnl p.L UFPÂ {d.d.r. !) Sim

DE)/ZE CRISÍINA ROORIGUES RESENDE 016 -'.*-4, cei'{ê d coít'P3.lt(im(a,

OIOGO ROOR!GUES RESENDE EARBOSÁ 089 - '--90 Fo]qs) Sim

Núm. dê lóóv.is Expln.do3 Cúdiçáo.1. Po3$ ê u3o d. T.G lln,ivêl Pí"c.) Tâmrnho do lmóv.l Píncip.t

42.68 hâ

Iot.l do E.a.bêtâcimênro êm í,
12.ôA 0,00



0OQoc'r.-' L l.- r, f

vrMs_nhto D^ 
^otrcr.'rruxÀ 

PEcl^8!^ E {8À§-TEatMENro
sEcRr'T \Ri\ Di i\ )i.lI!{:l .\cPJcoL\

PÍqIlEd rl,Ír(hnldÊ co{rli.ú;Errio d., \qrcul§Ih Frmndr

car-PRot{AF - DocuilEtlTo DE accsso ao PtoÍ{ar

,.i (f! fa Oarma.Or.oolrllrtt l Dâ Ô ln .tlC.! 23r0a/:t0L Slà.Co: vlldc Dât dê v.luàdê: 23104/2026

Àea do lmóvel Explorado: 42.68hâ Condição de Posse e uso oa terrôi Possearol?oa§udor

fuêà Total do E§abrlêciÍrêotoi 42.68hô

C.ondi!ào de Posse e uso dà tero Ílmóvel Prlnaipal): Posseiro/Possuidor

\a/ lti"ü"d"r de(lu,adas: Gíáos, Gíà06, Gráos. Agrolndusvializados. Peoáíia de Corte, Âvicultucr Hào lnteqràdà, ovino(apÍ,noculluÍô

Írio dê mêmb{os oúo tíàbalhôm na urPÂ: 2 R' de pê55Ôó conrrâtàdág ná I,FPA: 0

xeÍúâ do Btôbel€ciíneÍto: À513.600.00 Rênda toíô do Estob€lê(rmênto: Rs 0,00

Reôdà Íotal: Rs 33.600.00

Endêrelo: POVOADO latíTA fÉ ZONÂ RUnaL 0 MunlclpioJtJF: atonso cunhdl.la

cor|lposkâo UFPÂ:

Nome: MANOEL KLEBER EARBOSA

Enquadramento g

lnformaçõês da Unidado FamillaÍ de PÍoduçào AgráÍià:

llomc

DEYZE CRISÍNA RODRIGUES RESENDE

DIOGO RODRIGUES RESENDE BAREOSA

UANOET KLEBER EARBOSA

Responsávêl p€lô lnscriçáo no cÂFl

Cadastrador: FRANclsco DAs cHAGAS SOUSA SltVA

CPFr 005.164-783{6

Emissão: 23/M/2024

CPF

016.065.523-41

089.072.243-90

005.164.783-,15

Entidade: AGENCIA EíADUAI DE PESQUISA AGROPÉCUARIA E EXTENSAO RURAL DO 
cNpJ: 08.593.1020001.70

MARANHAO-AGERP/MA

Cadastrôdor: fRÂNCISCO DAS CHAGAS SOUSA SltVA CPt: 864.096 623-00

RÉpomávcl pcl! Atuallzâçáo do cAF:

cPF: 864.096.623-00
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Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

PRoJETo DE VENDA DE GÊNERoS ALIMENTICIoS DA AGRIGULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Proieto para atendimento da chamada pública no 00112025

I - IDENTIFIcAcÃo Dos FoRNEcEDoRES
A - GruDo Formal

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 3. No da DAP Jurídica

4. EndereÇo 5. Município 6.CEP

7. Nome do reoresenlante leoal 8 CPF 9.DDD/Fone

10.Banco 11 .N' da Aqência 12.No da Conta Corrente

B - Grupo lnformal

RUA JOSÉ MOURA S/N, BAIRRO CAMPO VELHO 4- MunicíDio AFONSO CUNHA 5.CEP 65.505-000

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES (APENAS GRUPO INFORMAL)
1. Nome |Z.CPF 3.CAF 4. Banco e no da 5. No da Conta Correnle
MANOEL KLEBER BARBOSA 005. í 64.783-46 : MA042024.01 .001438575CAF Bradesco 1134-7 0006237-5

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade Semed - Secretaria Municipal de Educação 3.Município AÍonso Cunha

4, Endereço PraÇa da Comunidade, no. Í3 5.DDD/Fone (98)98281 5537

6, Nome do representante e e-mail :Daguimar Gomes da Costa (gomesdaguimar2@gmail.com) 7.C PF:014.809.973-40

IV- RELACÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
Da aoordo com o art.2 da Resolução 25 do FNDE/20'12, o limite individual de venda de gêneros alimentÍcios do Agricultor Familiar e do Empreêndedor Familiar Rural será de atéResolução



g-.

ii\
20.000,00 mil reais de AO PRONAF - DAP civil.

'1 . lde(üricacão do Aoricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 6.Valor Total

Nome: MANOEL KLEBER BARBOSA RAIZ DE MACAXEIRA KG 400
No CAF: MA042024.0'1.001438575C4F BANANA MAÇÃ KG 400

ABOBORA COMUM KG 100

MILHO VERDE KG 250
CARNE FRESCA - BOVINO DIANTEIR, KG 84

V - TOTALZACÃO POR PRODUTO
1 . Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preco/Unidade S.Valor Total oor Produto

RAIZ DE MACAXEIRA KG 400 R$ 5,87 R$ 2.348,00
BANANA MAÇÃ KG 400 R$ 8,00 R$ 3.200,00
ABOBORA COMUM KG 100 R$ 5,61 R$ 561,00
MILHO VERDE KG 250 R$ 5,03 R$ 1.257,50

CARNE FRESCA - BOVINO DIANTEIRA KG 84 R$ 18,95 R$ 1.591,80

TOTAL DO PROJETO Rt 8.958,30

VI _ DESCREVER OS MECANISMOS OE ENTREGA DOS PRODUTOS

Dêclaro estar de acordo com as condiÇões estabelecidas nesle proieto e que as informaÇões acima conferem com as condições de fornecimento.

B - Grupo lnformal

AFONSO CUNHA,MA 0910612025

Aqricultores Fornecedores do Grupo lnformal Assinatura .r,
MANOEL KLEBER BARBOSA rvlÀ),t^,,1 /-//,/,^ n

))



uM t\lovo TEÍltto DE ut{,Áo E PnocREsso

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91 @

n 0e "?70

ATA DA SESSAO PUBLICA

Praça da Comunidade, 56 - Cento
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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cHAI;ADA púgt-tca No ooí/202s

PROCESSO ADM|NISTRAT|VO No 021/2025

ATA oA sEssÃo púgLrca DE ABERTURA Dos ENvELopEs

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 10h00min (horário de Brasília),
reuniram-se na Sala da Comissão de LicitaÉo da Prefeitura Municipal de AÍonso Cunha/MA, localizada na
Prega da Comunidede, no 56, Centro, Aíonso Cunha/MA, o, os membros da Comissâo designada para
acompanhar a Chamada Pública no OO1I2O25, instaurada por meio do Procêsso Adminisúaüvo no
02412025, que tem por objeto a Aquisição de gêneros alimênücios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atêndimênto do Progrâma Nacional de Alimentação
Escolar - PI{AE, conforme legislação vigente.

A sessão foi presidida pelo Senhor Alexandre Ramircs Brito, Agente de ContrataÉo do MunicÍpio, e pela
nomeado por meio da Portaria no 03112025 - GAB/PREF/AC-MA, que declarou abertos os trabalhos e
procedeu com a verificação dos presentes.

Foram registrados os seguintes participantes, representantes de organizaçÕes da agricultura famaliar e
empreendedores familiares rurais, que compareceram e entregaram os envelopes contendo a documentaÉo
de habilitação e os projetos de venda, nos termos exigidos no edital:

Praça da Comunidade, 56 - Cento
cN(I: 06.096.6551O00 l-9r

)t a

;r[üq

,,h
õ4ú.

ORDEM AGRICULTOR CPF ASSINATURA

i]i,
-DoA

J

rh

01 José dos Reis e Silva 023.036.733-05 üosr noq RF;q crlçT['l F
Antônio José Vieira de Souza 01í.105.883-05 urnlr, ^ ; Ío,1,' r\ i^l-, .,.

03 Antônia Gonçâlves Diniz de Sousa 015.430.183-35 +uW,tia d, Í), ÁntnÀà
04 Maria dos Milagres Oliveira da Silva 002.509.283-96

VYT' r'rnío, *r 0- -. ^s- ó
05 Antônio Manoel dos Santos Gina 603.317.893-96 t -fa-,- on--// J 0".'r."
ut) LuÍs Ferreira de Andrade Filho 482.897.953-00 /, -:^ -?-.-'.'^ ,i ,--l -, 2 o.t
07 Francisco de Assis Alves da Silva 937.795.343-04

{,..ta?:zrP-.-t At At,r:n \l,nz,
08 Antônio Cados Ribeiro 357.879.883-53'

09 Francisco Quintino Magalháes 449.298.893-91
4n ail (is CD g-,[' il /il"a"lt^

10 José Antônio Gonçalves Bastos 017.485.413-74 /wr",z^àr; 7*-an íL,
11 Fabiana Lopes Bastos 044.008.903-41 {.r§;*., t^ov»lt, h^ffs
12 Francisco Antônio dos Anjos Medeiros 620 086.54346 4,)r^r.,Á";; A,a,t,-,,m
'13 Antônio Francisco da Silva da Luz 206.441.083-04

hn("n;n.!,^-^ -;,." Açíi"fr"l"ç
14 Anlônio Sousa Marques 009 697 553-92 Avrhm ^ 1-olrvr ly'r,,ú
15 Francisca Maria Rodrigues Silva 626.214.963-50 i^;-,",- .lLo'-D À -^ J, ír
16 Francisco Costa Paulino 015.430.203-'13 z--,-A port
17 José Silvano da Costa Pereira 019.534. 173-29 ár1.7Áí.2ã,74,'
18 Karliane dos Santos Silva 620.073.03345i oo,\ím. ,{en Árdk ',[rln
19 Thelvane Alves de Araujo 987.429.65349 t^'!rà*'4*- í. tw

,iÊtilü§ii
CUNHA

um itovo rEirpo oE u rÀo E PnoGREsso



ESTADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -9tUM ÍIIOVO ÍEMPO DE U IÁO E PNOCNESSO

Assinatura dos presêntes:

1 - Nome:

CPF:

00c2?2

Registrou-se que os envelopes apresentados pelos participantes foram devidamente recebidos, sendo
abertos na presença dos representantes, para verificaçáo da conformidade com as exigêncies estabelecÍdas
no edital da Chamada Pública no 001/2025.

Concluída a conferência da documentaÉo âpresentada por cada participante, foi franqueada a palavra aos
presentes, não havendo manifestaÉo ou questionamento. Em seguida, o Senhor Alexandre Ramires Brito,
Agente dê Contrataçáo, declarou êncerÍada a fase de abertura dos envelopes, informando quê o resuttado da
análise da documentaçáo será devidamente publicado no Diário Oficial do Município de Afonso Cunha/MA,
em conformidade com o disposto no item 9.'l do Edital.

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelo Agente de ContrataÉo e pelos
representantes presentes.

Afonso Cunha/MA, 26 de junho de 2025.

ar#M

2 - Nome:

CPF:

PortaÍia no 03í/2025 - GAB/PREF/AC-MA

Praça da Comunidade, 56 - Crntro
CMJ: 06.096.655/0001-9 1

P'EFÉIÍUAÁ MÚNICIPÀL OE

AFONSO
CUNHA
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ESTADO DO MARANHÀO

ITURA MUNICIP,{L DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 5ó - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

AVISO DE RESULTADO DE CHAMADA PUBLICA N'OO1/2025-PMAC

A COMISSÂO DE CONTRATAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA, ÍEPTêSENtAdA
pelo Senhor Alexandre Ramires Brito, Agente de ContrataÇáo do Municipio, nomeado por meio da Portaria
no O3112025 - GAB/PREF/AC-MA, torna público o Resultado da Chamada Pública no 00í/2025, que tem
por objeto a Aquisiçáo de gêneros alimentícios da AgÍicultuÍa Familiar e do EmpreendedoÍ Familiar Rural,
para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, referente ao Processo
AdministÍativo no 02412025, com o CREDENCIAMENTO dos habilitados no quadro abaixo e propostas de
venda anexadas ao processo:

01 José dos Reis e Silva 023.036.73-05 R$ 13.016.00

02 Antônio José Vieira de Souza 011105.883-05 R$ 12.220,70

03 l\ntônia Gonçalves Diniz de Sousa 015.430.183-35 R$ 11.950,34

04 Maria dos l\4ilagres Oliveira da Silva 002 509.283-96 R$ 8 076,80

05 Antônio Manoel dos Santos Gina 603.317.893-96 R$ 9.984,40

06 Luís Ferreira de Andradê Filho 482 897 953-00 R$ 12.801.26

07 Francisco de Assis Alves da Silva 937 795 343-04 R$ 8.598,30

08 Antônio Carlos Ribeiro 357.879.883-53 R$ 8.757,75

09 F rancisco Quintino l,{agalhães 449 298.893-91 R$ 9.254,00

'10 José Antônio Gonçalves Bastos 017 .485.413-74 RS 12 000,00

11 Fabiana Lopes Bastos 044.008.903-41 RS 12.994,30

12
Francisco Antônio dos Anjos
MedeiÍos 620 086.543-46 RS 9.999,50

13 Antônio Francisco da Silva da Luz 206 441 083-04 R$ 9.061,30

14 Antônio Sousa Marques 009 697.553-92 RS 9.128,30

15 Francisca Maria Rodrigues Silva 626.214.963-50 R$ 13.000.00

16 Francisco Costa Paulino 015 430 203-1 3 R$ 9.680,10

17 José Silvano da Costa Pereira 019 534 173-29 RS 9.954.75

18 Karliane dos Santos Silva 620 073 033-45 R$ 7.983,85

19 Thelvane Alves de Araujo 987 429.653-49 R$ 8.978,60

20 Manoel Kleber Barbosa 005 1M.783-46 RS 8.958,30

Vlt-On ÍOfAl R$ = 206.398,55 (duzentos e seis mil. trezentos e noventa e oito reais e
cinquenta e cinco centâvos)

Alonso Cunha/MA, 07 de julho de 2025.

o@,Fro.tti...ro digiolmnrc

g*bffiffiHT:ãzu"Alexandrê Ramires Brito
Agente de Contratação

haça da Comrmidade, 56 - Ceutro
CNPJ: 06.096.655/000 l-91

AFÍ}N§O



000 2?4ESTADO DO MARANHÃO
ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.655/000 I -9 I

RATTFTCAÇÃO

PROCESSO N. o 024/2025
CHAMADA PÚBLICA N. OOí/2025

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para

o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, de interesse da Secretaria Municipal
de Educação.

AMPARO LEGAL: Lei no 11.94712009 e Resolução/CD/FNDE no 06/2020 e suas alterações na Resolução no

2112021 de 16 de novembro de 2021, a Lei no 14.660, em 24 de agosto de 2023, aplicando-se
subsidiariamente no que couber, a Lei Federal no 14.13312021.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA:

UNIDADE ORÇAMENTARIA

021005 - SECRETARTA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO

PROJ/ATIVIDADE

12.361.0200 2021- Manutenção do Programa Nacionalde Alimentação Escolar-PNAE

ELEMENTO/DESPESA

3.3.90.30.00 Material de consumo

FONTE DE RECURSO

PNAE - R.PROPRIOS21o/o

RATIFICO a Contratação Direta por lnexigibilidade de Licitação, respaldada no inciso lV

artigo 74 e inciso I do artigo 78, da Lei no 14.13312021 e AUTORIZO, nos termos do Parecer Jurídico, a

contratação do objeto acima especiÍicado, conforme planilha abaixo;

01 José dos Reis e Silva 023.036.73-05 R$ 13.016,00

02 Antônio José Vieira de Souza 01 1 .105.883-05 R$ 12.220,70

03 Antônia Gonçalves Diniz de Sousa 015.430.183-35 R$ 11.950,34

04 Maria dos Milagres Oliveira da Silva 002.509.283-96 R$ 8.076,80

05 Antônio Manoel dos Santos Gina 603.317.893-96 R$ 9.984,40

06 Luís Ferreira de Andrade Filho 482.897.953-00 R$ 12.801,26

07 Francisco de Assis Alves da Silva 937.795.343-04 R$ 8.598,30

08 Antônio Carlos Ribeiro 357.879.883-53 R$ 8.757,75

09 Francisco Quintino Magalhães 449.298.893-91 R$ 9.254,00

10 José Antônio Gonçalves Bastos 017.485.413-74 R$ 12.000,00

11 Fabiana Lopes Bastos 044.008.903-41 RS 12.994,30

12

Fnancisco Antônio dos Anjos
Medeiros 620.086.543-46 R$ 9.999,50

haça da Comrmidade, 56 - Centro
Ct [PJ: 06.096.655/000 1 -9 I

l}n §§{A fH*ü$s eâ §üi*S * r*ü§§t§§§§

ORDTH ÂGRICULTOR CPF VALOR TOTÂL {R$}



a0cL?5
ESTADO DO MARANHÃO

REFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 5ó - Centro

CNPJ : 0ó.096.655/000 l -91

Afonso Cunha/MA,07 de julho de2025.

Assinado de forma digital
DAGUIMAR GOMES poTDAGUtMARGoMES DA

DA cosrAo148o9973,to

COSTA:0 1 480997340 ?1ffi; 
2025'07'07 1 7 :31 

"06

DAGUIMAR GOMES DA COSTA
SEcRETÁRrA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

hzça da Comunidade, S6 - Cenüo
CNPJ; 06'096'655/000 1-91

13 Antônio Francisco da Silva da Luz 206.441.083-04 R$ 9.061,30

14 Antônio Sousa Marques 009.697 553-92 R$ 9.128,30

15 Francisca Maria Rodrigues Silva 626.214.963-50 RS 13.000,00

16 Francisco Costa Paulino 015.430.203-13 R$ 9.680,10

17 José Silvano da Costa Pereira 019.534.173-29 R$ 9.954,75

1B Karliane dos Santos Silva 620.073.033-45 R$ 7.983,85

'19 Thelvane Alves de Araujo 987.429.653-49 R$ 8.978,60

20 Manoel Kleber Barbosa 005.164.783-46 R$ 8.958,30

VALOR TOTAL R$ = 206.398,55 (duzentos e seis mil, trezentos e noventa e oito reais e
cinquenta e cinco centavos)

4,
!3f.* §s§u §ffiÍs* §G

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 5ó - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

00ci?í.-i
r/-

EXTRÂTO DE RATTFTCAçÃO.PROCESSO N. o 024t2O25. CHA ADA PÚBLTCA N. 001/2025. OBJETO:
Aquisiçáo de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o

atendimento ao ProgÍama Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, de interesse da Secretaria Municipal de
Educação. AMPARO LEGAL: Lei no 11.94712009 e Resolução/CD/FNDE n" 06/2020 e suas altêraçôes na

Resoluçâo no 2112021 de 16 de novembro de 2021, a Lei no 14.660, em 24 de agosto de 2023, aplicando-se
subsidiariamente no que coubeÍ, a Lei Federal no '14.13312021. Dotação orçamentária: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA O21OO5 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROJ/ATIVIOADE 12.361, O2OO

2021 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolâr-PNAE ELEi/ENTO/DESPESA
3.3.90.30.00 Material dê consumo FONTE DE RECURSO PNAE - R.PRÓPRIOS 25% RATIFICO a

Contrataçâo OiÍeta por lnexigibilidadê de Licitação, Íespaldada no inciso l, do artigo 78, da Lei no

14.13312021 e AUTORIZO, nos termos do Parecer JuÍídico, a contratação do objeto acima especificado aos

agricullores: José dos Reis ê Silva; Antônio José Vieira de Souza; Antônia Gonçalves Diniz dê Sousa; Maria

dos Milagrês Oliveira da Silva; Antônio Manoel dos Santos Gina; Luís Ferreira de Andrade Filho; Francisco de
Assis Alves da Silva; Antônio Carlos Ribeiro; Francisco Ouintino Magalhães; José Antônio Gonçalves Bastos;

Fabiana Lopês Bastos; Francisco Antônio dos Anjos Medeiros; Antônio Francisco da Silva da Luz; AntÔnio

Sousa Marques; Francisca i/aria Rodrigues Silva; Francisco Costa Paulino; José Silvano da Costa Pereira;

Karliane dos Santos Silva; Thelvane Alves de Araujo; Manoel Kleber Barbosa, no valor totâl global de R$

206.398,55 (duzentos e seis mil, trezentos e novênta e oilo reais e cinquenta e cinco centavos). Afonso

cunha/MA, 07 de julho de 2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA. SECRETÁR|A MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO.

Praça da Comrmidade, 56 - Centro
CNEJ: 06.096.655/0001-9 I
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AVISO OE RESULÍADO OE CHAI'ADA PUBLICA N' OO1i2O25.PMAC

A cot ssÃo DE coNTRATAçÃo DA PREFETÍURA MUNICIPAL DE aFoNSo cut{HÀMA, íepresenrada pero senhor alexandre RamiÍes

Brlto, Agênte de ContratâÇâo do ÍVluniclpio. nomeado por meio da Portâriâ n0 031/2025 - GAB/PREF/AC MA, toma público o Rêsultâdo dâ

Chamada Pública no 001,12025, que tem por objeto â Aquisição de gêneros alimentícios da Agricullura Famiiiar e do Empreendedor Familiar RuÍal,

para o atendimento ao Programa Nacional dê AlimentaÉo Escolar' PNAE, referente ao PÍocesso AdministÍativo n' 02412025, coú o

CREDÉNCIAMENÍO dos hêbilitados no quadro abaixo e proposlas de venda anexadas ao processo:

Aíonso Cunha,/t{A. 07 de julho de 2025

Aloxandre Ramires Brito

Agente dê Contratação

ldentiÍicâdor: 1 567'9251 dd25e667c91 9097fe083c1 78307797791 â44

ORDEM AGRICULÍOR CPF valoR ToTAL (R$)

01 José dos Reis e Silva 023.036 73,05 RS 13 016,00

02 Antônro José Vreira de Souza 011.105.883 05 RS 12.220,70

03 Antônia Gonçalves Diniz de Sousa 015 430 183-35 R§ 11 950,34

04 Ivlaria dos Milagres OhverÍa da

Srlva

002 509 283 96 R$ B 076.80

05 Antônio Maooel dos Sanlos Grna 603 317 893-96 R$ I 984,40

06 Luís FeÍreirâ de Andrade Filho 482.897.953 00 R$ 12.801.26

07 Francisco de Assis Alves da Silva 937 795 343-04 R$ 8.598,30

08 Antônio Cârios Rrbêiro 357.879.883 53 R$ I757.75

09 Francisco Quintrno Mâgalhães 449.298.893-91 RS 9.254,00

10 José Antônio Gonçalves Bâstos 017 485.413-74 R§ 12 000.00

11 Fabrana Lopes Bastos 044.008.903 41 R§ 12.994,30

12 Francisco António dos Anjos

Medeiíos

620 086 543-46 RS 9 999.50

13 Antônio Francisco da Srlva da Luz 206.441.083-04 RS 9.061,30

14 Antônio So!sa Àrarques 009 697.553-92 R$ 9128,30

15 FÍancisca À,laria Rodriques Srlva 626.214.963 50 R$ 13.000.00

16 Frânciscô Costâ Pau|no 015 430.203-13 R$ 9 680.10

11 José Silvâno dâ Costa Pereira 019 534 173-29 R$ I95.1.75

18 Kâdiane dos Sanlos Srlva 620 073.033-45 R$ 7 983,85

19 Thelvane Alves de Araujo 987 429 653-49 R$ 8.978.60

20 I\4anoel Kleber Barbosa 005 164 783 4ô R$ 8.958,30

VALOR TOTAL R$ = 206.398,55 (duzentos e seis mil. trezentos ê noventa e oito reais e cinquentá ê cinco centavos)

oEcREÍO 
'{o 

018/2025

DrspoE soBRE a coNvocaÇÀo DA 5" coNFERÊNcla

ttuNrcrpAl DE saúDE E DA 1'coNFERÊNcla oE saÚDE Do

TMBALHADoR, No lruNlciPlo DE aFoNso CUNHA - MA E DA

ourRAs PRovrDÊNclas.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS, PREFEITO trlUNlClPAL 0E AFOIISO

CUNHÂ. Estado do Marânháo- no !so de suas atribuiçÔês legais que lhe

coníere a Leiorgânrca do Municipio,

ConsidêÍando a Lei Federal no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que

drspôe sobre a participação da comunidade nâ gestão do SUS;

ConsideÍando a Resoluçáo n' 453, de 10 de maD dê 2012 do

Conselho Nacional de Sâúde;

ConsideÍando a imoortáncia do forlêlecimento das politicas püblicas de

saúde, em especial àquelas voltadas para os aabâlhadores:

Consideíando a delberaçáo do Conselho Municipal de Saúdê de

Aíonso Cunha - MA:

DÉruo oFtctA! | uxrcito D€ AFo socu BA.ira
voL. vl - No 059212025 - 07 DE JULHO DE 2t»5
rssN . xDq-xxxr
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Art. 30 A organização, os objetivos, os partrcipanles. os erxos temáticos

e a dinâmicâ da Conferência serão definidos em seu Regtmenlo lntemo,

aprovado em plenária de âberturâ e publicado pela Comrssão

Orqanizadora.

Art.4o-As despesas decorrenles da Íeâlizaçáo da C,onferêncra correráo

por conta de dotêçóes própnas do orçamênto da Secretaria MunÉipal de

Sâúde. suplementadas se necessario

AÉ. 50 - Este Decreto êntra em vigor na data dê sua publicaÉo

GAB|i,,EÍE DO PREFEITO MUNICIPAL OE AFONSO CUt'lHA,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 07 DE JULHO DE 2025.

OECRETA:

AÊ ,' Fica convocadâ â 5' Coníerêncra Í\,4unicipal de Saúde e a lâ
Coníerênciâ de Saúde do Trabalhador do Municipio de AÍonso Cunha

ÀrA, a serem realizadas no dia 25 de julho de 2025, sob a coordenaçâo

da Secreiaíiê Municipalde Saúde e do Consêlho Munlcipalde Saúde.

Art. 2o - A Conferência terá comc tema centralr "Gârantir oiÍeitos ê

FortalecêÍ o Sl,rS: o Cuidado com a seúde da Populaçâo e do

Trabalhado/'.

PEDRO FERRÊIRÂ 
"EDEIROSPreíeito I\4uniciPal

ldentiÍlcador: 1 567-7b5bfe42c5e6bd4egc382980cdba8474a882977a

Pereira; Karliane dos Sanios Silva: Thelvane Alves de Araulo; lvlanoei

Klebêr Baóosa. no valor tolal global de RS 206.398,55 (duzenlos e seis

mil, trezentos e noventa e oito reais e cinquenta e cinco

centavos) Aíonso Cunha/MA, 07 dejulho de 2025. OAGUIITAR GOMES

DA COSTA. SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO.

ldêntiÍlcador: r567-2a5310bc8a2710ee7c66b921bco1e55b45915a0b

EXTRATO DE RATIFICAçÃO.PROCESSO N. ' 02,112025. CHAMADA

PÚBLEA N.001i2025. oBJETO: Aqulsiçâo de gêneros ahmenticios da

Agricultura Familiâr ê do Empreendedoí Familiâr Ruíal para o

âtendimênto ao Programa Nacionalde Alimentação Escolar - PNAÉ. de

interesse dâ SecretaÍia Municipal de Educâçáo. AMPARO LEGAL: Lei

n'í'1.947/2009 e Resoluçáo/CD/FNDE no 06/2020 e suas alteraçóes nâ

Resoluçáo no 2'll2021 d€ 16 de novemb.o de 2021, a Ler no14.660, em

24 de agoslo de 2023, aplicando-se subsidiariamente no que couber. a

Lei Fedêral no 14.133t2021. DotaÉo orçamentária: UNlDADE

ORÇAI\,4ENTARIA O21OO5 SECRETARIA IVUNICIPAL DE

EDUCAÇÁO PROJ/ATIVIDADE 12.361. 0200 2021 À,{anutenção do

Progíama Naclonal de AlimentaÉo EscolaÍ_PNAE

ELEI\,4ENÍO/DESPESA3.3.90.30.00 l\raterialdeconsumoFONÍE

DE RECURSO PNAE - R.PRÓPRIOS 25% RATIFICO â Conlralação

Direta por lnexiglbilidade dê Licitaçâo, respaldâda no inoso l, do

artigo 78, dê Lei no 14.133/2021 e AUTORIZO. nos temos do Paíecer

Jurídico, a contratação do obleto acrma especificado aos

agncuhores: José dos Reis e Silva; Anlônio José Vletra de

Souza; Antônia Gonçâlvês Diniz de Sousã; Maria dos MllagÍes Ollveúa

da Silva; Antônio l\ranoel dos Santos Gina; Luis Feneira de Andrade

Filho; Francisco de Assis Alves dâ Silva; Antônio Carios

Ribeiro; Francisco Quintino Magâlhães; José Antônio Gonçalves Bastosi

Fabiana Lopes Bastos; FÍancisco Antônio dos Anios Medeiros; Anlônio

Francisco da Silva da Luz; Antônio Sousa Marques; Frâncisca Maria

Rodngues Silva; Francisco Costâ Paulino; José Srlvano dâ Costa

MUNIC|PIO D§ AFONSO CUNHA . IIÀ DúRloORCTALI UXrcíPl() DE AFOi{SO CUNHA - MÀ
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